
SEÇÃO III

CASA CIVIL

SUBSECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO GERAL
 

EXTRATO AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
Nº 18/2022 - CASA CIVIL

PROCESSO SEI-GDF Nº: 00002-00001203/2021-08. PARTES: Casa Civil do Distrito
Federal, e a empresa DATAGOV INFORMÁTICA LTDA. OBJETO: Aquisição de
impressoras multifuncionais policromáticas com suprimentos para impressão, todas novas e
em primeiro uso, com garantia e assistência técnica on-site, a fim de atender às
necessidades da Casa Civil do Distrito Federal e órgãos vinculados, conforme condições,
quantidades e exigências estabelecidas no instrumento convocatório e seus anexos.
VALOR: R$ 284.351,86 (duzentos e oitenta e quatro mil trezentos e cinquenta e um reais e
oitenta e seis centavos). DATA DE ASSINATURA: 15/12/2022. DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: Programa de Trabalho: 04126820325572562 e 04126820314712540,
Natureza de Despesa: 339030 e 449052, Fonte de Recursos: 100 e 120. Nota de Empenho
nº 2022NE00606, e Nota de Empenho nº 2022NE00607. SIGNATÁRIOS: Pelo DISTRITO
FEDERAL: JOSÉ EDUARDO COUTO RIBEIRO, na qualidade de Subsecretário de
Administração Geral da Casa Civil do Distrito Federal. Pela DATAGOV INFORMÁTICA
LTDA: DANIEL CAVALHEIRO CARDOSO, na qualidade de Representante.

RECONHECIMENTO DE DÍVIDA
PROCESSOS SEI-DF: 00002-00005206/2022-93/00002-00005499/2022-17: Considerando
as instruções contidas no referido processo, e com fulcro no artigo nº 37, da Lei Federal nº
4.320, de 17 de março de 1964, que institui normas gerais de direito financeiro para
elaboração dos orçamentos públicos, e no Art. 87 do Decreto nº 32.598, de 15 de dezembro
de 2010, que estabelecem normas de Planejamento, Orçamento, Finanças, Patrimônio e
Contabilidade do Distrito Federal; RECONHEÇO A DÍVIDA e AUTORIZO a emissão da
Nota de Empenho, Liquidação e Pagamento no valor de R$ 5.357,47 (cinco mil trezentos e
cinquenta e sete reais e quarenta e sete centavos), em favor do Senado Federal, inscrito no
CNPJ sob nº 00.530.279/0001-15, para fazer face ao ressarcimento de despesas com
contribuições previdenciárias referentes a gratificação natalina do ano de 2016, e encargo
patronal do meses fevereiro e março de 2018, do servidor do Senado Federal Rodrigo
Sobral Rollemberg; condicionando o pagamento à existência de dotação orçamentária na
Casa Civil do Distrito Federal. A despesa será custeada com recursos do Programa de
Trabalho: 28.846.0001.9050.7101 - Ressarcimentos, Indenizações e Restituições - Distrito
Federal; Natureza da Despesa: 3.1.90.92 – Despesas de Exercícios Anteriores; Fonte de
Recursos: 100 – Ordinário não vinculado. Cássia Maria de Souza Barretto – Subsecretária
de Administração Geral-substituta. Publique-se.

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EXTRATO DO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO
Nº 40723/2020-SEPLAD

Processo nº 00040-00065748/2018-46. A SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
(SEPLAD/DF), na qualidade de CONTRATANTE e a M.I. MONTREAL
INFORMÁTICA S.A, na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO: a) alterar o polo
contratante do Contrato, com fundamento no artigo 58, inciso I, da Lei nº 8.666/93,
passando a denominação da representação do Distrito Federal da SECRETARIA DE
ESTADO DE ECONOMIA para a SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, mantendo o
CNPJ/MF sob o nº 00.394.684/0001-53, conforme reestruturação administrativa nos
termos do Decreto nº 43.826/2022, publicado no DODF nº 73-A, de 07/10/2022, página
5; b) prorrogar o prazo de vigência do contrato por 30 (trinta) meses, a partir de
29/12/2022 a 28/06/2025, nos termos do art. 57, inciso II, da Lei nº 8.666, de 21 de junho
de 1993, se impondo rescisão do contrato por parte do CONTRATANTE, tão logo seja
concluído o procedimento licitatório autuado sob o processo de nº 00040-
00030777/2021-92; e c) resguardar o direito ao pleito da repactuação dos valores do
Contrato referentes a mão-de-obra, conforme solicitação da Contratada, nos termos do
artigo 40, inciso XI, da Lei nº 8666/93, e da Instrução Normativa nº 05/2017-
SEGES/MPDG e alterações, recepcionada pelo Decreto Distrital nº 38.934/2018, e nos
limites da Convenção Coletiva de Trabalho da categoria, desde que atendidos os
requisitos legais e tão logo seja finalizada a análise desta CONTRATANTE. DO
VALOR: o valor total do contrato é de R$ 5.244.741,60 (cinco milhões, duzentos e
quarenta e quatro mil, setecentos e quarenta e um reais e sessenta centavos). DA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: I – Unidade Orçamentária: 19.101; II – Programa de
Trabalho: 04.126.6203.2557.0007; III – Natureza da Despesa: 33.90.40; IV – Fonte de
Recursos: 100. O empenho é de R$ 273.012,34 (duzentos e setenta e três mil doze reais e
trinta e quatro centavos), conforme Nota de Empenho nº 2022NE12464, emitida em
09/11/2022, sob o evento nº 400092, na modalidade Estimativo.

DO PRAZO DE VIGÊNCIA: o presente Termo Aditivo entra em vigência a partir de
29/12/2022 a 28/06/2025. DOS SIGNATÁRIOS: pela SEPLAD: NEY FERRAZ JUNIOR,
Secretário de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal e pela
CONTRATADA: CLAUDIO DE ABREU PIMENTA e EDUARDO DE ABREU
COUTINHO, na qualidade de Procuradores Legais da Empresa.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 47855/2022-SEPLAD
Processo nº 00040-00038795/2022-01. A SECRETARIA DE ESTADO DE
PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL
(SEPLAD/DF), na qualidade de CONTRATANTE e a INDÚSTRIA DE ÁGUA
MINERAL IBIÁ LTDA, na qualidade de CONTRATADA. DO OBJETO: a aquisição
de água potável, sem gás, proveniente de fontes naturais ou de fontes artificialmente
captadas, unidade de fornecimento em garrafão com 20 litros, para atender aos órgãos
que compõem a Secretaria de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração do
Distrito Federal, referente ao item 01 da Ata de Registro de Preços nº 0066/2022 e
conforme especificações e condições constantes no Termo de Referência, no Edital do
Pregão Eletrônico SRP nº 12/2022 - COLIC/SCG/SPLAN/SEEC-DF e na Proposta de
Preços atualizada, que passam a integrar o presente Termo. DO VALOR: o valor total
do contrato é de R$ 35.122,70 (trinta e cinco mil cento e vinte e dois reais e setenta
centavos), e correrá à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento
corrente – Lei Orçamentária Anual, enquanto a parcela remanescente será custeada à
conta de dotações a serem alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s). DA DOTAÇÃO
ORÇAMENTÁRIA: I – Unidade Orçamentária: 19.101; II – Programa de Trabalho:
04.122.8203.8517.0051; III – Natureza da Despesa: 33.90.30; IV – Fonte de Recursos:
100. O empenho inicial é no valor de R$ 3.717,00 (três mil setecentos e dezessete
reais), conforme Nota de Empenho nº 2022NE12174, emitida em 27/10/2022, sob o
evento nº 400091, na modalidade Global. DO PRAZO DE VIGÊNCIA: o contrato terá
vigência de 90 (noventa) dias, a contar de 22/12/2022. DA ASSINATURA:
14/12/2022. DOS SIGNATÁRIOS: pela SEPLAD: NEY FERRAZ JUNIOR, Secretário
de Planejamento, Orçamento e Administração do Distrito Federal e pela
CONTRATADA: EDUARDO BARROS DE QUEIROZ RODRIGUES, na qualidade
de Administrador da Empresa da Empresa.

EDITAL Nº 02 – IPREV/DF, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2022
A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais, torna
pública a retificação do Edital nº 01, de 02 de dezembro de 2022, referente ao concurso
público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para o cargo de
Analista Previdenciário, da carreira Atividades Previdenciárias, do Instituto de Previdência
dos Servidores do Distrito Federal – IPREV/DF, a seguir especificada, permanecendo
inalterados os demais itens e subitens.
1 Retificação do subitem 2.3 do Anexo III, CARGO 402: ANALISTA PREVIDENCIÁRIO
– ESPECIALISTA EM PREVIDENCIÁRIO, de acordo com as seguintes informações:
a) Excluir os tópicos “5.10 Nova visão da Contabilidade Pública: interpretação dos
princípios de Contabilidade sob a perspectiva do Setor Público (Apêndice II da Resolução
CFC nº 750/1993, aprovado pela Resolução CFC nº 1.111/2007, alterada pela Resolução
CFC nº 1.367/2011). 5.11 Normas Brasileiras de Contabilidade aplicada ao Setor Público
(da NBCT 16.1 à NBCT 16.11, aprovadas por Resoluções do Conselho Federal de
Contabilidade).”
b) Alterar o tópico 5.12, que passa a ter a seguinte redação “Manual de Contabilidade
Aplicada ao Setor Público - MCASP (STN) - 9ª edição, aprovado pela Portaria STN nº
1.131, de 04 de novembro de 2021 (Parte I - Procedimentos Contábeis Orçamentários, Parte
II - Procedimentos Contábeis Patrimoniais, Parte III - Procedimentos Contábeis
Específicos, Parte IV - Plano de Contas Aplicado ao Setor Público e Parte V -
Demonstrações Contábeis Aplicadas ao Setor Público).”

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado

EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 04/2022 – SEAGRI
RETIFICAÇÃO

A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com o disposto na Lei Distrital nº 4.949, de 15 de outubro de 2012, na Lei
Complementar nº 840, de 23 de dezembro de 2011, na legislação específica da carreira
objeto do certame, nos termos da Portaria nº 63, de 04 de março de 2021, publicada no
DODF nº 44, de 08 de março de 2021, torna pública a retificação do Edital nº 01/2022 -
SEAGRI, publicado em 23 de setembro de 2022, do concurso público para provimento de
vagas e formação de cadastro de reserva para os cargos de Analista de Desenvolvimento e
Fiscalização Agropecuária e Técnico de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária,
conforme a seguir:
1. ALTERAR o subitem 1.3 que passará a ter a seguinte redação:
1.3 O concurso público compreenderá:
a) Etapa I - a aplicação de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para
todos os cargos;
b) Etapa II - a aplicação de prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, para o
cargo de Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.
2. ALTERAR as tabelas constantes nos subitens 3.1.2.1, 3.1.2.2 e 3.2.2.2 que passam a ter a
seguinte redação:
3.1.2.1 Vagas para provimento imediato.
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Código

Analista de

Desenvolvimento e

Fiscalização Agropecuária

Especialidade

Ampla

Concorrência

Pessoas com

Deficiência –

(PcD)

Negros e

Negras
Hipossuficientes

Total Vagas

Imediatas
Vagas

Imediatas

Vagas

Imediatas

Vagas

Imediatas
Vagas Imediatas

101 Administrador 12 4 4 2 22

102 Biólogo 2 0 0 0 2

103 Contador 3 1 1 0 5

104 Economista 1 0 0 0 1

105 Direito e Legislação 3 1 1 0 5

106 Médico Veterinário 17 6 6 3 32

107 Nutricionista 1 0 0 0 1

108 Químico 1 0 0 0 1

109 Zootecnista 3 1 1 0 5

TOTAL   43 13 13 5 74

3.1.2.2 Vagas para formação de cadastro de reserva

Código

Analista de
Desenvolvimento e
Fiscalização
Agropecuária
Especialidade

Ampla
Concorrência

Pessoas com
Deficiência
– (PcD)

Negros e
Negras

Hipossuficientes
Total
Cadastro
de
ReservaCadastro de

Reserva
Cadastro de
Reserva

Cadastro
de
Reserva

Cadastro de
Reserva

101 Administrador 15 6 6 3 30

102 Biólogo 1 0 0 0 1

103 Contador 3 1 1 0 5

104 Economista 2 0 0 0 2

105 Direito e Legislação 4 1 1 0 6

106 Médico Veterinário 17 6 6 3 32

107 Nutricionista 2 0 0 0 2

108 Químico 2 0 0 0 2

109 Zootecnista 5 2 2 1 10

    51 16 16 7 90

3.2.2.2 Vagas para formação de cadastro de reserva

Código

Técnico
Desenvolvimento e
Fiscalização
Agropecuária
Especialidade

Ampla
Concorrência

Pessoas com
Deficiência –
(PcD)

Negros e
Negras

Hipossuficientes

Total
Cadastro
de
ReservaCadastro de

Reserva
Cadastro de
Reserva

Cadastro
de
Reserva

Cadastro de
Reserva

201
Agente
Administrativo

239 95 95 48 477

202
Técnico em
Laboratório

26 10 10 5 51

  Total 265 105 105 53 528

3. EXCLUIR o subitem 8.11.4.1.
4. ALTERAR o subitem 8.11.6 que passará a ter a seguinte redação: “8.11.6 A comissão de
heteroidentificação será composta de será composta por cinco membros e seus suplentes,
devendo atender ao critério da diversidade, garantindo que sejam distribuídos por gênero, cor
e, preferencialmente, naturalidade, que deliberará pela maioria de seus membros, sob forma de
parecer motivado, e as deliberações da comissão de heteroidentificação terão validade apenas
para este concurso público.”
5. EXCLUIR o item 15. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS.
6. Em virtude da exclusão do item 15 – DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS acima,
RENUMERAR o item 16 e seus subitens, que passam a ser item 15, e, assim, sucessivamente.
7. EXCLUIR o subitem 16.5.4.
8. ALTERAR o subitem 16.5.5 que passar a ter a seguinte redação: “16.5.5 Os candidatos ao
cargo de Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária aprovados em todas as
etapas do concurso público serão ordenados de acordo com os valores decrescentes da soma
das pontuações finais obtidas na prova objetiva e na prova discursiva.”
9. ALTERAR o subitem 16.1 que passará a ter a seguinte redação: “16.1 A pontuação final de
cada candidato na prova objetiva será igual ao somatório do número total de questões
acertadas, conforme o peso definido para cada uma.”
10. ALTERAR o subitem 16.5.1 que passará a ter a seguinte redação: “Com base na lista
organizada na forma do subitem 16.3 deste Edital, serão avaliadas as provas discursivas dos
candidatos ao cargo de Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária
aprovados na prova objetiva e classificados até as posições limite a seguir indicadas,
observados os empates na última posição.”

Código

Analista de
Desenvolvimento e
Fiscalização
Agropecuária

Ampla
Concorrência

Pessoas com
Deficiência
(PcD)

Negros e
Negras

Hipossuficientes Total

Especialidade

101 Administrador
até 81ª
colocação

até 30ª
colocação

até 30ª
colocação

até 15ª
colocação

156

102 Biólogo
até 9ª
colocação

0 0 0 9

103 Contador
até 18ª
colocação

até 6ª
colocação

até 6ª
colocação

0 30

104 Economista
até 9ª
colocação

0 0 0 9

105 Direito e Legislação
até 21ª
colocação

até 6ª
colocação

até 6ª
colocação

0 33

106 Médico Veterinário
até 102ª
colocação

até 36ª
colocação

até 36ª
colocação

até 18ª
colocação

192

107 Nutricionista
até 9ª
colocação

0 0 0 9

108 Químico
até 9ª
colocação

0 0 0 9

109 Zootecnista
até 24ª
colocação

até 9ª
colocação

até 9ª
colocação

até 3ª colocação 45

TOTAL 282 87 87 36 492

11. ALTERAR o subitem 16.5.1.2 que passará a ter a seguinte redação: “16.5.1.2 Não serão
corrigidas as provas discursivas dos candidatos não classificados na forma do subitem
16.5.1, os quais serão considerados eliminados e não terão classificação nenhuma no
concurso público.”
12. ALTERAR o subitem 17.1 que passará a ter a seguinte redação: “17.1 No caso de
igualdade de pontuação na classificação final terá preferência o candidato que, na seguinte
ordem:
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste processo
seletivo, conforme art. 27, parágrafo único, da Lei nº10.741, de 1º de outubro de 2003
(Estatuto do Idoso);
b) que tiver exercido a função de jurado, conforme o disposto no art. 440 do Código de
Processo Penal;
c) obtiver maior nota na prova objetiva de conhecimentos específicos;
d) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos específicos;
e) obtiver a maior nota na prova objetiva de conhecimentos básicos;
f) obtiver o maior número de acertos na prova objetiva de conhecimentos básicos; e
g) obtiver maior nota na prova discursiva, se for o caso.
13. ALTERAR o subitem 19.1 que passará a ter a seguinte redação: “19.1 O resultado final
no concurso público será e homologado pela Secretaria de Estado de Planejamento,
Orçamento e Administração do Distrito Federal e publicado no Diário Oficial do Distrito
Federal e divulgado no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, conforme a seguir: a)
na data provável de 17 de março de 2023, para o cargo de Técnico de Desenvolvimento e
Fiscalização Agropecuária; e b) data provável de 31 de março de 2023, para o cargo de
Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.”
14. ALTERAR no ANEXO III – CRONOGRAMA que passa a ter a seguinte redação:
ANEXO III –CRONOGRAMA

ITEM ATIVIDADE PERÍODO

1 Divulgação do Edital Normativo 23/09/22

2 Prazo para impugnação do Edital Normativo.
26/09 a
30/09/22

3 Período de análise dos pedidos de impugnação (se houver).
03/10 a
07/10

4 Divulgação da retificação após análise dos pedidos de impugnação. 12/10/22

5 Período de solicitação de isenção de taxa de inscrição.
12/10 a
16/10/22

6 Divulgação do resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa. 19/10/22

7
Período de interposição de recurso contra o resultado provisório da análise dos
pedidos de isenção de taxa de inscrição.

20/10 a
21/10/22

8 Divulgação do resultado definitivo dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. 26/10/22

9 Período de inscrição no concurso público.
26/10 a
30/11/22

10
Período para avaliação das solicitações de atendimento especial, das inscrições
para concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiencia e das inscrições
para as vagas destinadas aos hipossuficientes.

26/10 a
1/12/22

11

Divulgação do resultado provisório do deferimento das solicitações de
atendimento especial, das inscrições para concorrer às vagas destinadas às
pessoas com deficiência, concorrer às vagas para negros e negras e das
inscrições para as vagas destinadas aos hipossuficientes.

9/12/22
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12

Período para interposição de recurso contra o indeferimento das solicitações de
atendimento especial, indeferimento das inscrições para concorrer às vagas
destinadas às pessoas com deficiência concorrer às vagas para negros e negras e
indeferimento das inscrições para concorrer às vagas destinadas aos hipossuficientes.

12/12 a
13/12/22

13

Período de análise de recursos contra os resultados do indeferimento das solicitações
de atendimento especial, indeferimento das inscrições para concorrer às vagas
destinadas às pessoas com deficiência concorrer às vagas para negros e negras e
indeferimento das inscrições para concorrer às vagas destinadas aos hipossuficientes.

14/12 a
21/12/22

14
Divulgação da listagem final dos candidatos deferidos para concorrer às vagas
destinadas às pessoas com deficiência concorrer às vagas para negros e negras e às
vagas destinadas aos hipossuficientes.

22/12/22

15

Divulgação dos locais e horários da Prova Objetiva - Etapa I, para o cargo de
Técnico de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária e Prova Objetiva - Etapa I
e Prova Discursiva - Etapa II, para o cargo de Analista de Desenvolvimento e
Fiscalização Agropecuária.

30/12/22

16 Convocação para avaliação biopsicossocial. 30/12/22

17
Aplicação das Provas Objetiva - Etapa I e Discursiva – Etapa II para o cargo de
Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.

8/1/23

18
Aplicação da Prova Objetiva - Etapa I, para o cargo de Técnico de Desenvolvimento
e Fiscalização Agropecuária.

8/1/23

19 Divulgação do gabarito oficial provisório das provas objetivas. 8/1/23

20 Período de interposição de recurso contra o gabarito provisório das provas objetivas.
9/1 a
13/1/23

21 Realização da avaliação biopsicossocial.
12/1 a
16/1/23

22 Prazo para análise dos recursos contra o gabarito preliminar pela banca organizadora.
14/1 a
26/1/23

23 Divulgação do gabarito oficial definitivo das provas objetivas. 30/1/23

24 Divulgação do resultado preliminar da avaliação biopsicossocial 30/1/23

25 Divulgação do resultado preliminar da Prova Objetiva. 30/1/23

26
Período de interposição de recurso contra resultado preliminar da avaliação
biopsicossocial.

31/1 a
6/2/23

27 Período de interposição de recurso contra resultado preliminar da Prova Objetiva.
31/1 a
6/2/23

28
Prazo para análise dos recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva pela
banca organizadora.

7/2 a
9/2/23

29 Divulgação final da Biopsicossocial e da final da Prova Objetiva. 10/2/23

30
Divulgação de resultado preliminar Prova Discursiva - Etapa II, para o cargo de
Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.

10/2/23

31
Divulgação da convocação para o procedimento de heteroidentificação para todos os
cargos.

10/2/23

32
Período de interposição de recurso contra resultado preliminar da Prova Discursiva -
Etapa II, para o cargo de Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.

13/2 a
17/2/23

33
Realização do procedimento de heteroidentificação para os candidatos que
concorrem às vagas destinadas aos negros e negras.

14/2 a
17/2/23

34
Divulgação do resultado preliminar do procedimento de heteroidentificação para os
candidatos que concorrem às vagas destinadas aos negros e negras.

22/2/23

35
Período para interposição de recurso contra os resultados do procedimento de
heteroidentificação para os candidatos que concorrem às vagas destinadas aos negros
e negras.

23/2 a
1/3/23

36
Período de análise de recursos contra os resultados do procedimento de
heteroidentificação para os candidatos que concorrem às vagas destinadas aos negros
e negras.

2/3 a
3/3/23

37
Divulgação do resultado final do procedimento de heteroidentificação para os
candidatos que concorrem às vagas destinadas aos negros e negras de todos os
cargos.

6/3/23

38
Divulgação do resultado preliminar do concurso público para o cargo de Técnico de
Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.

7/3/23

39
Período para interposição de recurso contra o resultado preliminar do concurso
público para o cargo de Técnico de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.

8/3 a
14/3/23

40
Divulgação de resultado final da Prova Discursiva para o cargo de Analista de
Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.

14/3/23

41
Divulgação do resultado final e homologação do concurso público para o cargo de
Técnico de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.

17/3/23

42
Divulgação do Resultado preliminar do concurso público para o cargo de Analista de
Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.

21/3/23

43
Período de interposição de recursos contra o resultado preliminar do concurso
público para o cargo de Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.

22/3 a
28/3/23

44
Divulgação do resultado final e homologação do concurso público para o cargo de
Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.

31/3/23

NEY FERRAZ JÚNIOR
Secretário de Estado

SECRETARIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE GESTÃO DE SUPRIMENTOS
DIRETORIA DE SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS

 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 355/2022

Processo SEI-GDF nº 00040-00008903/2022-11, Pregão Eletrônico nº 0120/2022, com
homologação total em 22 de novembro de 2022. Objeto: Registro de Preços para eventual
aquisição de materiais de informática (cartucho de toner, teclado, nobreak e outros).
Assinatura da Ata: 21/12/2022. Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF.

Empresa vencedora e itens homologados: ELTEK DISTRIBUIDORA DE INFORMATICA
E ELETRONICOS, IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - CNPJ: 18.828.894/0003-
30, itens 5, 10, 11 e 14. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema de Gestão de
Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 21 de dezembro de 2022
RODRIGO PIRES DE SOUZA

Diretor, Substituto

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 356/2022
Processo SEI-GDF nº 00040-00008903/2022-11, Pregão Eletrônico nº 0120/2022, com
homologação total em 22 de novembro de 2022. Objeto: Registro de Preços para eventual
aquisição de materiais de informática (cartucho de toner, teclado, nobreak e outros).
Assinatura da Ata: 21/12/2022. Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF.
Empresas vencedoras e itens homologados: LETTEL DISTRIBUIDORA DE TELEFONIA
LTDA - CNPJ: 07.789.113/0001-67, item 15; e G PARTNER TECNOLOGIA EIRELI -
CNPJ: 18.516.766/0001-99, item 16. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema de
Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 21 de dezembro de 2022
Rodrigo Pires de Souza

Diretor, Substituto

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 357/2022
Processo SEI-GDF nº 00040-00008903/2022-11, Pregão Eletrônico nº 0120/2022, com
homologação total em 22 de novembro de 2022. Objeto: Registro de Preços para eventual
aquisição de materiais de informática (cartucho de toner, teclado, nobreak e outros).
Assinatura da Ata: 21/12/2022. Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF.
Empresa vencedora e item homologado: QUALITY ATACADO EIRELI - CNPJ:
15.724.019/0001-58, item 7. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema de Gestão
de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 21 de dezembro de 2022
RODRIGO PIRES DE SOUZA

Diretor, Substituto

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 358/2022
Processo SEI-GDF nº 00040-00008903/2022-11, Pregão Eletrônico nº 0120/2022, com
homologação total em 22 de novembro de 2022. Objeto: Registro de Preços para eventual
aquisição de materiais de informática (cartucho de toner, teclado, nobreak e outros).
Assinatura da Ata: 21/12/2022. Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF.
Empresa vencedora e item homologado: RRM SERVIÇOS E COMÉRCIOS DE
CARTUCHOS LTDA-ME - CNPJ: 12.010.075/0001-32, item 6. A Ata, na íntegra, será
disponibilizada no Sistema de Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 21 de dezembro de 2022
RODRIGO PIRES DE SOUZA

Diretor, Substituto

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 359/2022
Processo SEI-GDF nº 00040-00008903/2022-11, Pregão Eletrônico nº 0120/2022, com
homologação total em 22 de novembro de 2022. Objeto: Registro de Preços para eventual
aquisição de materiais de informática (cartucho de toner, teclado, nobreak e outros).
Assinatura da Ata: 21/12/2022. Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF.
Empresa vencedora e itens homologados: V. C. DA ROCHA DISTRIBUIDORA - CNPJ:
05.808.979/0001-42, itens 1, 2, 3 e 4. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema de
Gestão de Atas de Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 21 de dezembro de 2022
RODRIGO PIRES DE SOUZA

Diretor, Substituto

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 360/2022
Processo SEI-GDF nº 00040-00008903/2022-11, Pregão Eletrônico nº 0120/2022, com
homologação total em 22 de novembro de 2022. Objeto: Registro de Preços para eventual
aquisição de materiais de informática (cartucho de toner, teclado, nobreak e outros).
Assinatura da Ata: 21/12/2022. Vigência: 12 meses a contar da publicação no DODF.
Empresa vencedora e itens homologados: WS INFORTEC - CNPJ: 36.924.105/0001-84,
itens 8 e 9. A Ata, na íntegra, será disponibilizada no Sistema de Gestão de Atas de
Registro de Preços (SGARP).

Brasília/DF, 21 de dezembro de 2022
RODRIGO PIRES DE SOUZA

Diretor, Substituto

CONVOCAÇÃO PARA ASSINATURA DE ARP
DO PREGÃO ELETRÔNICO N° 0130/2022

A Diretoria de Sistema de Registro de Preços, da Coordenação de Gestão de Suprimentos,
da Subsecretaria de Compras Governamentais, tendo em vista a homologação do Pregão
Eletrônico nº 0130/2022, de Registro de Preços para eventual aquisição de
microcomputadores completos, estações de alta performance (workstations), computador
com sistema proprietário Apple, monitores de vídeo auxiliares e HD Solid State Drive
(SSD), todos novos e em primeiro uso, com garantia e assistência técnica on-site, visando
atender as necessidades da Casa Civil do Distrito Federal e órgãos vinculados, CONVOCA
as empresas classificadas em primeiro lugar: SYSTECH SISTEMAS E TECNOLOGIA
EM INFORMÁTICA LTDA - CNPJ: 03.263.975/0001-09; FAGUNDEZ
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SEÇÃO III

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO,
ORÇAMENTO E ADMINISTRAÇÃO

EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 02/2022 - SEAGRI - RETIFICAÇÃO
A SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E
ADMINISTRAÇÃO DO DISTRITO FEDERAL, no uso de suas atribuições legais e em
conformidade com o disposto na Lei Distrital n° 4.949, de 15 de outubro de 2012, na Lei
Complementar n° 840, de 23 de dezembro de 2011, na legislação específica da carreira
objeto do certame, nos termos da Portaria n° 63, de 4 de março de 2021, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal, n° 44, de 8 de março de 2021, torna pública a retificação
do Edital Nº 01/2022 - SEAGRI, publicado em 23 de setembro de 2022, do concurso
público para provimento de vagas e formação de cadastro de reserva para os cargos de
Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária e Técnico de Desenvolvimento e
Fiscalização Agropecuária, conforme a seguir:
1 ALTERAR o quadro do subitem 3.2.2.1, que passa a vigorar com a seguinte redação:
3.2.2.1 Vagas para provimento imediato:

Código

Técnico de Desenvolvimento e

Fiscalização Agropecuária

Especialidade

Ampla

Concorrência

Pessoas com

Deficiência – (PcD)

Negros e

Negras
Hipossuficientes

Vagas

Imediatas
Vagas Imediatas

Vagas

Imediatas
Vagas Imediatas

201 Agente Administrativo 67 27 27 14

202 Técnico de Laboratório 7 3 3 2

TOTAL 74 30 30 16

2 ALTERAR o quadro do subitem 3.2.2.2, que passa a vigorar com a seguinte redação:
3.2.2.2 Vagas para formação de cadastro de reserva:

Código

Técnico de Desenvolvimento e

Fiscalização Agropecuária

Especialidade

Ampla

Concorrência

Pessoas com

Deficiência –

(PcD)

Negros e

Negras
Hipossuficientes

Cadastro de

Reserva

Cadastro de

Reserva

Cadastro de

Reserva

Cadastro de

Reserva

201 Agente Administrativo 239 95 95 48

202 Técnico de Laboratório 26 10 10 5

TOTAL 265 105 105 53

3 ALTERAR o subitem 6.4, que passa a vigorar com a seguinte redação:
6.4 Para solicitar a isenção/redução da taxa de inscrição, os candidatos deverão enviar, entre
os dias 12 de outubro e 16 de outubro de 2022, e-mail para
concursoseagri_isencao@iades.com.br, com o formulário de solicitação de isenção/redução
da taxa de inscrição (ver modelo na página de acompanhamento do processo seletivo no
endereço eletrônico http://www.iades.com.br), devidamente preenchido e assinado, com
imagem legível da seguinte documentação (tamanho máximo 8 MB):
(...)
4 ALTERAR o quadro do subitem 8.11.1, que passa a vigorar com a seguinte redação:
8.11.1 Após a divulgação do resultado definitivo das provas objetivas e discursivas, serão
convocados os candidatos posicionados até as classificações, dispostas no quadro a seguir,
da lista reservada aos candidatos que se autodeclararam negros ou negras, para o
procedimento de hetoroidentificação.

Cargo Código Especialidade
Convocação para Verificação da Veracidade

Autodeclaração (Heteroidentificação)

 

 

Analista de Desenvolvimento e

Fiscalização Agropecuária

101 Administrador até 30ª colocação  

102 Biólogo -  

103 Contador até 6ª colocação  

104 Economista -  

105
Direito e

Legislação
até 6ª colocação  

106
Médico

Veterinário
até 36ª colocação  

107 Nutricionista -  

108 Químico -  

109 Zootecnista até 9ª colocação  

Técnico de Desenvolvimento e

Fiscalização Agropecuária

201
Agente

Administrativo
até 366ª colocação  

202
Técnico de

Laboratório
até 39ª colocação

5 ALTERAR o subitem 14.2, que passa a vigorar com a seguinte redação:
14.2 A prova discursiva terá o objetivo de avaliar, com base em proposta apresentada pela
Banca Examinadora e relacionada aos Conhecimentos Específicos de acordo com a
especialidade do cargo, constantes do conteúdo programático elencados no Anexo I, a
capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das normas do registro formal culto
da Língua Portuguesa
6 EXCLUIR no subitem 3.5 do ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO – DIREITO
E LEGISLAÇÃO (CÓDIGO 105) conteúdo constante da letra “D” - Direito Urbanístico e a
seguinte Legislação: IN 51/2002 – MAPA. RDC n° 12, de 2/1/2001 – ANVISA. RISPOA
(MAPA).
7 ALTERAR no subitem 3.6 do ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO -MÉDICO
VETERINÁRIO (CÓDIGO 106), que passa a vigorar com a seguinte redação:
Anatomia, fisiologia e patologia dos animais domésticos (para produção de alimentos). 2.
Epidemiologia geral e aplicada. 3. Microbiologia: microorganismos de importância para a
defesa agropecuária. 4. Cadeia epidemiológica de transmissão das doenças. 5. Doenças de
notificação obrigatória. 6. Educação e defesa sanitária animal das principais doenças
viróticas, bacterianas e fúngicas. 6.1. febre aftosa; 6.2. brucelose; 63. tuberculose; 6.4.
raiva; 6.5. leptospirose; 6.6. clostridiose; 6.7. babesiose; 6.8. anaplasmose; 6.9. mastite;

6.10. linfadenite; 6.11. papilomatose; 6.12. ceratoconjuntivite; 6.13. salmonelose; 6.14.
onfaloflebite; 6.15. fotosensibilização; 6.16. pneumoenterite; 6.17. ectima contagioso;
6.18. rinotraqueite infecciosa bovina; 6.19. diarréia viral bovina; 6.20. doença da vaca
louca; 6.21. coriza; 6.22. bronquite infecciosa; 6.23. gumboro; 6.24. newcastle; 6.25.
epitelioma aviário; 6.26. eimeriose. 7. Doenças metabólicas: 7.1. acidose; 7.2. alcalose;
7.3. timpanismo; 7.4. febre vitular; 7.5. cetose; 7.6. urolitiase. 8. Ecto e endoparasitas de
importância econômica na exploração pecuária. 9. Clínica médica veterinária de animais
para produção de alimentos. 10. Biotécnicas da reprodução. 11. Sistema de criação. 12.
Melhoramento animal. 13. Alimentação de animais (gado de leite, suinocultura,
avicultura, caprinocultura e piscicultura). 13.1. Forragens e conservação. 13.2. Alimentos
volumosos e concentrados. 13.3. Suplementação mineral. 13.4. Integração, lavoura e
pecuária. 14. Raças para produção de alimentos e suas características produtivas e
importância econômica. 15. Manejo de bezerros, novilhos, vacas secas e em lactação. 16.
Instalações, destino dos efluentes e desinfecção de curral e estábulo. 17. Produção de
leite. 17.1. Tipos de ordenha e sua importância na qualidade do leite. 17.2. Noções sobre
produção de leite no sistema orgânico. 18. Ambiência e climatologia animal. 19.
Produção e processamento de produtos de origem animal: 19.1. leite; 19.2. carne; 19.3.
aves; 19.4. mel. 20. Inspeção sanitária em agroindústria de produtos de origem animal.
21 Código de Ética Profissional. 22 Biossegurança. 22.1. Biossegurança: conceitos e
princípios. 22.2. Classificação de risco de agentes biológicos e químicos. 22.3 Segurança
em laboratórios e estabelecimentos médicos veterinários e nas indústrias e
estabelecimentos de produtos de origem animal. 22.4 Diretrizes para o trabalho em
contenção com agentes biológicos. e. Organismos geneticamente modificados (OGM).
23. Programas Nacionais. 23.1 Programa Nacional de Sanidade Suídea e suas legislações.
23.2 Programa Nacional de Sanidade Equídea e suas legislações. 23.3 Programa Nacional
de Sanidade Avícola e suas legislações. 23.4 Programa Nacional de Raiva dos
Herbívoros e Encefalopatias Espongiformes Transmissíveis e suas legislações. 23.5
Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose Bovina e suas
legislações. 23.6 Programa Nacional de Sanidade dos Animais Aquáticos. 23.7 Programa
Nacional de Febre Aftosa. 23.8 Programa Nacional de Sanidade Apícola. 24 Legislação:
Lei Distrital nº 5.800/2017. Decreto Distrital nº 38.981/2018. IN 20/2000 – MAPA. IN
67/2019 – MAPA. Lei Distrital no 5.224/2013. Decreto Distrital no 36.589/2015. Lei
Distrital no 6.401/2019. Decreto no 10.468/2020 (RISPOA-MAPA). Lei no 9.712/1988
(SUASA). Decreto 5.741/2016.

8 ALTERAR no subitem 3.7 do ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO –
NUTRICIONISTA (CÓDIGO 107) que passa a ter a seguinte redação:

3.7 NUTRICIONISTA (CÓDIGO 107). 1. Alimentação, nutrição e nutrientes. 1.1.
Nutrientes: 1.1.1. conceito; 1.1.2. classificação; 1.1.3. funções; 1.1.4. fontes; 1.1.5.
requerimentos; 1.1.6. recomendações. 2. Controle higiênico e sanitário dos alimentos. 3.
Políticas e programa de saúde – SUS: política nacional de alimentação e nutrição. 4.
Microbiologia de alimentos. 4.1. Parâmetros intrínsecos e extrínsecos dos alimentos no
crescimento dos microorganismos. 4.2. Toxinfecções alimentares. 4.3. Microorganismos
indicadores. 5. Controle de qualidade dos alimentos. 5.1. Doenças veiculadas por
alimentos. 5.2. Higienização, limpeza e sanitização. 5.3. Qualidade da água. 5.4. Boas
Práticas de Fabricação - BPF. 5.5. Procedimentos Operacionais Padrões - POPs. 5.6.
Análise de Risco e Pontos Críticos de Controle na industrialização de alimentos -
APPCC. 6. Métodos de conservação de alimentos. 6.1. Conservação de alimentos pelo
uso do frio, calor, umidade, defumação, fermentação. 7. Administração e planejamento
de unidade de alimentação e nutrição. 8. Recomendações básicas para a aplicação das
Boas Práticas Agropecuárias e de Boas Práticas de Fabricação na Agricultura Familiar
(www.mda.gov.br). 9. Manual de orientações para concepção de projetos agroindustriais
da agricultura familiar (www.mda.gov.br). 10. Rotulagem nutricional obrigatória. 11 Lei
que institui normas básicas sobre alimentos (Decreto n° 986/1969 e suas alterações). 12
Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal (Decreto n° 9.013/2017 e
alterações). 15 Legislação: Lei nº 8.234/1991. Lei n° 5800/2017 do DF. Decreto nº
38.981/2018 (regulamenta a Lei nº 229/92). IN 20/2000 – MAPA. Decreto nº 10.468
/2020; RDC nº 331/2019 e Instrução Normativa nº 60/2019. RDC nº 429/2020 e
Instrução Normativa nº 75/2020. RDC Nº 487/2021 e Instrução Normativa nº 88/2021.
9 EXCLUIR no subitem 3.8 do ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO-
QUÍMICO (CÓDIGO 108) a seguinte Legislação IN 51/2002 – MAPA. RDC n° 12, de
2/1/2001 – ANVISA. RISPOA (MAPA).
10 ALTERAR no subitem 3.9do ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO –
ZOOTECNISTA (CÓDIGO 109) que passa a ter a seguinte redação:
3.9 ZOOTECNISTA (CÓDIGO 109).1 Legislação federal e do Distrito Federal sobre
fiscalização de produtos destinados à alimentação animal. 2 Legislação federal e do
Distrito Federal sobre melhoramento animal. 3 Nutrição animal. 3.1 Nutrição de
monogástricos. 3.2 Nutrição de ruminantes. 4 Plantas forrageiras e pastagens. 5 Produção
Animal. 6 Melhoramento animal. 7 Influência do ambiente na produção animal. 8
Inspeção industrial e sanitária de alimentos para animais. 9 Métodos de amostragem e
análise de produtos destinados à alimentação animal. 10 Análises microbiológicas e
físico-químicas de produtos destinados à alimentação animal. 11 Noções de
biossegurança. 12 Boas Práticas Agropecuárias 13 Tecnologia de Produtos de Origem
Animal. 14 Noções sobre normas e procedimentos operacionais em vigilância
agropecuária internacional, com foco na comercialização de produtos destinados à
alimentação animal. 15 Extensão Rural. 16 Legislação: Lei n° 5800/2017 do DF. Decreto
n° 38.981/2018 (regulamenta a Lei n° 229/92).
11 ALTERAR no ANEXO II – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕS – Os requisitos do Cargo
Técnico (especialidade Técnico em Laboratório – Código 202) que passa a ter a seguinte
redação: REQUISITO – Técnico em Laboratório (Código 202): Certificado,
devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio e curso Técnico de
Laboratório, expedido por instituição educacional reconhecida pelo órgão próprio do
sistema de ensino e registro no Conselho de Classe.

LUCIANA ABDALLA NOVANTA SAENGER
Secretário de Estado de Planejamento, Orçamento e Administração

Interina
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SEÇÃO III

PODER LEGISLATIVO

CÂMARA LEGISLATIVA
 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA AUDIÊNCIA PÚBLICA
O PRESIDENTE DA CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições regimentais e legais, tendo em vista o que dispõe o artigo 5º da Lei no
4.052, de 10 de dezembro de 2007, e o Requerimento nº 3498/2022, de autoria do Deputado
Distrital João Cardoso, aprovado em 30 de agosto 2022, comunica a todos os interessados
que será realizada Audiência Pública para debater o PL 759 de 2019, que versa sobre a
mudança de nomenclatura do Viaduto Camargo Corrêa, situado na Região Administrativa
do Plano Piloto – RA I, para Viaduto Irmã Dulce dos Pobres.
Informa, ainda, que a proposta e justificativa de alteração do nome do logradouro público
consta no Projeto de Lei no 759/2019, disponível no site da CLDF.
Data: 24 de outubro de 2022.
Horário: 19 horas.
Local: Plenário da Câmara Legislativa do Distrito Federal.
A transmissão será realizada pela TV Câmara Distrital, no YouTube e pelo portal e-Democracia.

Brasília/DF, 31 de agosto de 2022
DEPUTADO RAFAEL PRUDENTE

Presidente

MESA DIRETORA
GABINETE DA MESA DIRETORA

SECRETARIA GERAL
 

EXTRATO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Processo: 00001-00034250/2022-39. Favorecido: CAPACITY TREINAMENTO E
APERFEICOAMENTO LTDA ME. Valor: R$ 3.380,00. Objeto: Contratação de instituição
para ministrar, em plataforma de videoconferência online síncrono, o curso "EFD REINF -
Implementação, Controles e a Conformidade" para as servidoras da Câmara Legislativa do
Distrito Federal, a se realizar de 03 a 06 de outubro de 2022, das 08h30 às 12h30, com 16
horas-aula. Amparo Legal: art. 25, II, e §1º, c/c o art. 13, VI, da Lei nº 8.666/93.
Autorização da Despesa, em 21/09/2022, pelo Secretário-Geral Substituto, RICARDO
JOSÉ ALVES PORTOS SANDE.

SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO

SECRETARIA EXECUTIVA DAS CIDADES
ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DO JARDIM BOTÂNICO

 
EXTRATO DO TERMO DE RESCISÃO AMIGÁVEL, DO CONTRATO DE

MATERIAL DE GÊNERO ALIMENTÍCIOS - ÁGUA N° 01/2022 
Processo: 00307-00000292/2022-78 ESPÉCIE: Termo de Rescisão Amigável do Contato nº
01/2022. PARTES: ADMINISTRAÇÃO DO JARDIM BOTÂNICO – RA XXVII, com
sede nesta capital, SHJB, Avenida das Paineiras, EQ 3/5, Edifício Jardim Imperial - Bairro
Jardim Botânico, Brasília - DF, CEP 71681-120, inscrita no CNPJ/MF sob o nº
07.266.625/0001-49, neste ato representada por JOSÉ ELIAS SILVA DE JESUS,
brasileiro, casado, inscrito no CPF sob o nº ***.826.67*-**, na qualidade de Administrador
Regional do Jardim Botânico – RA XXVII, conforme poderes que lhe foram conferidos
pelo DECRETO Nº 38.094 artigo 42 inciso XXVII, denominada CONTRATANTE, e a
empresa CALEVI MINERADORA E COMÉRCIO LTDA, com sede na Fazenda
Taboquinha Área 19 São Sebastião em Frente ao Condomínio Jardins do Lago Quadra 2
São Sebastião, Brasília - DF, CEP 71.690-930, inscrita no CNPJ/MF sob o n°
03.160.0007/0001-69, representada por PABLO CRISPIM LOUREIRO, inscrito no CPF
sob o nº ***.216.38*-** e no RG nº *.*61.0** SSP/DF, denominada CONTRATADA. DO
OBJETO: 2.1. O presente Termo tem por objeto a RESCISÃO AMIGÁVEL do Contrato de
aquisição de material de consumo de gêneros alimentícios - alimentação água nº 01/2022
(83263725), firmado em 04/04/2022, com publicação no DODF (84592356), a fim de
atender as demandas do Órgão que compõem a estrutura administrativa do Distrito Federal,
conforme especificações e condições estabelecidas no termo de referência constante do
Anexo I do Edital 12/2022. 2.2. A rescisão se efetiva, por acordo entre as partes, com fulcro
no artigo 79, inciso II, e §1º da Lei 8.666/1993, previsto na Cláusula Décima Quarta do
Contrato. 2.3. Considerando que a Cláusula Décima Quarta do Contrato assegura o curso
normal da execução do contrato, até a presente rescisão, resta assegurado o direito da
CONTRATADA em receber pagamento por todo serviço prestado anterior a presente
rescisão, que serão feitos de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira
e Contábil do Distrito Federal, nos termos do §2º do art. 79 da Lei 8.666/1993. Efeitos
cessados a contar da assinatura. DATA DE ASSINATURA: 16/09/2022. SIGNATÁRIOS:
Pelo Distrito Federal: JOSÉ ELIAS SILVA DE JESUS - matricula 1.707.613-7, na
qualidade de Administrador Regional do Jardim Botânico e PABLO CRISPIM
LOUREIRO, na qualidade de Sócio Administrador.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE VICENTE PIRES
 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 47198/2022
Processo: 00366-00000868/2022-10. Partes: ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE
VICENTE PIRES/RA-XXX e CARLOS CESAR VIEIRA ME. Objeto: Prestação de
serviços de CHAVEIROS, consoante especifica a Ata de Registro de Preços nº 0237/2022.
Data da assinatura: 01/09/2022. Vigência do Contrato: De 01 de setembro de 2022 a 26 de
julho de 2023. Valor: R$ 1.885,00 (um mil oitocentos e oitenta e cinco reais). Dotação
Orçamentária: PROGRAMA DE TRABALHO 04.122.6001.8517.0095; FONTE DE
RECURSOS 100; CÓDIGO U.O 09.133; NATUREZA DA DESPESA 33.90.39; EVENTO
400091; NE nº 2022NE00145, emitida em 15/08/2022; MODALIDADE: Ordinário;
SIGNATÁRIOS pelo Distrito Federal ADMILSON TEIXEIRA, na qualidade de
Administrador Regional. Pela Contratada CARLOS CESAR VIEIRA, na qualidade de
Representante Legal.

ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ARNIQUEIRA
 

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 02/2021
Processo: 04022-00000080/2021-93. Termo Aditivo nº 01/2022. Contrato nº 02/2021,
decorrente de serviços de abastecimento de água e esgotamento sanitário, firmado
entre a ADMINISTRAÇÃO REGIONAL DE ARNIQUEIRA, inscrito no CNPJ/MF nº
37.243.908/0001-36, Consumidor, e a empresa COMPANHIA DE SANEAMENTO
AMBIENTAL DO DISTRITO FEDERAL – CAESB, Inscrição Estadual nº
07.324.667-001-67, inscrita no CNPJ sob o nº 00.082.024/0001-37. Objeto: O presente
Contrato tem por objeto a prestação dos serviços de abastecimento de água e
esgotamento sanitário, para as dependências do CONSUMIDOR nas unidades de
consumo estabelecidas na Cláusula Primeira do Contrato. Vigência: O Termo Aditivo
tem por objetivo a prorrogação do prazo constante no Contrato ora aditado, por mais
12 (doze) meses, a partir do dia 05/05/2022, até o dia 05/05/2023, em conformidade
com Art. 57, inciso II da Lei nº 8.666/93. Como aditamento deverá ser publicado no
Diário Oficial do Distrito Federal, por extrato resumido, conforme o dispõe o art. 61,
da Lei Nº 8.666, de junho de 1993, o que será providenciado pelo CONSUMIDOR às
suas expensas. Dotação Orçamentária: PROGRAMA DE TRABALHO:
04.122.8205.8517.0172 NATUREZA DA DESPESA: 33.90.39 FONTE: 100. Data da
Assinatura: 06/05/2022. Partes: Pela Contratante, JOSELI PEDRO DE SOUZA,
Administrador Regional de Arniqueira, portador da Cédula de Identidade nº 5.***.771
– SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº ***.653.00*-** , e, pela Contratada, SÉRGIO
ANTUNES LEMOS, portador da carteira de identidade nº 6***35 SSP/DF e CPF nº
***608.12*-**, e DIEGO REZENDE FERREIRA, portador da Cédula de Identidade nº
2.***.012 – SSP/DF, inscrito no CPF sob o nº ***115.52*-**.

SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA

EDITAL CONCURSO PÚBLICO Nº 01/2022 - SEAGRI
A SECRETARIA DE ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso de
suas atribuições legais e em conformidade com o disposto na Lei Distrital n° 4.949, de 15
de outubro de 2012, na Lei Complementar n° 840, de 23 de dezembro de 2011, na
legislação específica da carreira objeto do certame, nos termos da Portaria n° 63, de 4 de
março de 2021, publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, n° 44, de 8 de março de
2021, torna pública a realização de concurso público para provimento de vagas e formação
de cadastro de reserva para os cargos de Analista de Desenvolvimento e Fiscalização
Agropecuária e Técnico de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, mediante as
condições estabelecidas neste Edital.
1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES
1.1 O concurso público será regido pelas normas contidas no presente Edital e seus anexos
e será executado pelo Instituto Americano de Desenvolvimento IADES.
1.2 O concurso público destina-se a selecionar candidatos para o provimento de 74 (setenta
e quatro) vagas para cargo o Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária e
150 (cento e cinquenta) vagas para o cargo de Técnico de Desenvolvimento e Fiscalização
Agropecuária bem como para a formação de cadastro de reserva, conforme indicado no
item 3.
1.2.1 O cadastro de reserva somente será aproveitado mediante a abertura de novas vagas,
atendendo aos interesses de conveniência e de oportunidade da Administração Pública.
1.3 O concurso público compreenderá:
a) a aplicação de prova objetiva, de caráter eliminatório e classificatório, para todos os
cargos;
b) a aplicação de prova discursiva, de caráter eliminatório e classificatório, para o cargo de
Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária;
c) a avaliação de títulos, de caráter classificatório, para o cargo de Analista de
Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.
1.4 As provas e as etapas referentes ao concurso público serão aplicadas no Distrito
Federal.
1.5 Os candidatos nomeados estarão sujeitos ao Regime Jurídico dos Servidores Públicos
Civis do Distrito Federal, instituído pela Lei Complementar nº 840, de 23 dezembro de
2011, e as normas internas do órgão de lotação.
1.6 Os horários mencionados no presente Edital e nos demais editais a serem publicados
para o certame obedecerão ao horário oficial de Brasília.
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1.7 Se houver indisponibilidade de locais suficientes ou adequados em Brasília, as provas
poderão ser realizadas, também, em outras localidades circunvizinhas. O IADES não
assume, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao deslocamento e à hospedagem
desses candidatos.
2. DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL
2.1 É facultado a qualquer cidadão apresentar solicitação de impugnação ao presente Edital
no período de 26 a 30 de setembro de 2022.
2.2 O pedido de impugnação deverá ser protocolado na Central de Atendimento ao
Candidato do IADES (CAC-IADES) (ver item 21) com indicação do(s) item(ns) a ser(em)
impugnado(s).
2.2.1 O pedido de impugnação também poderá ser enviado por meio digital para o e-mail
concursoseagri@iades.com.br no período indicado no subitem 2.1. O impugnante deverá
identificar-se com o nome completo e o número do CPF no corpo do e-mail e indicar no
campo assunto: CONCURSO - SEAGRI - PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL
NORMATIVO.
2.3 Os eventuais pedidos de impugnação serão analisados e julgados pela Secretaria de
Estado de Economia do Distrito Federal e pelo IADES. Ao término da apreciação das
solicitações de impugnação, o IADES divulgará, em seu endereço eletrônico
http://www.iades.com.br, na data provável de 7 de outubro de 2022, relatório contendo a
análise e o julgamento de eventuais pedidos de impugnação.
2.4 Não caberá, sob hipótese alguma, recurso administrativo sobre o resultado do
julgamento dos pedidos de impugnação.
3. DOS CARGOS
3.1.1 ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO E FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA
3.1.2 Quantidade de vagas: 74 (setenta e quatro) vagas para provimento imediato e 90
(noventa) vagas para formação de cadastro de reserva, distribuídas da seguinte forma:
3.1.2.1 Vagas para provimento imediato

Código

Analista de
Desenvolvimento e

Fiscalização Agropecuária
Especialidade

Ampla
Concorrência

Pessoas com
Deficiência –

(PcD)

Negros e
Negras

Hipossuficientes

Vagas
Imediatas

Vagas
Imediatas

Vagas
Imediatas

Vagas Imediatas

101 Administrador 12 4 4 2

102 Biólogo 2 0 0 0

103 Contador 2 1 1 1

104 Economista 1 0 0 0

105 Direito e Legislação 2 1 1 1

106 Médico Veterinário 17 6 6 3

107 Nutricionista 1 0 0 0

108 Químico 1 0 0 0

109 Zootecnista 2 1 1 1

TOTAL 40 13 13 8

3.1.2.2 Vagas para formação de cadastro de reserva

Código

Analista de
Desenvolvimento e

Fiscalização
Agropecuária
Especialidade

Ampla
Concorrência

Pessoas com
Deficiência –

(PcD)

Negros e
Negras

Hipossuficientes

Cadastro de
Reserva

Cadastro de
Reserva

Cadastro
de Reserva

Cadastro de
Reserva

101 Administrador 15 6 6 3

102 Biólogo 1 0 0 0

103 Contador 2 1 1 1

104 Economista 2 0 0 0

105 Direito e Legislação 3 1 1 1

106 Médico Veterinário 17 6 6 3

107 Nutricionista 2 0 0 0

108 Químico 2 0 0 0

109 Zootecnista 5 2 2 1

TOTAL 49 16 16 9

3.1.3 Remuneração inicial: R$ 10.670,00 (dez mil, seiscentos e setenta reais).
3.1.4 As informações sobre os pré-requisitos obrigatórios para a nomeação e posse e sobre a
descrição sumária das atribuições para cada especialidade encontram-se no Anexo II.
3.1.5 Jornada de Trabalho: 8 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais.
3.2 TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO E FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA
3.2.1 Quantidade de vagas: 150 (cento e cinquenta) vagas para provimento imediato e 528
(quinhentos e vinte e oito) vagas para formação de cadastro de reserva, distribuídas da
seguinte forma:
3.2.2.1 Vagas para provimento imediato

Código

Técnico de
Desenvolvimento e

Fiscalização Agropecuária
Especialidade

Ampla
Concorrência

Pessoas com
Deficiência –

(PcD)

Negros e
Negras

Hipossuficientes

Vagas
Imediatas

Vagas
Imediatas

Vagas
Imediatas

Vagas Imediatas

201 Técnico de Laboratório 7 3 3 2

202 Agente Administrativo 67 27 27 14

TOTAL 74 30 30 16

3.2.2.2 Vagas para formação de cadastro de reserva

Código

Técnico de
Desenvolvimento e

Fiscalização
Agropecuária
Especialidade

Ampla
Concorrência

Pessoas com
Deficiência –

(PcD)

Negros e
Negras

Hipossuficientes

Cadastro de
Reserva

Cadastro de
Reserva

Cadastro
de Reserva

Cadastro de
Reserva

201 Técnico de Laboratório 26 10 10 5

202 Agente Administrativo 239 95 95 48

TOTAL 265 105 105 53

3.2.3 Remuneração: R$ 6.792,50 (seis mil, setecentos e noventa e dois reais e cinquenta
centavos)
3.2.4 As informações sobre os pré-requisitos obrigatórios para a nomeação e posse e sobre a
descrição sumária das atribuições para cada especialidade encontram-se no Anexo II.
3.2.5 Jornada de Trabalho: 8 (oito) horas diárias, totalizando 40 (quarenta) horas semanais.
4. DOS REQUISITOS BÁSICOS PARA A INVESTIDURA NO CARGO
4.1 Ser aprovado no concurso público.
4.2 Ter a nacionalidade brasileira ou portuguesa e, no caso de nacionalidade portuguesa,
estar amparado pelo Estatuto de Igualdade entre Brasileiros e Portugueses, com
reconhecimento do gozo dos direitos políticos, nos termos do § 1º do art. 12 da Constituição
Federal de 1988.
4.3 Estar em gozo dos direitos políticos.
4.4 Estar quite com as obrigações militares, em caso de candidato do sexo masculino.
4.5 Estar quite com as obrigações eleitorais.
4.6 Possuir os requisitos exigidos para o exercício do cargo, conforme o Anexo II deste
Edital.
4.7 Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos completos na data da posse.
4.8 Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo.
4.9 O candidato deverá declarar, na solicitação de inscrição, que tem ciência e aceita que,
caso aprovado, deverá entregar os documentos comprobatórios dos requisitos exigidos para
o cargo por ocasião da posse.
4.10 Os candidatos com deficiência, negros ou pardos e hipossuficientes, caso aprovados
para mais de uma cota serão convocados concomitantemente para o provimento do cargo,
considerando-se a classificação mais vantajosa.
5. DA INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
5.1 O valor da taxa de inscrição é de:
a) R$ 59,00 (cinquenta e nove reais) para o cargo de Analista de Desenvolvimento e
Fiscalização Agropecuária; e
b) R$ 54,00 (cinquenta e quatro reais) para o cargo de Técnico de Desenvolvimento e
Fiscalização Agropecuária.
5.2 As inscrições serão feitas exclusivamente via internet, no endereço eletrônico
http://www.iades.com.br, no período compreendido entre 8h (oito horas) do dia 26 de
outubro de 2022 e 22h (vinte e duas horas) do dia 30 de novembro de 2022.
5.2.1 O IADES não se responsabiliza por solicitação de inscrição via internet não recebida
por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento
das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a
transferência de dados.
5.2.2 Após a conclusão da inscrição, o candidato deverá efetuar o pagamento da taxa de
inscrição por meio de boleto de cobrança, pagável em toda a rede bancária, em casas
lotéricas e nos Correios; e disponível para visualização e impressão no endereço eletrônico
http://www.iades.com.br.
5.2.3 O IADES disponibilizará computadores com acesso à internet na CAC-IADES (ver
item 21) para uso pelos candidatos.
5.3 O pagamento da taxa de inscrição deverá ser efetuado até o dia 2 de dezembro de 2022.
5.3.1 As inscrições somente serão efetivadas após o pagamento da taxa de inscrição ou
mediante o deferimento da isenção da taxa de inscrição pelo IADES.
5.3.2 O candidato é responsável pela veracidade dos dados cadastrais informados no ato de
inscrição, sob as penas da lei.
5.4 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS SOBRE A INSCRIÇÃO NO CONCURSO PÚBLICO
5.4.1 Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá conhecer este Edital e certificar-se de
que preenche todos os requisitos exigidos.
5.4.2 É vedada a inscrição condicional e(ou) fora do prazo previsto de inscrições.
5.4.3 Para efetuar a inscrição, é imprescindível o número de Cadastro de Pessoa Física
(CPF) do candidato, emitido pelo Ministério da Fazenda.
5.4.4 As informações prestadas na inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato,
dispondo o IADES do direito de excluir do concurso público aquele que não preencher o
formulário de forma completa.
5.4.5 O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido ou transferido
para terceiros, salvo nas condições legalmente previstas.
5.4.6 A não integralização dos procedimentos de inscrição implica a desistência do
candidato e sua consequente eliminação deste concurso público.
5.4.7 O candidato inscrito deverá atentar-se para a formalização da inscrição, considerando
que, caso a inscrição não seja efetuada nos moldes estabelecidos neste Edital, será
automaticamente considerada não efetivada pelo IADES, não assistindo nenhum direito ao
interessado, garantido o direito ao contraditório e à ampla defesa.
5.4.7.1 Após a homologação da inscrição, não será aceita, em hipótese alguma, solicitação
de alteração dos dados contidos na inscrição.
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5.4.8 O candidato, ao realizar sua inscrição, também manifesta ciência quanto à
possibilidade de divulgação de seus dados em listagens e resultados no decorrer do
certame, tais como aqueles relativos à data de nascimento, às notas e ao desempenho nas
provas e etapas, entre outros, tendo em vista que essas informações são essenciais para o
fiel cumprimento da publicidade dos atos atinentes ao concurso público.
5.4.9 Os candidatos ficam cientes, também, de que tais informações poderão ser
encontradas na rede mundial de computadores por meio dos mecanismos de busca
atualmente existentes.
5.4.10 O candidato deverá declarar, no formulário de inscrição, que tem ciência e que
aceita que, caso aprovado, deverá entregar, por ocasião da nomeação e posse, os
documentos comprobatórios dos requisitos exigidos no Anexo II, sob pena de eliminação
no concurso público
6. DAS CONDIÇÕES PARA ISENÇÃO/REDUÇÃO DA TAXA DE INSCRIÇÃO
6.1 Haverá isenção total do valor da taxa de inscrição somente para os candidatos
amparados pela Lei Distrital nº 4.949/2012, pela Lei Distrital nº 5.818/2017 ou pela Lei
Distrital nº 6.314/ 2019.
6.2 Haverá redução de 50% (cinquenta por cento) no valor da taxa de inscrição somente
para os candidatos amparados pela Lei Distrital nº 5.968/2017.
6.3 É de responsabilidade exclusiva do candidato, sob pena de não concessão, a correta
indicação, no sistema de inscrição, da modalidade de isenção que pretenda pleitear, bem
como a correta apresentação da respectiva documentação.
6.4 Para solicitar a isenção/redução da taxa de inscrição, os candidatos deverão enviar,
entre os dias 7 de outubro e 14 de outubro de 2022, e-mail para
concursoseagri_isencao@iades.com.br com o formulário de solicitação de
isenção/redução da taxa de inscrição (ver modelo na página de acompanhamento do
processo seletivo no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, devidamente
preenchido e assinado, com imagem legível da seguinte documentação (tamanho máximo
8 MB):
a) Doador de sangue, conforme a Lei Distrital nº 4.949/2012: certificado emitido por
instituição pública de saúde, que comprove pelo menos 3 (três) doações de sangue
realizadas há menos de 1 (um) ano da data de início das inscrições;
b) Beneficiário de programa social, conforme a Lei Distrital nº 4.949/2012: certidão ou
declaração equivalente expedida pelo Governo do Distrito Federal (GDF) no presente
ano, que comprove recebimento de benefício de programa social de complementação ou
suplementação de renda instituído pelo GDF;
c) Prestação de serviço à Justiça Eleitoral, conforme a Lei Distrital nº 5.818/2017:
declaração ou diploma expedido pela Justiça Eleitoral, que comprove a prestação de
serviço à Justiça Eleitoral por, no mínimo, 2 (duas) eleições consecutivas ou não,
considerado cada turno como uma eleição, com o nome completo do eleitor, a função
desempenhada, o turno e a data da eleição;
d) Comissário ou Agente de Proteção da Infância e da Juventude, conforme a Lei
Distrital nº 6.314/2019: documento comprobatório do exercício da atividade voluntária e
não remunerada de Comissário ou Agente de Proteção da Infância e da Juventude,
emitido pelo órgão judiciário correspondente, em que conste o período no qual o
candidato exerceu a referida atividade;
e) Doador de medula óssea, conforme a Lei Distrital nº 5.968/2017: documento expedido
pela entidade coletora ou pela entidade responsável por cadastro de doador de medula
óssea (Isenção parcial de 50%).
6.4.1. Em conformidade com o § 3º do art. 54 da Lei Distrital nº 6.637/2020, a isenção da
taxa de inscrição será concedida para pessoa com deficiência comprovadamente carente,
desde que apresente comprovante atualizado de inscrição no Cadastro Único – CadÚnico
para Programas Sociais do Governo Federal.
6.5 O candidato poderá se beneficiar da isenção de taxa de inscrição a que se refere a
alínea “d” do subitem 6.4 deste edital até 1 (um) ano após o seu desligamento da
atividade voluntária e não remunerada de Comissário ou Agente de Proteção da Infância
e da Juventude.
6.6 O envio da documentação constante do subitem 6.4 deste Edital é de responsabilidade
exclusiva do candidato. O IADES não se responsabiliza por qualquer tipo de problema
que impeça a chegada dessa documentação a seu destino, seja de ordem técnica dos
computadores, seja decorrente de falhas de comunicação, bem como por outros fatores
que impossibilitem o envio. Esses documentos, que valerão somente para esse processo,
não serão devolvidos nem deles serão fornecidas cópias.
6.6.1 Não será deferido o pedido do candidato que não enviar a imagem legível da
documentação constante do subitem 6.4 deste Edital.
6.7 A solicitação realizada após o período constante do subitem 6.4 será indeferida.
6.8 O candidato deverá manter aos seus cuidados a documentação constante do subitem
6.4 deste Edital.
6.8.1 Caso seja solicitado pelo IADES, o candidato deverá enviar a referida
documentação por meio de carta registrada para confirmação da veracidade das
informações.
6.8.2 Durante o período de que trata o subitem 6.4, o candidato poderá desistir de
solicitar a isenção da taxa de inscrição e optar pela impressão do boleto bancário, que
poderá ser feita pela página de acompanhamento, no endereço eletrônico
http://www.iades.com.br.
6.9 A veracidade das informações prestadas no requerimento de isenção será de inteira
responsabilidade do candidato, o qual poderá responder, a qualquer momento, no caso de
serem prestadas informações inverídicas ou de serem utilizados documentos falsos, por
crime contra a fé pública, o que acarreta sua eliminação do concurso. Aplica-se, ainda, o
disposto no parágrafo único do art. 10 do Decreto Federal nº 83.936/1979.

6.10 Não será concedida a isenção de pagamento de taxa de inscrição ao candidato que:
a) omitir informações e(ou) torná-las inverídicas;
b) fraudar e(ou) falsificar documentação;
c) não observar a forma e o prazo estabelecido no subitem 6.4.
6.11 A documentação indicada no subitem 6.4 também poderá ser protocolada diretamente
na CAC-IADES (ver item 21). Não será aceito pedido de isenção de taxa de inscrição via
postal, ou fora do prazo.
6.12 Cada pedido de isenção será analisado e julgado pelo IADES.
6.13 A relação preliminar dos candidatos que tiveram a sua solicitação de isenção total ou
parcial deferida será divulgada na internet, na data provável de 19 de outubro de 2022, no
endereço eletrônico http://www.iades.com.br.
6.13.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação provisória dos candidatos
cuja solicitação de isenção foi deferida disporá de 2 (dois) dias para fazê-lo, conforme
procedimentos disciplinados na referida relação provisória.
6.13.2 O deferimento da solicitação de isenção não desobriga o candidato de realizar a
inscrição no concurso público, conforme o disposto no item 5 deste Edital, no período
estabelecido no subitem 5.2 deste Edital.
6.13.3 O candidato cuja solicitação de redução da taxa de inscrição for deferida deverá
efetivar a inscrição no concurso público, conforme disposições do item 5 deste Edital, no
período estabelecido no subitem 5.2, e efetuar o pagamento de 50% da taxa de inscrição até
a data estabelecida no item 5.3, sob pena de ser automaticamente excluído do concurso
público.
6.13.4 O candidato cuja solicitação de isenção for indeferida poderá fazer a inscrição no
concurso público, conforme disposições do item 5 deste Edital, no período estabelecido no
subitem 5.2, e efetuar o pagamento da taxa de inscrição até a data estabelecida no item 5.3,
sob pena de ser automaticamente excluído do concurso público.
6.14 Para a efetivação da concessão de isenção/redução na taxa de inscrição, o candidato
deverá, obrigatoriamente, fazer a sua inscrição no concurso público em conformidade com
os procedimentos indicados no Item 5.
7. DAS VAGAS DESTINADAS ÀS PESSOAS COM DEFICIÊNCIA
7.1 Às pessoas com deficiência, é assegurado o percentual de 20% (vinte por cento) das
vagas existentes ou das que vierem a surgir no prazo de validade deste Concurso Público,
nos termos da Lei nº 4.949/2012, e do art. 54 da Lei nº 6.637/2020, e em conformidade com
a Decisão Normativa nº 1/2018 do Tribunal de Contas do Distrito Federal, publicada no
Diário Oficial do Distrito Federal, de 13 de junho de 2018.
7.2 Serão consideradas pessoas com deficiência aquelas que se enquadrarem no art. 2º da
Lei Federal nº 13.146/2015; nas categorias discriminadas nos arts. 3º e 4º do Decreto
Federal nº 3.298/1999, com as alterações introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004;
no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº 12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista); nos arts.
3º e 5º da Lei Distrital nº 4.317/2009; no § 6º do art. 8º da Lei Distrital nº 4.949/2012,
observados os dispositivos da Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu
Protocolo Facultativo, ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009 e da Lei nº
14.126/2021.
7.3 Ressalvadas as disposições especiais contidas neste Edital, o candidato com deficiência
participará deste Concurso Público em igualdade de condições com os demais quanto a
avaliação e aprovação, à pontuação mínima exigida e a todas as demais normas deste
Concurso Público.
7.4 O candidato com deficiência concorrerá às vagas de ampla concorrência e às vagas
reservadas, de acordo com a sua classificação no concurso público.
7.5 O candidato que se declarar ser pessoa com deficiência, se aprovado e classificado no
concurso público, terá seu nome publicado em lista à parte e, caso obtenha classificação
necessária, figurará também na lista de classificação geral.
7.6 Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos aprovados para vagas
reservadas às pessoas com deficiência, as vagas remanescentes são revertidas para a ampla
concorrência.
7.7 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de
vagas reservadas.
7.8 Em caso de desistência de candidato com deficiência aprovado em vaga reservada, a
vaga será preenchida pelo candidato PcD posteriormente classificado.
7.9 A deficiência e a compatibilidade para as atribuições do cargo são verificadas antes da
posse, por ocasião da avaliação biopsicossocial.
7.10 Para concorrer à vaga para Pessoas com Deficiência, o candidato deverá enviar,
impreterivelmente até o dia 1 de dezembro de 2022:
a) requerimento específico disponível na página de acompanhamento do concurso público,
no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, devidamente preenchido e assinado;
b) cópia autenticada em cartório do documento de identidade (ver subitem 11.4) e do
Cadastro de Pessoa Física (CPF);
c) laudo médico, emitido no máximo 12 (doze) meses anteriores ao início do período de
inscrições, que deve atestar a espécie e o grau ou o nível de sua deficiência, com expressa
referência ao código correspondente da Classificação Internacional de Doenças e Problemas
Relacionados à Saúde (CID), bem como a provável causa da deficiência. O laudo deve
conter a assinatura e o carimbo do médico com o número de sua inscrição no Conselho
Regional de Medicina (CRM).
7.10.1 A documentação acima deverá ser enviada via postal (SEDEX), para IADES –
Concurso Público SEAGRI/DF, Caixa Postal 15.920, CEP 71.070-640, Guará II,
Brasília/DF, ou entregue pessoalmente ou por terceiro (mediante procuração simples) na
CAC-IADES (ver item 21), desde que cumprida a formalidade de inscrição dentro do prazo
citados no item 5.2 deste Edital.
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7.10.2 Não será aceita documentação recebida após o período citado no subitem 7.10.
7.11 O candidato com deficiência deverá cumprir a formalidade de inscrição, conforme
item 5 deste Edital e, caso não proceda as orientações deste item, perderá o direito de
concorrer às vagas reservadas para pessoas com deficiência e concorrerá apenas para as
vagas de ampla concorrência.
7.12 O resultado preliminar da análise da documentação para concorrer às vagas destinadas
aos candidatos com deficiência será divulgado na data provável de 9 de dezembro de 2022,
no endereço eletrônico http://www.iades.com.br.
7.13 Do resultado preliminar da análise da documentação para concorrer às vagas
destinadas aos candidatos com deficiência, caberá recurso que deverá ser interposto online,
por meio do Ambiente do Candidato no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, em
até 2 (dois) dias úteis após a sua divulgação.
7.14 Ao término da apreciação dos recursos, o IADES divulgará, no endereço eletrônico
http://www.iades.com.br, na data provável de 22 de dezembro de 2022, as listagens com o
resultado final dos pedidos para concorrer às vagas destinadas aos candidatos com
deficiência.
7.15 A classificação e a aprovação do candidato não garantem a ocupação das vagas
reservadas às pessoas com deficiência, devendo o candidato, ainda, submeter-se à avaliação
biopsicossocial.
7.16 DA AVALIAÇÃO BIOPSICOSSOCIAL
7.16.1 O candidato que se declarar pessoa com deficiência será convocado para a avaliação
biopsicossocial.
7.16.2 A avaliação biopsicossocial será promovida por equipe multiprofissional de
responsabilidade do IADES que analisará a qualificação do candidato como pessoa com
deficiência, nos termos do art. 2º da Lei Federal nº 13.146/2015; nas categorias
discriminadas nos arts. 3º e 4º do Decreto Federal nº 3.298/1999, com as alterações
introduzidas pelo Decreto Federal nº 5.296/2004; no § 1º do art. 1º da Lei Federal nº
12.764/2012 (Transtorno do Espectro Autista); nos arts. 3º e 5º da Lei Distrital nº
4.317/2009; no § 6º do art. 8º da Lei Distrital nº 4.949/2012, observados os dispositivos da
Convenção sobre os Direitos da Pessoa com Deficiência e seu Protocolo Facultativo,
ratificados pelo Decreto Federal nº 6.949/2009 e da Lei nº 14.126/2021.
7.16.2.1 A avaliação biopsicossocial visa qualificar a deficiência do candidato e
considerará:
a) os impedimentos nas funções e nas estruturas do corpo;
b) os fatores socioambientais, psicológicos e pessoais; e
c) a limitação no desempenho de atividades.
7.16.3 A avaliação biopsicossocial está prevista para ser realizada no período de 12 a 16 de
janeiro de 2023, e a convocação será feita por comunicado específico a ser divulgado na
página de acompanhamento do concurso público, no endereço eletrônico
http://www.iades.com.br, indicando a relação de convocados e os demais procedimentos
para a sua realização.
7.16.4 Quando convocado, o candidato deverá comparecer à avaliação biopsicossocial com
uma hora de antecedência, munidos da seguinte documentação:
a) documento de identidade original;
b) Atestado/Laudo emitido, conforme modelo do Anexo III, por equipe multiprofissional e
interdisciplinar, emitido há no máximo 12 meses, que ateste a espécie e o grau ou nível de
deficiência, com expressa referência ao código correspondente da Classificação
Internacional de Doenças (CID.10), bem como à provável causa da deficiência;
c) se for o caso, de exames complementares específicos que comprovem a deficiência física;
d) se for o caso, apresentar os graus de autonomia;
e) se for o caso, constar se faz uso de órteses, próteses ou adaptações;
f) no caso de deficiência mental, no laudo deverá constar a data do início da doença, áreas
de limitação associadas e habilidades adaptadas;
g) no caso de deficiência múltipla, no laudo deverá constar a associação de duas ou mais
deficiências;
h) no caso de deficiência auditiva, o candidato deverá apresentar, além do laudo médico,
exame audiométrico (audiometria), realizado nos últimos 12 meses anteriores à data de
realização da avaliação biopsicossocial;
i) no caso de deficiência visual, o laudo médico deverá conter informações expressas sobre
a acuidade visual aferida, com e sem correção, e sobre a somatória da medida do campo
visual em ambos os olhos.
7.16.5 Os laudos e os exames médicos (originais ou cópias autenticadas em cartório) serão
retidos pelo IADES por ocasião da realização da avaliação biopsicossocial.
7.16.6 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas com deficiência o
candidato que, por ocasião da avaliação biopsicossocial, não apresentar a documentação
requerida nos subitens 7.16.4 e 7.16.5, bem como o candidato que não for considerado
pessoa com deficiência na avaliação biopsicossocial ou, ainda, o que não comparecer à
avaliação biopsicossocial.
7.17 O candidato que não for considerado com deficiência na avaliação biopsicossocial
concorrerá em ampla concorrência e, caso seja aprovado no concurso público, figurará na
lista de classificação geral.
7.18 O resultado preliminar da avaliação biopsicossocial será divulgado no endereço
eletrônico http://www.iades.com.br, na data provável de 30 de janeiro de 2023.
7.18.1 O candidato que desejar interpor recurso contra o resultado preliminar da avaliação
biopsicossocial disporá de 5 (cinco) dias úteis para fazê-lo pelo endereço eletrônico
http://www.iades.com.br, conforme procedimentos disciplinados na divulgação do referido
resultado preliminar.
7.18.2 A divulgação do resultado final na avaliação biopsicossocial será na data provável de
10 de fevereiro de 2023.

7.19 Após a admissão do candidato com deficiência, esta condição não poderá ser usada
para justificar a concessão de readaptação, licença por motivo de saúde ou aposentadoria
por invalidez.
7.20 Os candidatos com deficiência aprovados para as vagas a eles destinadas e para as
vagas reservadas a negros e/ou às reservadas às pessoas hipossuficientes, convocados
concomitantemente para o provimento do cargo, deverão manifestar opção por uma delas.
8. DAS VAGAS DESTINADAS AOS CANDIDATOS NEGROS
8.1 As vagas destinadas para a contratação inicial e as que vierem a ser criadas durante o
prazo de validade do concurso público serão providas na forma do art. 1º da Lei Distrital nº
6.321/2019.
8.2 Ficam reservados 20% (vinte por cento) das vagas a serem preenchidas por pessoas
negras.
8.2.1 Caso a aplicação do percentual citado resulte em número fracionado, este será elevado
até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que 0,5, ou
diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor que 0,5,
nos termos do § 2º do art. 1º da Lei Distrital nº 6.321/2019.
8.3 Para concorrer às vagas reservadas aos negros e negras, o candidato deverá, no ato da
inscrição, autodeclarar-se preto ou pardo, conforme quesito cor ou raça, utilizado pela
Fundação Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE).
8.3.1 A autodeclaração do candidato goza da presunção relativa de veracidade e terá
validade somente para este concurso público.
8.3.2 A autodeclaração do candidato será confirmada mediante procedimento de
heteroidentificação.
8.4 As informações prestadas no momento de inscrição são de inteira responsabilidade do
candidato.
8.5 O candidato concorrente às vagas destinadas aos negros e negras participará do
concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere ao
conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de
aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.
8.6 O candidato que se declarar preto ou pardo concorrerá concomitantemente às vagas de
ampla concorrência e às vagas reservadas aos negros e negras, de acordo com a sua
classificação no concurso.
8.7 Na hipótese de não haver número suficiente de candidatos aprovados para vagas
reservadas aos negros e negras, as vagas remanescentes são revertidas para a ampla.
8.8 A nomeação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de
vagas reservadas.
8.9 Em caso de desistência de candidato negro aprovado em vaga reservada, a vaga será
preenchida pelo candidato negro posteriormente classificado.
8.10 A relação preliminar das solicitações de inscrição para concorrer pela reserva de vagas
para negros e negras será divulgada na data provável de 9 de dezembro de 2022. Após a
divulgação da relação, será concedido o prazo de 2 (dois) dias úteis para a interposição de
recursos.
8.11 DO PROCEDIMENTO DE HETEROIDENTIFICAÇÃO COMPLEMENTAR À
AUTODECLARAÇÃO DOS CANDIDATOS NEGROS
8.11.1 Após a divulgação do resultado definitivo das provas objetivas e discursivas, serão
convocados os candidatos posicionados até as classificações, dispostas no quadro a seguir,
da lista reservada aos candidatos que se autodeclararam negros ou negras, para o
procedimento de hetoroidentificação.

Cargo Código Especialidade
Convocação para Verificação da

Veracidade Autodeclaração
(Heteroidentificação)

Analista de Desenvolvimento
e Fiscalização Agropecuária

101 Administrador até 30ª colocação

102 Biólogo -

103 Contador até 6ª colocação

104 Economista -

105
Direito e

Legislação
até 6ª colocação

106
Médico

Veterinário
até 36ª colocação

107 Nutricionista -

108 Químico -

109 Zootecnista até 9ª colocação

Técnico de Desenvolvimento
e Fiscalização Agropecuária

201
Técnico de
Laboratório

até 39ª colocação

202
Agente

Administrativo
até 366ª colocação

8.11.1.1 Respeitados os empates na última colocação.
8.11.2 Os candidatos serão convocados para participarem do procedimento de
heteroidentificação mediante comunicado a ser oportunamente publicado na página de
acompanhamento do concurso público, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br.
8.11.2.1 Quando da convocação, será facultado ao candidato desistir de concorrer pelo
sistema de reserva de vagas para candidatos negros, permanecendo apenas na listagem de
ampla concorrência.
8.11.3 Considera-se procedimento de heteroidentificação a identificação por terceiros da
condição autodeclarada, em que o candidato deve apresentar-se pessoalmente.
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8.11.4 O procedimento de heteroidentificação será filmado pelo IADES para fins de
registro de avaliação para uso da comissão de heteroidentificação.
8.11.4.1 O candidato que se recusar a realizar a filmagem do procedimento de
heteroidentificação será eliminado do concurso público.
8.11.5 A comissão de heteroidentificação utilizará exclusivamente o critério fenotípico
para aferição da condição declarada pelo candidato.
8.11.5.1 Serão consideradas as características fenotípicas do candidato ao tempo de
realização do procedimento de heteroidentificação.
8.11.5.2 Não serão considerados, para fins do disposto no subitem 8.11.5, nenhum registro
ou documento pretéritos eventualmente apresentados, inclusive imagens e certidões
referentes à confirmação em procedimentos de heteroidentificação realizados pelo
candidato em concursos públicos anteriores.
8.11.6 A comissão de heteroidentificação deliberará pela maioria de seus membros, sob
forma de parecer motivado, e as deliberações da comissão de heteroidentificação terão
validade apenas para este concurso público.
8.11.6.1 É vedado à comissão de heteroidentificação deliberar na presença dos candidatos,
e o teor do parecer motivado será de acesso restrito, nos termos do art. 33 da Lei Distrital
nº 4.990/2012.
8.11.7 Perderá o direito de concorrer às vagas reservadas às pessoas negras o candidato
que não comparecer ao procedimento de heteroidentificação, e/ou que se recusar a ser
filmado.
8.11.7.1 O candidato que, após a avaliação, não for considerado negro pela comissão de
heteroidentificação, e que tenha sido aprovado nas etapas anteriores, só prosseguirá no
certame caso tenha alcançado classificação suficiente para continuar concorrendo às vagas
destinadas à ampla concorrência.
8.11.7.1.1 A não confirmação da autodeclaração não enseja o dever de convocar
suplementarmente candidatos não convocados para o procedimento de
heteroidentificação.
8.11.7.2 Será eliminado do concurso o candidato que prestar declaração falsa.
8.11.7.2.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do
concurso e, se houver sido nomeado, ficará sujeito à anulação da sua admissão ao cargo
público.
8.12 O enquadramento ou não do candidato na condição de pessoa negra não configura ato
discriminatório de nenhuma natureza.
8.13 Os candidatos negros aprovados dentro do número de vagas oferecido à ampla
concorrência não preencherão as vagas reservadas a candidatos negros
8.14 O resultado preliminar no procedimento de heteroidentificação será publicado na
internet, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, na data provável 22 de fevereiro
de 2023, e terá a previsão de comissão recursal, que será composta de integrantes distintos
dos membros da comissão de heteroidentificação.
8.14.1 Em face de decisão que não confirmar a autodeclaração, terá interesse recursal o
candidato por ela atingido.
8.14.2 Em suas decisões, a comissão recursal deverá considerar a filmagem do
procedimento para fins de heteroidentificação, o parecer emitido pela comissão e o
conteúdo do recurso elaborado pelo candidato.
8.14.3 Das decisões da comissão recursal não caberá recurso.
8.15 Em cada uma das fases do concurso, não serão computados, para efeito de
preenchimento do percentual de vagas reservadas aos candidatos negros, nos termos da Lei
nº 6.321/2019, os candidatos autodeclarados negros classificados ou aprovados dentro do
número de vagas oferecidas à ampla concorrência.
8.16 Demais informações a respeito do procedimento de heteroidentificação constarão de
edital específico de convocação para essa fase.
8.17 A divulgação do resultado final do procedimento de heteroidentificação será na data
provável de 6 de março de 2023.
9. DAS VAGAS DESTINADAS AOS HIPOSSUFICIENTES
9.1 As vagas destinadas para a contratação inicial e as que vierem a ser criadas durante o
prazo de validade do concurso público serão providas na forma do art. 1º da Lei Distrital nº
6.741/2020.
9.2 Ficam reservados 10% (dez por cento) das vagas a serem preenchidas por pessoas
hipossuficientes.
9.2.1 Caso a aplicação do percentual citado resulte em número fracionado, este será
elevado até o primeiro número inteiro subsequente, em caso de fração igual ou maior que
0,5, ou diminuído para o número inteiro imediatamente inferior, em caso de fração menor
que 0,5, nos termos do § 2º do art. 1º da Lei Distrital nº 6.741/2020.
9.3. Considera-se hipossuficiente a pessoa com renda familiar mensal per capita igual ou
inferior a um salário mínimo e meio, e que tenha cursado o ensino médio completo em
escola da rede pública ou em instituições privadas na condição de bolsista integral.
9.4 Para concorrer à vaga para hipossuficientes, o candidato deverá autodeclarar-se nesta
condição no ato de inscrição e enviar, impreterivelmente até o dia 1 de dezembro de 2022:
a) requerimento específico disponível na página de acompanhamento do concurso público,
no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, devidamente preenchido e assinado;
b) cópia autenticada do documento de identidade (frente e verso);
c) cópia autenticada do histórico escolar, ou documento equivalente, comprovando ter
cursado o ensino médio completo em escola da rede pública ou em instituições privadas na
condição de bolsista integral;
d) cópia autenticada dos documentos de todos os membros familiares residentes no mesmo
domicílio:
d1) documento oficial de identificação com foto, filiação e assinatura;
d2) Cadastro de Pessoa Física – CPF;

d3) contracheques, ou de comprovantes de renda bruta similares, dos meses de junho,
julho e agosto de 2022, de cada membro da família que se enquadre nessa situação.
9.4.1 A documentação citada no subitem 9.4 deverá ser enviada, por meio digital, para o
e-mail concursoseagri@iades.com.br. O candidato deverá indicar no campo assunto:
SEAGRI - VAGAS PARA CANDIDATOS HIPOSSUFICIENTES.
9.4.1.1 Somente serão aceitas imagens que estejam nas extensões “.pdf”, “.png”, “.jpeg” e
“.jpg”, com tamanho máximo de 1 MB.
9.4.2 Não será aceita documentação recebida após o período citado no subitem 9.4.
9.4.3 O envio da documentação indicada no subitem 9.4 é de responsabilidade exclusiva
do candidato. O IADES não se responsabiliza por nenhum tipo de problema que impeça a
legibilidade ou a chegada desse documento ao destino, seja de ordem técnica dos
computadores, seja decorrente de falhas de digitalização e(ou) de comunicação, bem
como por outros fatores que impossibilitem o envio.
9.4.4 O candidato deverá manter, aos seus cuidados, o original ou a cópia autenticada em
cartório da documentação enviada, caso seja solicitada ao candidato a apresentação física
dos documentos para confirmação da veracidade das informações.
9.4.5 A documentação indicada no subitem 9.4 terá validade somente para este concurso
público e não será devolvida, assim como não serão fornecidas cópias desses
documentos.
9.4.6. As informações prestadas são de inteira responsabilidade do candidato. Na hipótese
de constatação de declarações falsas, o candidato será eliminado do concurso público.
9.5 O candidato concorrente às vagas destinadas aos hipossuficientes participará do
concurso público em igualdade de condições com os demais candidatos no que se refere
ao conteúdo das provas, à avaliação e aos critérios de aprovação, ao horário e ao local de
aplicação das provas e às notas mínimas exigidas.
9.6 O candidato hipossuficiente concorrerá às vagas de ampla concorrência e às vagas
reservadas, de acordo com a sua classificação no concurso público.
9.7 O candidato que, no ato de inscrição, se declarar hipossuficiente, se aprovado e
classificado no concurso público, terá seu nome publicado em lista específica e também
na lista de classificação geral.
9.8 As vagas definidas no subitem 9.2 que não forem providas por falta de candidatos
hipossuficientes ou por reprovação no concurso público serão preenchidas pelos demais
candidatos de ampla concorrência, observada a ordem de classificação no certame.
9.9 A convocação dos candidatos aprovados respeitará os critérios de alternância e de
proporcionalidade, que consideram a relação entre o número total de vagas e o número de
vagas reservadas.
9.10 Em caso de desistência de candidato hipossuficiente aprovado em vaga reservada, a
vaga será preenchida pelo candidato hipossuficiente posteriormente classificado.
9.11 A relação preliminar dos candidatos com inscrição deferida para concorrer na
condição de hipossuficiente será divulgada no endereço eletrônico
http://www.iades.com.br, na data provável de 9 de dezembro de 2022.
9.11.1 O candidato que desejar interpor recurso contra a relação preliminar dos
candidatos com inscrição deferida para concorrer na condição de hipossuficiente disporá
de 2 (dois) dias úteis para fazê-lo, contados do primeiro dia subsequente da data de
publicação do resultado preliminar, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br,
conforme procedimentos disciplinados na publicação da relação preliminar.
9.12 A inobservância do disposto no subitem 9.4 deste Edital acarretará a perda do direito
ao pleito das vagas reservadas aos candidatos hipossuficientes.
9.12.1 O candidato que não informar que deseja concorrer às vagas reservadas aos
hipossuficientes no formulário eletrônico de inscrição não terá direito de concorrer a
essas vagas. Apenas o envio da documentação indicada no subitem 9.4 não será suficiente
para deferimento da solicitação do candidato.
9.13 O IADES poderá fazer diligências para averiguar as declarações dos candidatos que
se declararam hipossuficientes.
9.13.1 Na hipótese de constatação de declaração falsa, o candidato será eliminado do
concurso.
9.14 A divulgação do resultado final dos candidatos com inscrição deferida na condição
de hipossuficiente será na data provável de 22 de dezembro de 2022.
10. DAS SOLICITAÇÕES PARA ATENDIMENTO ESPECIAL NO DIA DE
APLICAÇÃO DAS PROVAS
10.1 O candidato que necessitar de atendimento especial para a realização das provas
deverá encaminhar, até o dia 1 de dezembro de 2022, requerimento específico disponível
no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, indicando os recursos especiais
necessários, devidamente preenchido e assinado juntamente com laudo médico expedido
no prazo máximo de 12 (doze) meses da data do término das inscrições, atestando o nome
da doença, a espécie e o grau ou o nível da deficiência, com expressa referência ao código
correspondente da Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas
Relacionados à Saúde, com justificativa para o atendimento especial solicitado. O laudo
médico deverá apresentar, ainda, o nome completo, o CRM e a assinatura do médico que
o emitiu.
10.1.1 A documentação citada no subitem 10.1 deverá ser enviada por meio digital para o
e-mail concursoseagri@iades.com.br. O candidato deverá indicar no campo assunto:
SEAGRI – ATENDIMENTO ESPECIAL.
10.1.2 Não será aceita documentação recebida após o período citado no subitem 10.1,
salvo nos casos de força maior devidamente comprovada e acolhida pelo IADES.
10.2 Candidatas em fase de aleitamento materno deverão anexar, ao requerimento de
atendimento especial, cópia da certidão de nascimento da criança, salvo se o nascimento
ocorrer após essa data, quando então deverá levar a certidão de nascimento (original ou
cópia autenticada), no dia da prova.
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10.2.1 A lactante deverá levar um acompanhante maior de idade, sob pena de ser
impedida de realizar as provas. O acompanhante ficará responsável pela guarda do(a)
lactente em sala reservada para amamentação. Durante a amamentação, é vedada a
comunicação da lactante com o acompanhante.
10.2.2 É garantida à lactante a reposição do tempo despendido na amamentação. A
lactante terá o direito de proceder à amamentação a cada intervalo de 2 (duas) horas, por
até 30 (trinta) minutos, por filho.
10.2.3 Durante o período de amamentação, a lactante será acompanhada de um fiscal do
IADES, que garantirá que sua conduta esteja de acordo com os termos e as condições
deste Edital.
10.2.4 O acompanhante responsável pela guarda da criança se submeterá a todas as regras
de conduta e de segurança válidas para os candidatos, não sendo permitido o uso de
quaisquer dos objetos e equipamentos descritos no subitem 11.7 deste Edital durante a
realização do certame.
10.3 O candidato que fizer uso de aparelho auditivo por orientação médica deverá
solicitar permissão para uso do referido aparelho, de acordo com as instruções contidas no
subitem 10.1 deste Edital.
10.4 O candidato que, por convicção religiosa, necessitar realizar as provas após horário
impeditivo deverá protocolar requerimento indicando a sua condição, solicitando o
atendimento especial. Nesse caso, será reservada sala especial para aguardar o término do
horário impeditivo.
10.5 O candidato que necessitar fazer uso do porte de arma deverá apresentar
documentação que comprove estar amparado pelo art. 6º da Lei nº 10.826/2003, em
especial o Certificado de Registro de Arma de Fogo ou Autorização de Porte.
10.5.1 O candidato que estiver armado será encaminhado à Coordenação de Local de
Prova, para desmuniciamento da arma, antes do início da realização das provas. Em
hipótese alguma, será permitido o ingresso de candidato portando arma de fogo nos locais
de provas.
10.5.2 O IADES garantirá a devida guarda e o acautelamento das armas, em ambiente
seguro, até a finalização das provas pelo candidato, desde que o pedido tenha sido
previamente solicitado e justificado.
10.6 Ficam assegurados às pessoas trans (travestis, transexuais e transgêneros) os direitos
a identificação por meio do seu nome social e à escolha de tratamento nominal.
Considera-se nome social a designação pela qual elas se identificam e são socialmente
reconhecidas.
10.6.1 A anotação do nome social constará por escrito nos editais do concurso público,
entre parênteses, antes do respectivo nome civil. As pessoas transexuais e travestis
deverão apresentar como identificação oficial, no dia de aplicação das provas, um dos
documentos previstos neste Edital.
10.6.2 O candidato deverá preencher e enviar o formulário com o pedido de atendimento
especial, conforme subitem 10.1 deste Edital.
10.6.3 Não serão aceitas outras formas de solicitação de nome social além do
procedimento citado no subitem 10.6 deste Edital.
10.6.4 O IADES reserva-se o direito de exigir, a qualquer tempo, documentos que atestem
a condição que motiva a solicitação do atendimento declarado.
10.7 A documentação indicada nos subitens 10.1 a 10.6 deverá ser enviada via postal
(SEDEX), para IADES – Concurso Público SEAGRI/DF, Caixa Postal 15.920, CEP
71.070-640, Guará II, Brasília/DF, ou entregue pessoalmente ou por terceiro (mediante
procuração simples) na CAC-IADES (ver item 21).
10.7.1 Não será aceita documentação recebida após o período citado no subitem 10.1
10.8 A solicitação de atendimento especial será atendida segundo os critérios de
viabilidade e razoabilidade. Os candidatos poderão ser submetidos a exame perante
equipe médica do IADES para comprovar a necessidade de condição especial solicitada.
10.9 A listagem com a análise preliminar dos pedidos de atendimento especial será
divulgada no endereço eletrônico http://www.iades.com.br na data provável de 9 de
dezembro de 2022. Após a divulgação da listagem, será concedido o prazo de 2 (dois) dias
úteis para a interposição de recursos.
10.10 Ao término da apreciação dos recursos, o IADES divulgará, no endereço eletrônico
http://www.iades.com.br, na data provável de 22 de dezembro de 2022, as listagens com o
resultado final dos pedidos de atendimento especial.
11. DAS INSTRUÇÕES GERAIS ACERCA DAS ETAPAS DO CONCURSO
11.1 Não haverá segunda chamada, e o não comparecimento a quaisquer das etapas e das
convocações implicará a eliminação automática do candidato.
11.2 Em hipótese alguma, será aplicada prova e(ou) atividade fora dos espaços
físicos, datas e horários determinados no presente edital e nos editais de convocação
para cada etapa.
11.3 Por ocasião da realização de qualquer prova, etapa e(ou) atividade, o candidato que não
apresentar documento de identidade original (ver subitem 11.4), quando exigido, será excluído
do concurso público, à exceção da situação prevista no subitem 11.5 deste Edital.
11.4 Serão considerados documentos de identidade: carteiras expedidas pelos Comandos
Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos Institutos de Identificação, pelas
Polícias Militares e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelas
entidades fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos, entre outros);
passaporte brasileiro; certificado de reservista; carteiras funcionais expedidas por órgão
público que, por lei federal, valham como identidade; Carteira de Trabalho; e Carteira
Nacional de Habilitação.
11.4.1 Não serão aceitos como documentos de identidade: protocolos de solicitação de
documentos, certidão de nascimento e de casamento; cartão de inscrição no CPF; título
eleitoral; Carteira Nacional de Habilitação (modelo eletrônico); Carteira Nacional de

Habilitação (sem foto); carteira estudantil; carteiras funcionais sem valor de identidade;
carteiras de identidade digitais (modelo eletrônico); carteiras de identidade com validade
vencida; Carteira de Trabalho - CTPS (modelo eletrônico); cópia de documentos, ainda que
autenticadas; e documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados.
11.4.2 Não serão aceitos outros documentos ou documentos fora do prazo de validade como
documentos de identidade, documentos ilegíveis, não identificáveis e(ou) danificados, nem
cópias autenticadas e protocolos de documento de identidade.
11.5 Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de aplicação das provas
e(ou) etapas, o documento de identidade original, por motivo de perda, furto ou roubo,
deverá ser apresentado documento que ateste o registro da ocorrência em órgão policial,
expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em o candidato que será submetido a
identificação especial, que compreenderá coleta de dados, de assinaturas e de impressão
digital em formulário próprio.
11.6 Quando houver fundada suspeita acerca da identidade do candidato, é facultado ao
IADES realizar procedimentos adicionais de identificação. A identificação especial será
exigida, também, ao candidato cujo documento de identificação apresente dúvidas relativas
à titularidade, fisionomia e(ou) à assinatura do portador.
11.7 Terá suas provas e(ou) etapas anuladas e será automaticamente eliminado do concurso
público o candidato que, durante a realização de qualquer uma das provas e(ou) etapas:
a) utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos e(ou) ilegais para a sua realização e(ou) para
obter vantagens para si e(ou) para terceiros;
b) for surpreendido dando ou recebendo qualquer forma de auxílio para a execução de
prova ou atividade;
c) for surpreendido portando anotações;
d) utilizar-se de lápis, borracha, livros, dicionários, meios, notas e(ou) impressos e
quaisquer objetos que não forem expressamente permitidos em edital, bem como se
comunicar com outro candidato;
e) for surpreendido com qualquer recipiente ou embalagem, tais como: garrafa de água,
suco, refrigerante, embalagem de alimentos (biscoitos, barras de cereais, chocolates, balas
etc), que não seja fabricado com material transparente. Os alimentos devem ser
acondicionados em saco de plástico transparente ou porta objetos de plástico transparente,
que deverá ser providenciado pelo candidato;
f) for surpreendido portando e/ou utilizando máquina fotográfica, telefone celular, relógio
de qualquer espécie, gravador, bip, receptor, pager, notebook, tablets eletrônicos, walkman,
aparelho portátil de armazenamento e de reprodução de músicas, vídeos e outros arquivos
digitais, agenda eletrônica, palmtop, régua de cálculo, máquina de calcular e(ou)
equipamento similar, arma de fogo, objetos cortantes;
g) faltar com o devido respeito e cortesia para com qualquer um dos fiscais, examinadores,
auxiliares, instrutores, autoridades ou outros candidatos;
h) fizer anotação de informações relativas às suas respostas ou à sua identificação no
comprovante de inscrição e(ou) em qualquer outro meio;
i) recusar-se a entregar a folha de respostas da prova objetiva, a folha de texto definitivo da
prova discursiva e demais materiais relacionados às provas e(ou) etapas ao término do
tempo regulamentar;
j) afastar-se do local de realização da prova, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de
fiscal ou membro da coordenação do IADES;
k) ausentar-se do local das provas, a qualquer tempo, portando folha de respostas da
prova objetiva, folha de texto definitivo da prova discursiva e(ou) folha(s) de
rascunho, bem como portando o caderno de provas antes do horário permitido para que
o candidato possa levá-lo;
l) não permitir a coleta de sua assinatura, de sua impressão digital e outros mecanismos de
identificação de candidatos a serem utilizados pelo IADES;
m) descumprir as instruções contidas no caderno das provas, na folha de respostas e(ou) na
folha de texto definitivo, bem como nos editais de convocações e demais instruções de
regulamentação das etapas;
n) se recusar a transcrever para o cartão ótico de respostas, a frase apresentada durante a
aplicação da prova objetiva para posterior exame grafológico;
o) se recusar à coleta de dado biométrico e fotográfico pelo IADES, se for o caso, para
confirmação da presença e da identidade quando da realização das provas e(ou) etapas;
p) perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento
indevido;
q) usar óculos escuros; bem como usar boné, lenço, chapéu, gorro ou qualquer outro
acessório que cubra as orelhas do candidato;
r) tenha qualquer objeto, tais como aparelho celular, aparelhos eletrônicos ou relógio de
qualquer espécie, que venha a emitir ruídos, durante a realização das provas, mesmo que
devidamente acondicionado no envelope de guarda de pertences e(ou) conforme as
orientações deste Edital; e(ou)
s) descumprir os comandos constantes deste Edital e(ou) outros que vierem a ser
publicados.
11.8 Nos casos de eventual falta de prova e(ou) material de aplicação de prova, em razão de
falha de impressão ou de equívoco na distribuição de prova e(ou) material, o IADES tem a
prerrogativa para entregar ao candidato reserva não personalizada eletronicamente, o que
será registrado em atas de sala e de coordenação.
11.9 O candidato que, constatado por qualquer meio, tenha se utilizado de procedimento
ilícito, terá sua prova e(ou) etapa anulada e será imediatamente eliminado do concurso
público.
11.10 Não haverá, exceto o previsto no item 10.2.2 deste Edital, prorrogação do tempo
previsto para a aplicação das provas objetiva e discursiva, em virtude de afastamento de
candidato da sala de prova e(ou) do ambiente de realização das provas.
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11.11 O IADES, quando da realização das provas, poderá submeter os candidatos ao
sistema de detecção de metal nas salas, corredores e banheiros, a fim de impedir a
prática de fraude e de verificar se o candidato está portando material não permitido.
11.12 Para a segurança dos candidatos e a garantia da lisura do concurso público, o
IADES poderá proceder à coleta de dado biométrico e fotográfico de todos os
candidatos, para confirmação da presença e da identidade quando da realização das
provas e(ou) etapas, sem prejuízo do disposto no subitem 11.6.
12. DAS INSTRUÇÕES PARA APLICAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVA E
DISCURSIVA
12.1 Data e turno de aplicação das provas:
a) para o cargo Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, as provas
objetiva e discursiva serão aplicadas no dia 8 de janeiro de 2023, no turno da manhã e
com a duração de 4 (quatro) horas e 30 (trinta) minutos;
b) para o cargo Técnico de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, a prova
objetiva será aplicada no dia 8 de janeiro de 2023, no turno da tarde e com a duração de
4 (quatro) horas;
12.2 Os locais, as datas e os horários de aplicação das provas objetiva e discursiva serão
divulgados no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, no dia 30 de dezembro de
2022.
12.3 O candidato deverá transcrever, com caneta esferográfica de tinta preta, fabricada
com material transparente, as respostas da prova objetiva para a folha de respostas e o
texto definitivo da prova discursiva para a folha de texto definitivo, que serão os únicos
documentos válidos para a correção das provas. O preenchimento da folha de respostas
e da folha de texto definitivo será de inteira responsabilidade do candidato, que deverá
proceder em conformidade com as instruções específicas contidas neste Edital, no
caderno de provas e na folha de respostas e na folha de texto definitivo. Em hipótese
alguma haverá substituição da folha de respostas e(ou) folha de texto definitivo por erro
do candidato.
12.3.1 O candidato é responsável pela devolução da sua folha de respostas e da sua
folha de texto definitivo devidamente preenchida(s) ao final da prova. Em hipótese
alguma, o candidato poderá sair da sala de aplicação de prova com a folha de respostas
da prova objetiva e(ou) com a folha de texto definitivo da prova discursiva.
12.3.2 O preenchimento da folha de respostas e da folha de texto definitivo deverá ser
feito dentro do prazo estipulado no subitem 12.1 letras “a” e “`b”.
12.4 Serão de inteira responsabilidade do candidato os prejuízos advindos do
preenchimento indevido da folha de respostas e(ou) da folha de texto definitivo. Serão
consideradas marcações indevidas as que estiverem em desacordo com este edital e(ou)
com as folhas de respostas, tais como: marcação rasurada ou emendada, campo de
marcação não preenchido integralmente e(ou) mais de uma marcação por questão.
12.5 O candidato não deverá amassar molhar, dobrar, rasgar ou, de qualquer modo,
danificar a sua folha de respostas ou folha de texto definitivo, sob pena de arcar com os
prejuízos advindos da impossibilidade de realização da leitura óptica.
12.6 Não será permitido que as marcações na folha de respostas ou a escrita na folha de
texto definitivo sejam feitas por outras pessoas, salvo em caso de candidato que tiver
sua solicitação de atendimento especial deferida, conforme previsto no item 10. Nesse
caso, o candidato será acompanhado por um fiscal do IADES devidamente treinado.
12.7 Não serão fornecidas, por telefone, fax e(ou) e-mail, informações a respeito de
data, local e horário de aplicação das provas. O candidato deverá observar
rigorosamente os editais e os comunicados a serem publicados na internet, no endereço
eletrônico http://www.iades.com.br.
12.8 O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas
com antecedência mínima de 1 (uma) hora do horário fixado para o seu início, munido
de caneta esferográfica de tinta preta, fabricada com material transparente, de
comprovante de inscrição e de documento de identidade original. Não será permitido,
em hipótese alguma, o uso de lápis, lapiseira/grafite e(ou) borracha durante a realização
das provas.
12.8.1 Não será admitido ingresso de candidato no local de realização das provas após o
horário fixado para o seu início.
12.9 O candidato que se retirar da sala de aplicação de prova não poderá retornar a ela,
em hipótese alguma, exceto se sua saída for acompanhada, durante todo o tempo de
ausência, de fiscal ou de membro da coordenação do IADES.
12.10 Não será permitida, durante a realização das provas, a comunicação entre os
candidatos nem a utilização de máquinas calculadoras e(ou) similares, livros,
anotações, réguas de cálculo, impressos ou qualquer outro material de consulta.
12.11 No dia de realização das provas, não será permitido o ingresso de candidato
portando armas ou aparelhos eletrônicos, a exceção do previsto no subitem 10.5. Caso o
candidato leve algum aparelho eletrônico, este deverá permanecer desligado e, se
possível, com a bateria retirada durante todo o período de prova, devendo, ainda, ser
acondicionado em embalagem fornecida pelo IADES. O descumprimento do disposto
neste subitem implicará a eliminação do candidato, constituindo tentativa de fraude.
12.11.1 Não será permitida, durante a realização das provas, a utilização de aparelho
auditivo, salvo o candidato que teve seu uso autorizado em conformidade com o
subitem 10.1 deste Edital.
12.12 O IADES recomenda que o candidato não leve, no dia de realização das provas,
objeto algum citado nos subitens 12.10 e 12.11 deste Edital. O funcionamento de
qualquer tipo de aparelho eletrônico durante a realização das provas implicará a
eliminação automática do candidato.
12.13 Não será admitido, durante a realização das provas, o uso de boné, lenço, chapéu,
gorro ou qualquer outro acessório que cubra as orelhas do candidato.

12.14 O IADES não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a aplicação das provas, nem por danos a eles
causados.
12.15 O controle de horário de duração das provas será efetuado conforme critério
definido pelo IADES.
12.16 O candidato somente poderá retirar-se definitivamente da sala de aplicação das
provas após 1 (uma) hora de seu início e não poderá levar o caderno de provas.
12.17 O candidato somente poderá retirar-se do local de aplicação das provas, levando o
caderno de provas, faltando 1 (uma) hora para o final do tempo destinado à realização
das provas objetiva e discursiva.
12.18 A inobservância dos subitens 12.16 e 12.17 deste Edital acarretará a não correção
das provas e, consequentemente, a eliminação do candidato no concurso público.
12.19 Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual,
grafológico e(ou) por meio de investigação policial, ter o candidato utilizado de processo
ilícito, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do concurso
público.
12.20 Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para aplicação
das provas em razão do afastamento de candidato da sala de prova, a exceção do indicado
no subitem 10.2.2.
12.21 No dia de aplicação das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da
equipe de aplicação das provas e(ou) pelas autoridades presentes, informações referentes
ao conteúdo das provas e(ou) aos critérios de avaliação e de classificação.
12.22 DAS MEDIDAS DE PREVENÇÃO DECORRENTES DA PANDEMIA
12.22.1 O IADES será responsável pelas seguintes medidas preventivas, relativamente à
emergência de saúde pública de importância internacional decorrente (doenças
pandêmicas), quando da aplicação das provas:
a) triagem rápida na entrada dos candidatos para reduzir o tempo de espera no
atendimento, com horários diferenciados de entrada, por coordenação, e demarcações das
filas a serem respeitadas; uso dos banheiros pelos candidatos com rígido processo de
controle, evitando o uso simultâneo e incentivando a prática da higiene e a devida
assepsia;
b) processo individual de identificação do candidato na entrada no ambiente de prova;
c) coleta manual de digitais diretamente no formulário ótico de respostas do candidato;
d) controle individual de saída dos candidatos ao término das provas, evitando tumulto e
aglomeração de pessoas.
12.22.2 O candidato que for observado com sinais ou sintomas de febre ou
gripe/resfriado será orientado a realizar avaliação médica com equipe que estará
disponível no local.
12.22.3 Deverão ser observados, na data da prova, os atos normativos sobre a
obrigatoriedade do uso de equipamentos de proteção individual e demais medidas para
fins de segurança sanitária.
12.22.4 Na data provável de 2 de janeiro de 2023, será publicado COMUNICADO com
instruções, procedimentos e protocolos que serão adotados no dia da realização das
provas em função de Pandemia.
13. DA PROVA OBJETIVA
13.1 A prova objetiva será composta de 50 (cinquenta) questões, de múltipla escolha,
com 5 (cinco) alternativas em cada questão, para escolha de 1 (uma) única resposta
correta; de acordo com a pontuação total, quantidade de questões e os pesos definidos de
acordo com o quadro a seguir:
13.1.1 PARA O CARGO: ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO E FISCALIZAÇÃO
AGROPECUÁRIA

Área de Conhecimento
Número

de
Questões

Peso
Total

de
Pontos

Conhecimentos Gerais

Língua Portuguesa e Redação oficial 12 1 12

Realidade étnica, social, histórica, geográfica, cultural, política e
econômica do DF e da RIDE

2 1 2

Noções de Informática e do Sistema Eletrônico de Informações (SEI-
GDF)

4 1 4

Plano Distrital de Política para Mulheres 2 1 2

Total em Conhecimentos Gerais 20 - 20

Conhecimentos Específicos

Direito Administrativo 6 2 12

Direito Constitucional 6 2 12

Lei Orgânica do Distrito Federal e Lei Complementar nº 840/2011
(Regime Jurídico dos Servidores do Distrito Federal)

5 2 10

Conhecimento de acordo com a especialidade 13 2 26

Total em Conhecimentos Específicos 30 - 60

Total da Prova Objetiva 50 - 80

13.1.2 PARA O CARGO: TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO E FISCALIZAÇÃO
AGROPECUÁRIA

Área de Conhecimento
Número de
Questões

Peso
Total de
Pontos

Conhecimentos Gerais

Língua Portuguesa e Redação Oficial 9 1 9
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Realidade étnica, social, histórica, geográfica, cultural, política e econômica do DF e da

RIDE
2 1 2

Noções de Informática e do Sistema Eletrônico de Informações (SEI-GDF) 3 1 3

Raciocínio Lógico e Matemática 4 1 4

Plano Distrital de Política para Mulheres 2 1 2

Total em Conhecimentos Gerais 20 - 20

Conhecimentos Específicos

Direito Administrativo 8 2 16

Direito Constitucional 5 2 10

Lei Orgânica do Distrito Federal e Lei Complementar nº 840/2011 (Regime Jurídico dos

Servidores do Distrito Federal)
4 2 8

Conhecimento de acordo com a especialidade 13 2 26

Total em Conhecimentos Específicos 30 - 60

Total da Prova Objetiva 50 - 80

13.2 Todos os candidatos terão as suas provas objetivas corrigidas por meio de
processamento eletrônico, a partir das marcações feitas pelos candidatos na folha de
respostas.
13.3 O candidato não poderá, sob pena de eliminação do certame:
a) obter pontuação igual a 0 (zero) nas questões de Língua Portuguesa;
b) obter pontuação menor que 40% (quarenta por cento) nas questões de Conhecimentos
Gerais; e
c) obter pontuação menor que 40% (quarenta por cento) nas questões de Conhecimentos
Específicos.
13.4 Serão considerados aprovados na prova objetiva os candidatos que obtiverem o
mínimo de 50% (cinquenta por cento) da pontuação total máxima permitida para a prova
objetiva, desde que não se enquadrem nas condições de eliminação constantes do subitem
13.3.
13.5 Se do exame de recursos da prova objetiva resultar anulação de questão(ões), a
pontuação correspondente a cada questão que tiver o seu gabarito anulado será distribuída,
proporcionalmente, entre as demais questões da prova de mesmo peso, ou seja:
a) no caso de anulação de questão no bloco relativo aos Conhecimentos Gerais, a
distribuição da pontuação da questão anulada será feita única e exclusivamente nas questões
de conhecimentos gerais, mantendo-se a pontuação máxima permitida para esse conjunto de
questões em 20,0 (vinte) pontos;
b) no caso de anulação de questão no bloco relativo aos Conhecimentos Específicos, a
distribuição da pontuação da questão anulada será feita única e exclusivamente nas questões
de conhecimentos específicos, mantendo-se a pontuação máxima permitida para esse
conjunto de questões em 60,00 (sessenta) pontos.
14. DA PROVA DISCURSIVA
14.1 A prova discursiva, para o cargo Analista de Desenvolvimento e Fiscalização
Agropecuária, será aplicada no mesmo dia, turno e dentro dos prazos de duração previstos
para a realização da prova objetiva.
14.2 A prova discursiva terá o objetivo de avaliar, com base em proposta apresentada pela
Banca Examinadora e relacionada aos conhecimentos constantes do conteúdo programático
elencados no Anexo I, a capacidade de expressão na modalidade escrita e o uso das normas
do registro formal culto da Língua Portuguesa.
14.3 A prova discursiva receberá pontuação máxima igual a 20,00 (vinte) pontos.
14.4 A prova discursiva deverá ser manuscrita, em letra legível, com caneta esferográfica
de tinta preta, fabricada com material transparente, não sendo permitida a interferência
e(ou) a participação de outras pessoas, salvo em caso de candidato com deficiência, se a
deficiência impossibilitar a redação pelo próprio candidato, e de candidato que solicitou
atendimento especial, observado o disposto no item 10 deste Edital. Nesse caso, o candidato
será acompanhado por um fiscal do IADES devidamente treinado, para o qual deverá ditar
o texto, especificando oralmente a grafia das palavras e os sinais gráficos de pontuação.
14.5 A folha de texto definitivo da prova discursiva não poderá ser assinada ou rubricada,
nem conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou marca que a
identifique, sob pena de anulação da prova discursiva do candidato. Assim, a detecção de
qualquer marca identificadora no espaço destinado à transcrição de texto definitivo
acarretará a anulação da prova do candidato.
14.6 O texto definitivo da prova discursiva deverá ter início na linha identificada com o
número 1, na página inicial da folha de texto definitivo da prova discursiva. A falta de
observação dessa orientação acarretará a anulação da prova do candidato.
14.7 A folha de texto definitivo será o único documento válido para a avaliação da prova
discursiva.
14.8 A folha para rascunho, contida no caderno de provas, é de preenchimento facultativo e
não valerá para a avaliação pela Banca Examinadora.
14.9 A prova discursiva consistirá na elaboração de texto dissertativo e(ou) descritivo, com
extensão mínima de 20 (vinte) linhas e máxima de 30 (trinta) linhas, com base no
conhecimento específico de cada especialidade, primando pela clareza, precisão,
consistência e concisão.
14.10 O candidato receberá nota zero na prova discursiva em casos de fuga ao tema, de
haver texto com quantidade inferior a 20 (vinte) linhas, de não haver texto ou de
identificação em local indevido.
14.11 Somente será computada como linha aquela que apresentar pelo menos uma
palavra inteira, não se considerando fragmentos de palavras resultantes da divisão
silábica ao final da linha anterior.

14.12 No texto avaliado, a utilização da norma culta, a adequação ao tema, a argumentação,
a coerência e a elaboração crítica, totalizarão a pontuação relativa ao Domínio do
Conhecimento Específico (DCE), assim distribuídos:
a) Tema/Texto (TX), pontuação máxima igual a 5,0 (cinco) pontos: serão verificadas a
adequação ao tema (pertinência ao tema proposto), a adequação à proposta (pertinência
quanto ao gênero proposto) e a organização textual (paragrafação e periodização);
b) Argumentação (AR), pontuação máxima igual a 5,0 (cinco) pontos: serão verificados a
especificação do tema, o conhecimento do assunto, a seleção de ideias distribuídas de forma
lógica, concatenadas e sem fragmentação e a apresentação de informações fatos e opiniões
pertinentes ao tema, com articulação e consistência de raciocínio, sem contradição,
estabelecendo um diálogo contemporâneo;
c) Coesão e Coerência (CC), pontuação máxima igual a 5,0 (cinco) pontos: serão
verificadas a coesão textual (retomada pronominal; substituição lexical; elipses; emprego de
anafóricos; emprego de articuladores/conjunções; emprego de tempos e modos verbais;
emprego de processos lexicais: sinonímia, antonímia, hiperonímia, hiponímia) e a coerência
argumentativa (seleção e ordenação de argumentos; relações de implicação ou de
adequação entre premissas e as conclusões que delas se tiram ou entre afirmações e as
consequências que delas decorrem); e
d) Elaboração Crítica (EC), pontuação máxima igual a 5,0 (cinco) pontos: serão verificadas
a elaboração de proposta de intervenção relacionada ao tema abordado e a pertinência dos
argumentos selecionados fundamentados em informações de apoio, estabelecendo relações
lógicas, que visem propor valores e conceitos.
14.13 Desta forma, DCE (Domínio do Conhecimento Específico) = TX + AR + CC + EC.
14.14 A avaliação do domínio da modalidade escrita da Língua Portuguesa totalizará o
número de erros (NE) do candidato, considerando-se aspectos como acentuação, grafia,
pontuação, concordância, regência, morfossintaxe, propriedade vocabular e translineação.
14.15 Para o texto dissertativo e(ou) descritivo, será computado o número total de linhas
(TL) efetivamente escritas pelo candidato.
14.16 Será desconsiderado, para efeito de avaliação, qualquer fragmento de texto que for
escrito fora do local apropriado ou que ultrapassar a extensão máxima permitida.
14.17 É facultado ao candidato anular, por meio de um traço horizontal, parte do texto
transcrito para a folha de texto definitivo.
14.18 Para cada candidato, será calculada a pontuação final na prova discursiva (PPD) da
seguinte forma:
PPD = DCE - ((NE/TL) x 2).
14.19 Será atribuída nota zero ao candidato que obtiver PPD < 0,00.
14.20 Será eliminado e não terá classificação alguma no processo seletivo o candidato que
obtiver pontuação final na prova discursiva (PPD) inferior a 10,0 (dez) pontos, ou seja, PPD
< 10,00.
15. DA AVALIAÇÃO DE TÍTULOS
15.1 Todos os candidatos do cargo de Analista de Desenvolvimento e Fiscalização
Agropecuária aprovados nas provas objetiva e discursiva serão convocados para apresentar
a documentação relativa à avaliação de títulos, conforme quadro constante no subitem 15.3.
15.1.1 Somente serão divulgados, em caráter definitivo, os resultados finais na avaliação de
títulos dos candidatos aprovados na etapa de prova discursiva.
15.2 A avaliação de títulos, de caráter exclusivamente classificatório, terá pontuação
máxima de 5,0 (cinco) pontos, ainda que a soma dos valores dos títulos e dos comprovantes
apresentados seja superior a esse valor.
15.3 A pontuação relativa à avaliação de títulos se limitará ao valor máximo de acordo com
a tabela de pontuação a seguir:

ALÍNEA
ITEM DE

AVALIAÇÃO
DESCRIÇÃO

PONTUAÇÃO
POR ITEM

PONTUAÇÃO
MÁXIMA

 
A

Doutorado

Diploma, devidamente registrado,
de conclusão de curso de pós-

graduação (nível de doutorado),
fornecido por instituição de ensino

reconhecido pelo Ministério da
Educação (MEC), na área de

formação específica a que concorre.

 
2,00

 
2,00

 
B

Mestrado

Diploma, devidamente registrado,
de conclusão de curso de pós-
graduação (nível de mestrado),

fornecido por instituição de ensino
reconhecido pelo Ministério da
Educação (MEC), na área de

formação específica a que concorre.

 
1,50

 
1,50

C
Pós-graduação
especialização

lato sensu

Certificado devidamente registrado,
de conclusão de curso de pós-

graduação (nível de especialização
lato sensu), com carga horária

mínima de 360 horas/aula, fornecido
por instituição de ensino

reconhecido pelo Ministério da
Educação (MEC), na área de

formação específica a que concorre.

 
0,75

 
1,50

TOTAL MÁXIMO DE PONTOS 5,00

15.4 Todos os documentos referentes à avaliação de títulos deverão ser apresentados em
cópias frente e verso, autenticadas em cartório, cuja autenticidade será objeto de
comprovação mediante apresentação de original e outros procedimentos julgados
necessários, caso o candidato venha a ser aprovado.
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15.5 Os documentos deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a avaliação
com clareza.
15.6 Os diplomas ou certificados/certidões de conclusão de Doutorado, Mestrado e(ou) Pós
Graduação deverão estar acompanhados do respectivo histórico escolar, bem como deverão
ser expedidos por instituição oficial ou reconhecidos, em papel timbrado, e deverão conter
carimbo e identificação da instituição e do responsável pela expedição do documento.
15.7 Os documentos comprobatórios de cursos realizados no exterior somente serão
considerados quando forem compatíveis com o exercício de atividades correspondentes à
especialidade e mediante a sua tradução para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado
e devidamente revalidado por universidades oficiais credenciadas pelo Ministério da
Educação (MEC).
15.8 Apenas os cursos já concluídos até a data da convocação para apresentação dos títulos
serão passíveis de pontuação na avaliação.
15.9 O certificado de curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização, que
não apresentar a carga horária mínima de 360 (trezentos e sessenta) horas/aula não será
pontuado.
15.10 É de exclusiva responsabilidade do candidato o envio e a comprovação dos
documentos da avaliação de títulos.
15.11 Em nenhuma hipótese, haverá devolução aos candidatos de documentos referentes a
avaliação de títulos.
15.12 Comprovada, em qualquer tempo, irregularidade ou ilegalidade na obtenção dos
documentos apresentados de avaliação de títulos, a respectiva pontuação do candidato será
anulada, sem prejuízo da aplicabilidade do subitem 11.7 (alínea “a”).
15.13 Os pontos que excederem o valor máximo de cada título, bem como os que
excederem o limite de pontos estipulados nas tabelas, serão desconsiderados.
15.14 Os documentos para a avaliação de títulos serão oportunamente entregues, conforme
instrução a ser fornecida em edital específico de convocação para esta etapa.
15.15 DOS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À COMPROVAÇÃO DOS TÍTULOS
15.15.1 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de
doutorado ou de mestrado, será aceito o diploma, devidamente registrado, expedido por
instituição reconhecida pelo MEC. Também serão aceitos certificado e(ou) declaração de
conclusão de curso de doutorado ou mestrado, expedidos por instituição reconhecida pelo
MEC, desde que acompanhados do histórico escolar do candidato, o qual constem o número
de créditos obtidos, as áreas em que foi aprovado e as respectivas menções, o resultado dos
exames e do julgamento da tese ou da dissertação. Caso o histórico ateste a existência de
alguma pendência ou falta de requisito de conclusão do curso, o certificado e(ou) a
declaração não serão aceitos.
15.15.1.1 Outros comprovantes de conclusão de curso ou disciplina não serão aceitos como
títulos referentes ao mestrado e ao doutorado.
15.15.2 Para a comprovação da conclusão do curso de pós-graduação em nível de
especialização, será aceito certificado atestando que o curso atende às normas da Lei
Federal nº 9.394/1996 (Lei de Diretrizes e Bases da Educação), do Conselho Nacional de
Educação (CNE) ou está de acordo com as normas do extinto Conselho Federal de
Educação (CFE). Também será aceita declaração de conclusão de pós-graduação em nível
de especialização, acompanhada do respectivo histórico escolar no qual constem a carga
horária do curso, as disciplinas cursadas com as respectivas menções e a comprovação da
apresentação e aprovação da monografia, atestando que o curso atende às normas da Lei
Federal nº 9.394/1996, do CNE, ou que está de acordo com as normas do extinto CFE.
15.15.2.1 Caso o certificado não ateste que o curso atende às normas da Lei Federal nº
9.394/1996, do CNE, ou que está de acordo com as normas do extinto CFE, deverá ser
anexada uma declaração do responsável pela organização e realização do curso atestando
que este atendeu a uma das normas estipuladas no subitem anterior.
15.15.2.2 O certificado de curso de pós-graduação lato sensu, em nível de especialização,
que não apresentar a carga horária mínima de 360 (trezentas e sessenta) horas/aula não será
pontuado.
15.16 Todo documento expedido em língua estrangeira somente será considerado se
traduzido para a Língua Portuguesa por tradutor juramentado.
15.17 Cada título será considerado uma única vez. Para fins da avaliação de títulos, não será
considerado diploma, certidão de conclusão de curso ou declaração que seja requisito para
ingresso no cargo pleiteado pelo candidato.
15.18 Os pontos que excederem o valor máximo em cada alínea do Quadro de Atribuição
de Pontos para a avaliação de títulos, bem como os que excederem o limite de pontos
estipulados no subitem 15.2 deste Edital, serão desconsiderados. 15.19 As informações a
respeito de notas e classificações poderão ser acessadas por meio dos editais de resultados.
Não serão fornecidas informações que já constem dos editais ou fora dos prazos previstos
nesses editais.
15.20 São de exclusiva responsabilidade do candidato o envio e a comprovação dos
documentos da avaliação de títulos.
15.21 Quando o nome do candidato for diferente do constante dos documentos
apresentados, deverá ser anexado comprovante de alteração do nome (por exemplo:
certidão de casamento com averbação).
16. DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE CLASSIFICAÇÃO
16.1 A pontuação final de cada candidato na prova objetiva será obtida pela multiplicação
da quantidade de questões acertadas, conforme o gabarito oficial definitivo, pelo valor de
cada questão.
16.2 O candidato eliminado na forma do subitem 13.3 deste Edital não terá classificação
nenhuma no concurso público.
16.3 Os candidatos não eliminados neste Edital serão ordenados de acordo com os valores
decrescentes da pontuação final.

16.4 PARA O CARGO DE TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO E FISCALIZAÇÃO
AGROPECUÁRIA
16.4.1 Para o cargo TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO E FISCALIZAÇÃO
AGROPECUÁRIA a nota final do concurso público será a nota final obtida na etapa de
prova objetiva, conforme o subitem 16.6.1.
16.5 PARA O CARGO DE ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO E FISCALIZAÇÃO
AGROPECUÁRIA
16.5.1 Com base na lista organizada na forma do subitem 16.3 deste Edital, serão avaliadas
as provas discursivas dos candidatos ao cargo de Analista de Desenvolvimento e
Fiscalização Agropecuária aprovados na prova objetiva e classificados até as posições
limite a seguir indicadas, observados os empates na última posição.

Código

Analista de
Desenvolvimento e

Fiscalização
Agropecuária
Especialidade

Ampla
Concorrência

Pessoas com
Deficiência

(PcD)

Negros e
Negras

Hipossuficientes

101 Administrador
até 81ª

colocação
até 30ª

colocação
até 30ª

colocação
até 15ª

colocação

102 Biólogo
até 9ª

colocação
0 0 0

103 Contador
até 12ª

colocação
até 6ª

colocação
até 6ª

colocação
até 6ª colocação

104 Economista
até 9ª

colocação
0 0 0

105 Direito e Legislação
até 15ª

colocação
até 6ª

colocação
até 6ª

colocação
até 6ª colocação

106 Médico Veterinário
até 102ª

colocação
até 36ª

colocação
até 36ª

colocação
até 18ª

colocação

107 Nutricionista
até 9ª

colocação
0 0 0

108 Químico
até 9ª

colocação
0 0 0

109 Zootecnista
até 21ª

colocação
até 9ª

colocação
até 9ª

colocação
até 6ª colocação

TOTAL 267 87 87 51

16.5.1.1 Caso haja posições não preenchidas por candidatos que se declararam com pessoa
com deficiência, hipossuficiente ou por candidatos negros, estas serão remanejadas para a
listagem geral.
16.5.1.2 Não serão corrigidas as provas discursivas dos candidatos não classificados na
forma do subitem 16.5.
16.5.2 Será eliminado e não terá classificação nenhuma no concurso público o candidato ao
cargo de Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária que obtiver nota na
prova discursiva inferior a 50% (cinquenta) da pontuação máxima para esta etapa, ou seja,
10,00 (dez) pontos.
16.5.3 Os candidatos ao cargo de Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária
não eliminados na forma do subitem 16.5.2 deste Edital serão ordenados de acordo com os
valores decrescentes da soma da pontuação final na prova objetiva com a pontuação final na
prova discursiva.
16.5.4 Todos os candidatos do cargo de Analista de Desenvolvimento e Fiscalização
Agropecuária aprovados nas provas objetiva e discursiva serão convocados para apresentar
a documentação relativa à avaliação de títulos.
16.5.5 Os candidatos ao cargo de Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária
aprovados em todas as etapas do concurso público serão ordenados de acordo com os
valores decrescentes da soma das pontuações finais obtidas na prova objetiva, na prova
discursiva e na avaliação de títulos.
16.6 ORIENTAÇÕES GERAIS ACERCA DOS CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO E DE
CLASSIFICAÇÃO
16.6.1 Após o cálculo da nota final no concurso público e aplicados os critérios de
desempate constantes do item 17 deste Edital, os candidatos serão listados em ordem de
classificação por cargo/especialidade, de acordo com os valores decrescentes das notas
finais no concurso público.
16.6.2 As listas organizadas na forma dos subitens 16.4.1 e 16.5.5 representam a
classificação final dos candidatos no concurso público, processados os critérios de
desempate indicados no item 17 a seguir.
16.6.3 O edital de resultado final no concurso público contemplará a relação dos candidatos
aprovados, ordenados por classificação por cargo/especialidade.
16.6.4 Todos os cálculos citados neste Edital serão considerados até a segunda casa
decimal, arredondando-se o número para cima, se o algarismo da terceira casa decimal for
igual ou superior a 5 (cinco).
17. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE
17.1 No caso de igualdade de pontuação na classificação final terá preferência o candidato
que, na seguinte ordem:
a) tiver idade igual ou superior a 60 anos, até o último dia de inscrição neste processo
seletivo, conforme art. 27, parágrafo único, da Lei nº10.741, de 1º de outubro de 2003
(Estatuto do Idoso);
b) acertar o maior número de questões de conhecimentos específicos;
c) acertar o maior número de questões de conhecimentos básicos;
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d) acertar o maior número de questões de Língua Portuguesa;
e) maior pontuação na prova discursiva, quando houver;
f) tiver exercido a função de jurado (conforme o art. 440 do Código de Processo Penal).
17.2 Os candidatos a que se refere a alínea “f” do subitem 17.1 deste Edital serão
convocados, antes do resultado final do concurso, para a entrega da documentação que
comprovará o exercício da função de jurado.
17.3 Para fins de comprovação da função citada no subitem 17.2 deste Edital, serão aceitas
certidões, declarações, atestados ou outros documentos públicos emitidos pelos Tribunais
de Justiça Estaduais e Regionais Federais do País, relativos ao exercício da função de
jurado a partir de 10 de agosto de 2008 (data da entrada em vigor da Lei Federal nº
11.689/2008), nos termos do art. 440 do CPP.
18. DOS RECURSOS
18.1 O gabarito preliminar da prova objetiva será divulgado, no endereço eletrônico
http://www.iades.com.br, após as 22h (vinte e duas horas) do dia de sua aplicação.
18.2 O candidato que desejar interpor recurso contra o gabarito preliminar da prova
objetiva, contra o resultado preliminar da prova discursiva ou contra o resultado preliminar
do concurso público, disporá de até 5 (cinco) dias úteis para fazê-lo, a contar do dia
subsequente ao da sua divulgação no endereço eletrônico http://www.iades.com.br ou no
Diário Oficial do Distrito Federal.
18.2.1 Os recursos contra os resultados preliminares deverão ser interpostos online, por
meio do Ambiente do Candidato no endereço eletrônico http://www.iades.com.br.
18.3 Não serão aceitos recursos diferentes do estabelecido nos subitens 18.2 e 18.2.1 deste
Edital e(ou) enviados fora dos prazos estipulados neste e nos demais editais. Não serão
aceitos recursos enviados via postal.
18.4 O candidato deverá ser claro, consistente e objetivo em seu pleito e preencher
devidamente todos os campos solicitados no(s) formulário(s) de recursos disponibilizados
pelo IADES. Recursos incompletos, inconsistentes, intempestivos, em formulário diferente
do exigido e(ou) fora das especificações estabelecidas neste edital e em outros editais serão
considerados não conhecidos e(ou) serão indeferidos.
18.5 O recurso não poderá conter, em outro local que não o apropriado, qualquer palavra ou
marca que o identifique, sob pena de ser preliminarmente indeferido.
18.6 Não será aceita documentação complementar durante o período de recurso.
18.7 Em nenhuma hipótese, será aceito pedido de revisão de recurso, tampouco recurso de
recurso ou recurso contra o(s) gabarito(s) e(ou) resultado(s) oficial(is) definitivo(s).
18.8 Recurso cujo teor desrespeite a Banca Examinadora será preliminarmente indeferido.
Recursos com argumentação idêntica à argumentação constante de outro(s) recurso(s) não
serão apreciados.
18.9 A resposta do recurso do candidato será disponibilizada no endereço eletrônico
http://www.iades.com.br, pelo prazo de 3 (três) meses a contar da data de sua divulgação.
Não serão encaminhadas respostas individuais aos candidatos.
18.10 Após o prazo determinado no subitem anterior, não serão aceitos pedidos de
disponibilização da resposta do recurso indeferido.
18.11 Todos os recursos serão analisados, e as justificativas das alterações/anulações do
gabarito oficial preliminar da prova objetiva serão divulgadas, no endereço eletrônico
http://www.iades.com.br, na mesma data de divulgação do gabarito oficial definitivo.
18.12 A Banca Examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em
suas decisões, razão pela qual não caberão recursos adicionais.
19. DO RESULTADO FINAL
19.1 O resultado final no concurso público será homologado pela Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal e publicado na forma de extrato no Diário Oficial do Distrito
Federal e divulgado na internet, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br, na data
provável de 14 de abril de 2023.
20. DA NOMEAÇÃO
20.1 A nomeação do candidato ficará condicionada à classificação em todas as etapas e
avaliações do concurso público.
20.1.1 Em cumprimento ao disposto no artigo 10, inciso II, da Lei nº 4.949/2012, as
nomeações relativas ao concurso de que trata este edital obedecerão aos seguintes prazos,
que poderão ser modificados, a qualquer tempo, para adaptar-se às condições econômicas e
financeiras da Administração, contados da homologação do resultado final do certame:
a) no mínimo 25% das vagas previstas neste edital serão preenchidas em até 12 meses;
b) o restante das vagas previstas neste edital será preenchido em até dois anos.
20.1.2 A presente previsão poderá ser modificada a qualquer tempo, podendo adaptar-se às
condições econômicas e financeiras da Administração, se assim for necessário.
20.3 A nomeação será publicada no Diário Oficial do Distrito Federal, sendo de inteira
responsabilidade do candidato o acompanhamento dos editais de convocação que serão
publicados.
20.4 A posse será dada no prazo improrrogável de 30 (trinta) dias, contados da publicação
do ato de nomeação. O exercício do servidor empossado ocorrerá no prazo de 5 (cinco) dias
úteis contados da posse.
20.4.1 A contagem dos prazos é feita excluindo-se o dia do começo e incluindo-se o do
vencimento (inciso I, art. 280 da Lei Complementar n° 840/2011).
20.4.2 As informações dispostas neste Edital estão de acordo com o Novo Regime Jurídico
dos Servidores Públicos Civis do Distrito Federal, das Autarquias e das Fundações Públicas
Distritais Lei Complementar n° 840/2011.
20.5 O candidato que deixar de comparecer no prazo fixado no edital de nomeação será
considerado como desistente.
20.6 O não atendimento aos requisitos básicos exigidos ou a inobservância a quaisquer
normas e determinações referentes ao concurso público implicará, em caráter irrecorrível, a
eliminação sumária do candidato, independentemente dos resultados obtidos no certame.

21. DA CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CANDIDATO (CAC-IADES)
21.1 Durante todo o período de realização do certame, a Central de Atendimento ao
Candidato do IADES (CAC-IADES) funcionará no SIBS Quadra 1 Conjunto A Lote 5
– Setor de Indústrias Bernardo Sayão – Núcleo Bandeirante – Brasília – DF – CEP
71.736-101, em dias úteis e no horário compreendido entre 10h (dez horas) e 16h
(dezesseis horas).
21.2 A CAC- IADES disponibiliza atendimento para entrega e protocolo de
documentos e solicitações, protocolo de recursos administrativos e pedagógicos,
esclarecimento de dúvidas e apoio às inscrições.
21.3 O candidato poderá obter informações, manter contato ou relatar fatos ocorridos
referentes ao concurso público na CAC-IADES por intermédio do telefone (61) 3574-
7200 e(ou) via mensagens eletrônicas para o e-mail concursoseagri@iades.com.br.
21.4 Documentos e solicitações poderão ser encaminhados via postal (SEDEX), para o
IADES - Concurso Público SEAGRI/DF, Caixa Postal 15.920, CEP 71.070-640, Guará
II - Brasília/DF, a exceção dos recursos e documentação diretamente relacionada às
fases do presente concurso público.
21.5 Não serão dadas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horários
de realização das provas e demais etapas do concurso público. O candidato deverá
observar rigorosamente os editais e os comunicados a serem divulgados no endereço
eletrônico http://www.iades.com.br e(ou) na forma do subitem 22.2.
22. DISPOSIÇÕES FINAIS
22.1 A inscrição do candidato implicará a aceitação das normas para o concurso
público contidas nos comunicados, neste Edital e em outros a serem publicados.
22.2 É de inteira responsabilidade do candidato acompanhar a publicação de todos os
atos, editais e comunicados referentes a este concurso público publicados no Diário
Oficial do Distrito Federal e(ou) divulgados na página de acompanhamento do
concurso público, no endereço eletrônico http://www.iades.com.br.
22.3 O prazo de validade do concurso público será de 2 (dois) anos, contado a partir da
data de publicação da homologação do resultado final, podendo ser prorrogado, uma
única vez, por igual período.
22.4 As despesas decorrentes da participação em todas as etapas e dos procedimentos
do concurso público de que trata este Edital correrão por conta dos candidatos,
inclusive as de apresentação para convocação e nomeação do cargo.
22.5 O não atendimento aos requisitos básicos exigidos ou a inobservância a quaisquer
normas e determinações referentes ao concurso público implicará, em caráter
irrecorrível, a eliminação sumária do candidato independentemente dos resultados
obtidos no concurso público.
22.6 A aprovação e a classificação de candidatos em número excedente ao número de
vagas estabelecido neste Edital, não garante ao candidato o direito à admissão, limitada
ao prazo de validade do presente concurso público e observada rigorosamente a ordem
de classificação dos candidatos. Os candidatos aprovados no certame serão convocados
por meio de publicações no Diário Oficial do Distrito Federal.
22.7 O candidato deverá manter atualizados seus dados pessoais perante o IADES
enquanto estiver participando do concurso público, por meio de requerimento a ser
enviado à CAC-IADES, e perante a Secretaria de Estado de Economia após
homologação de resultado desde que aprovados, mediante envio de e-mail ao endereço
eletrônico dicon@economia.df.gov.br, a qualquer momento. São de exclusiva
responsabilidade do candidato os prejuízos advindos da não atualização de seus dados
pessoais.
22.8 Quaisquer alterações nas regras fixadas neste edital só poderão ser feitas por meio
de edital de retificação.
22.9 A legislação indicada nos conteúdos programáticos expressos no Anexo I –
Conteúdo Programático do presente Edital Normativo se refere às redações vigentes
quando da publicação do presente Edital. As alterações de legislação com entrada em
vigor antes da data de publicação deste Edital serão objeto de avaliação, ainda que não
mencionadas nos objetos de avaliação constantes nos conteúdos programáticos.
22.10 A legislação e demais normas relacionadas aos conteúdos programáticos
expressos no Anexo I – Conteúdo Programático são partes integrantes do objeto de
avaliação, mesmo que não explicitadas, em conformidade com as redações vigentes
quando da publicação do presente Edital.
22.11 No momento da inscrição, o candidato deverá assinalar a concordância com os
termos que constam neste Edital, bem como declarar que aceita que os seus dados
pessoais, sensíveis ou não, sejam tratados e processados de forma a possibilitar a
efetiva execução do concurso público, com a aplicação dos critérios de avaliação e
seleção, autorizando expressamente a divulgação de seus nomes, números de inscrição
e notas, em observância aos princípios da publicidade e da transparência que regem a
Administração Pública e nos termos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.
22.12 Os casos omissos serão resolvidos pelo IADES e pela Secretaria de Estado de
Economia do Distrito Federal.

JOSÉ ITAMAR FEITOSA
Secretário de Estado de Economia do Distrito Federal

 
ANEXO I – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO

1. CONHECIMENTOS GERAIS - ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO E
FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA
1.1 Língua Portuguesa e Redação Oficial. 1 Compreensão e interpretação de textos de
gêneros variados. 2 Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da ortografia
oficial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 Emprego de elementos de
referenciação, substituição e repetição, de conectores e de outros elementos de
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sequenciação textual.4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio da estrutura
morfossintática do período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2 Relações de
coordenação entre orações e entre termos da oração. 5.3 Relações de subordinação entre
orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos sinais de pontuação. 5.5
Concordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7 Emprego do sinal
indicativo de crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita de frases e
parágrafos do texto. 6.1 Significação das palavras. 6.2 Substituição de palavras ou de
trechos de texto. 6.3 Reorganização da estrutura de orações e de períodos do texto. 6.4
Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade. 7 Correspondência
oficial (conforme Manual de Redação da Presidência da República). 7.1 Aspectos gerais
da redação oficial. 7.2 Finalidade dos expedientes oficiais. 7.3 Adequação da linguagem
ao tipo de documento. 7.4 Adequação do formato do texto ao gênero.
1.2 Realidade étnica, social, histórica, geográfica, cultural, política e econômica do DF e da
RIDE e sobre a RIDE. 1 Realidade étnica, social, histórica, geográfica, cultural, política e
econômica do Distrito Federal e da Região Integrada de Desenvolvimento do Distrito Federal
e Entorno (RIDE), instituída pela Lei Complementar no 94/1998 e suas alterações.
1.3 Noções de Informática e do Sistema Eletrônico de Informações – SEI. 1 Conceito de
internet e intranet. 2 Conceitos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos
e procedimentos associados a internet/intranet. 2.1 Ferramentas e aplicativos comerciais de
navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca, de pesquisa e de redes
sociais. 2.2 Noções de sistema operacional (ambiente Windows). 2.3 Acesso à distância a
computadores, transferência de informação e arquivos, aplicativos de áudio, vídeo e
multimídia. 2.4 Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes Microsoft Office). 3
Redes de computadores. 4 Conceitos de proteção e segurança. 4.1 Noções de vírus, worms e
pragas virtuais. 4.2 Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware etc.). 5
Redes de comunicação. 5.1 Introdução a redes (computação/telecomunicações). 5.2 Noções
básicas de transmissão de dados. 5.2.1 Tipos de enlace, códigos, modos e meios de
transmissão. 6 Metadados de arquivos. 7. Decreto Distrital nº 36.756/2015 e suas alterações
(Sistema Eletrônico de Informações – SEI).
1.4 Plano Distrital de Política para Mulheres. 1.1. II Plano Distrital De Política Para
Mulheres (2020 – 2023), disponível: https://www.mulher.df.gov.br/pdpm/.
2. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS - PARA TODOS AS ESPECIALIDADES DE
ANALISTA DE DESENVOLVIMENTO E FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA
2.1 Direito Administrativo: 1. Estado, governo e administração pública: conceitos;
elementos; poderes; organização; natureza; fins; princípios. 2 Organização
administrativa do Estado: administração direta e indireta. 3 Agentes públicos: espécies e
classificação, poderes, deveres e prerrogativas, cargo, emprego e função públicos. 3.1
Sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade administrativa (Lei
Federal n° 8.429/1992). 4 Lei de licitações e contratos administrativos (Lei Federal n°
14.133/2021). 5 Poderes administrativos: poderes hierárquico, disciplinar e
regulamentar; poder de polícia; uso e abuso do poder. 6. Atos administrativos:
conceitos, requisitos, atributos, classificação, espécies e invalidação. 7 Controle e
responsabilização da administração: controles administrativo, judicial e legislativo;
responsabilidade civil do Estado. 8 Regimento Interno da SEAGRI – Decreto n°
39.442/2018. 9. Lei de acesso à informação do DF (Lei Distrital n° 4.990/20212). 10.
Ética no serviço público. 11. Lei de Processo Administrativo (Lei n° 9.784/1999).
2.2 Direito Constitucional. 1 Noções de Direito Constitucional. 1.1 Poder Constituinte.
1.2 Supremacia da Constituição e controle de constitucionalidade. 1.3 Direitos e
garantias fundamentais. 1.4 A organização do Estado Brasileiro. 1.5 As competências
constitucionais dos poderes Legislativo, Executivo e Judiciário. 1.6 A defesa do Estado
e das Instituições. 1.7 Ordem Econômica e Financeira. 1.8 Ordem Social. 1.9 Princípios
da legalidade e da isonomia.
2.3 Lei Orgânica do Distrito Federal e Lei Complementar n° 840/2011 (Regime Jurídico
dos Servidores do Distrito Federal). 1. Lei Orgânica do Distrito Federal. 1.1.
Fundamentos da Organização dos Poderes e do Distrito Federal. 1.2. Organização do
Distrito Federal. 1.3. Organização Administrativa do Distrito Federal. 2. Lei
Complementar nº 840/2011 e (Regime Jurídico dos servidores públicos civis do Distrito
Federal, das autarquias e das fundações públicas distritais), todos os capítulos, títulos e
dispositivos legais.
3. CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS POR ESPECIALIDADE:
3.1 ADMINISTRADOR (CÓDIGO 101). 1 Administração pública gerencial. 1.1 A
nova gestão pública no Brasil. 2 Administração para resultados. 2.1 O que administrar
para atingir resultados. 2.2 Modelos de administração para resultados. 2.3
Planejamento e gestão estratégicos. 3 Ferramentas de gerenciamento do desempenho
organizacional. 3.1 Balanced Scorecard. 3.2 Performance prism. 3.3 Modelo baseado
em stakeholders. 4 Mensuração do desempenho. 4.1 Indicadores de desempenho. 4.2
Ferramentas para construção de indicadores. 4.3 Fatores que determinam o
desempenho das organizações públicas. 5 Gestão estratégica da qualidade. 6
Administração de Recursos Humanos. 6.1 Estratégias de gestão e desenvolvimento de
pessoas. 6.2 Relações com os subordinados. 6.3 Equipes e liderança. 6.4
Gerenciamento de desempenho. 6.5 Motivação. 6.6 Organizações de aprendizagem. 6.7
Cultura organizacional. 6.8 Medicina do Trabalho e Saúde Ocupacional. 7 Gerência de
projetos. 7.1 PMBOK. Conceitos de gerenciamento de projetos, ciclo de vida do
projeto, conceitos básicos, estrutura e processos. 7.2 Escritório de projetos. 8 Gestão
organizacional. 8.1 Desenvolvimento organizacional. 8.2 Relacionamento com clientes
e fornecedores. 8.3 Gestão do desempenho. 8.4 Gestão de contratos. 8.5 Gestão de
processos. 9 Processos administrativos. 9.1 Normas e padrões. 9.2 Gestão de
programas institucionais. 9.3 Gestão de equipamentos e de unidades operacionais. 9.4
Planejamento e execução logística. 9.5 Gestão de estoques. 10

Orçamento público. 10.1 Princípios orçamentários. 10.2 Diretrizes orçamentárias. 10.3
Processo orçamentário. 10.4 Métodos, técnicas e instrumentos do orçamento público.
10.5 Receita e despesa públicas. 10.6 Suprimento de fundos. 10.7 Restos a pagar. 10.8
Despesas de exercícios anteriores. 10.9 Gestão Orçamentária. 10.10 Estudos de
viabilidade econômico-financeira. 11 Compras na Administração Pública. 11.1 Lei de
licitações e contratos administrativos (Lei Federal n°14.133/2021), e alterações
posteriores. 11.2 Princípios básicos da licitação (definição do objeto, controles,
cronogramas, registros cadastrais inexigibilidade de licitação. 11.6 Sistemas de cotação
eletrônica e de registro de preços. 11.7 Pregão (Lei Federal no 10.520/2002 e
alterações, habilitação e empenho). 11.3 Comissão Permanente de Licitação. 11.4
Comissão Especial de Licitação. 11.5 Dispensa e posteriores). 11.8 Legislação
pertinente. 12 Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar n° 101/ 2000). 13
Decreto Distrital n° 32.598, de 15 de dezembro de 2010 e alterações posteriores. 14
Compliance: conceitos, suporte da alta administração, código de conduta, controles
internos, treinamento e comunicação. 15 Legislação anticorrupção (Lei nº 12.846/2013
e Decreto n° 8.420/2015).
3.2 BIOLÓGO (CÓDIGO 102). 1.2 Sistemática, morfologia, evolução, fisiologia e ecologia
do filo Chodata (agnatos, condríctios, osteíctios, anfíbios, répteis, aves e mamíferos). 2
Noções de botânica. 2.1 Morfologia, Anatomia e Sistemática vegetal - Introdução a
Viridiplantae: algas verdes, hepáticas, antóceros, musgos, licófitas e monilófitas,
gimnospermas. Sistemática, taxonomia e padrões biogeográficos. Ciclos de vida. 3 Ecologia.
3.1 Ecologia de Populações e Comunidades – Conceitos básicos: indivíduo, população e
comunidade. A natureza do ambiente, fatores históricos, padrões nas comunidades. Definição
– condições, fatores limitantes, recursos – condições e fatores que limitam a distribuição das
espécies. Histórias de vida. Recursos. Estrutura e dinâmica populacional. Demografia e
tabelas de vida. Padrões de distribuição espacial – dispersão espacial. Dispersão e Migração.
Modelos de crescimento populacional e competição intraespecífica. Competição
interespecífica, Predação e Herbivoria, Parasitismo, Simbiose e Mutualismo. Natureza e
composição da comunidade, riqueza de espécies e diversidade, fatores que modelam a
estrutura da comunidade (competição, predação, distúrbios). 3.3 Ecologia de Ecossistemas -
Conceitos e definições e hierarquias integradoras. Variáveis de controle da estrutura e
funcionamento de ecossistemas. O metabolismo ecossistêmico: produção primária,
decomposição e ciclagem de nutrientes. Estrutura trófica: fluxos de energia e redes tróficas.
Efeito das comunidades nos processos ecossistêmicos. Variação espaço-temporal.
Desenvolvimento dos ecossistemas. Sucessão Ecológica. Ciclos biogeoquímicos. 4 Biologia
da conservação – Biodiversidade: componentes taxonômico, filogenético, ecomorfológico,
genético, demográfico, biogeográfico e sócio-econômico. Conservação de populações e
espécies. Conservação de comunidades. Ecologia da paisagem. Ecologia dos distúrbios.
Ecologia de espécies invasoras. Conservação in-situ e ex-situ. Recuperação de áreas
degradadas e Programas de monitoramento. Economia e valoração ambiental.
Desenvolvimento sustentável. Princípios e instrumentos de gestão, diagnóstico, controle e
monitoramento ambiental. Valoração ambiental. Licenciamento e avaliação de impacto
ambiental. Fiscalização/Vigilância Ambiental. Auditoria ambiental. Manejo Espécies da fauna
e Flora Nativa e Exótica. Restauração/Recuperação de Áreas Degradadas e Contaminadas.
Mecanismos de Desenvolvimento Limpo (MDL). Legislação aplicada ao manejo e gestão
ambiental. Educação Ambiental. Métodos e técnicas em Ecologia. Treinamento para
resolução de problemas em situação de campo. Delineamentos experimentais. Expedições
científicas para amostragem da diversidade biológica dos ecossistemas brasileiros. Coleta,
análise de dados, interpretação e comunicação de resultados.
3.3 CONTADOR (CÓDIGO 103). 1 Patrimônio. Estrutura e configurações. 2 Fatos
contábeis. Conceitos, fatos permutativos, modificativos e mistos. 3 Contas. Contas de
débitos, contas de créditos e saldos. 4 As contas patrimoniais. As contas de receitas,
despesas e custos. As contas de compensação. A equação patrimonial. O regime de caixa
e o de competência. Os lançamentos e suas retificações. 5 Plano de contas. Conceitos,
elenco de contas, função e funcionamento das contas. 6 Escrituração contábil.
Lançamentos contábeis, elementos essenciais, fórmulas de lançamentos, livros de
escrituração, métodos e processos. 7 Contabilização de operações contábeis diversas.
Juros, descontos, tributos, aluguéis, variação monetária e cambial, folha de pagamento,
compras, vendas e provisões, depreciações e baixa de bens. 8 Análise e conciliações
contábeis. Composição de contas, análise de contas, conciliação bancária. 9 Balanço
patrimonial. 10 Demonstração de resultado de exercício. 11 Análise das Demonstrações
Financeiras. 11.1 Análise Contábil. Objetivos, limitações, clientela, cuidados prévios,
preparação dos demonstrativos contábeis. 11.2 Análise vertical estática e dinâmica. 11.3
Análise horizontal, conversão de valores nominais e reais. 11.4 Análise por quocientes.
Liquidez, solvência, endividamento, garantia de capitais de terceiros, imobilizações,
rotação de valores, rentabilidade. 12 Princípios Fundamentais da Contabilidade e Normas
Brasileiras de Contabilidade aprovados pelas Resoluções do Conselho Federal de
Contabilidade no 750, de 29 de dezembro de 1993, e no 1.111, de 29 de novembro de
2007. 13 Lei Federal no 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 13.1 Pronunciamentos do
CPC (Comitê de Pronunciamentos Contábeis). 14 Contabilidade Pública. 14.1 Plano de
contas único para os órgãos da Administração Direta. 14.2 Registros contábeis de
operações típicas em Unidades Orçamentárias ou Administrativas (sistemas
orçamentário, financeiro, patrimonial e de compensação). 14.3 Balanços e demonstrações
exigidas pela Lei Federal no 4.320, de 17 de marco de 1964. 14.4 NBCT 16 – Normas
Brasileiras de Contabilidade aplicadas ao setor público. 15 Gestão financeira. 15.1
Finanças nas organizações. 15.2 Administração de recursos materiais e patrimoniais. 15.3
Indicadores de resultados contábeis e financeiros. 16 Orçamento público. 16.1 Princípios
orçamentários. 16.2 Diretrizes orçamentárias. 16.3 Processo orçamentário. 16.4 Métodos,
técnicas e instrumentos do orçamento público. 16.5 Receita e despesa públicas. 16.6
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Suprimento de fundos. 16.7 Restos a pagar. 16.8 Despesas de exercícios anteriores. 17
Normas aplicáveis ao orçamento público. 17.1 Plano Plurianual (PPA). 17.2 Lei de
Diretrizes Orçamentárias. 17.3 Orçamento Anual. 18 Manual de Contabilidade Aplicada
ao Setor Público – Distrito Federal (Manual Simplificado SIGGO 2014). 19 Compras na
Administração Pública. 19.1 Lei de licitações e contratos administrativos (Lei Federal
n°14.133/2021), e alterações posteriores. 19.2 Princípios básicos da licitação (definição
do objeto, controles, cronogramas, registros cadastrais, habilitação e empenho). 19.3
Comissão Permanente de Licitação. 19.4 Comissão Especial de Licitação. 19.5
Dispensa e inexigibilidade de licitação. 19.6 Sistemas de cotação eletrônica e de registro
de preços. 19.7 Pregão (Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002 e alterações
posteriores). 19.8 Legislação pertinente. 20 Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal). 21 Decreto Distrital n° 32.598, de 15 de
dezembro de 2010 e alterações posteriores. 22 Matemática financeira. 22.1 Regra de três
simples e composta, percentagens. 22.2 Juros simples e compostos. Capitalização
simples e composta e descontos. 22.3 Taxas de juros: nominal, efetiva, equivalentes,
real e aparente. 22.4 Rendas uniformes e variáveis. 22.5 Planos de amortização de
empréstimos e financiamentos. 22.6 Taxa interna de retorno. 23 Gestão de custos.
3.4 ECONOMISTA (CÓDIGO 104). 1 Introdução aos problemas econômicos. 2
Escassez e escolha. 3 Economia da saúde. 3.1 Aspectos gerais da economia da saúde.
3.2 Estado, mercado e regulação econômica em saúde. 3.3 Financiamento e gastos em
saúde. 3.4 Avaliação econômica em saúde. 3.5 Gestão dos serviços de saúde. 3.6 Custo
x benefício. 3.7 Custo x efetividade. 4 Macroeconomia. 4.1 Contas nacionais. 4.2
Balanço de pagamentos. 4.3 Taxas de câmbio. 4.4 Sistemas de taxas de câmbio fixas e
flexíveis. 4.5 Agregados macroeconômicos. 4.6 Renda e produto de equilíbrio. 4.7
Consumo. 4.8 Poupança. 4.9 Investimento. 4.10 Multiplicador. 5 Setor governo e
política fiscal. 5.1 Déficits e dívida pública. 5.2 Moeda e crédito. 6 Economia do setor
público. 6.1 O papel do setor público na economia. 6.2 Natureza e estrutura das despesas
públicas. 6.3 Orçamento público. 6.4 Finanças públicas do Brasil. 7 Conceitos e funções
da moeda. 7.1 Base monetária. 7.2 Meios de pagamento. 7.3 Multiplicador monetário.
7.4 Sistema financeiro nacional. 8 Microeconomia. 8.1 Lei da oferta de da demanda. 8.2
Curvas de demanda e de oferta. 8.3 Elasticidade-preço. 8.4 Fatores que afetam a
elasticidade-preço. 8.5 Elasticidade-renda. 9 Noções de teoria da produção. 9.1 Função
de produção. 9.2 Conceitos básicos de custos de produção. 9.3 Preço e produto em
concorrência perfeita, em oligopólio e em monopólio. 9.4 Falhas no sistema de
mercado. 10 Noções sobre métodos quantitativos. 10.1 Números índices, análise de
regressão linear. 11 Análise de investimento e matemática financeira. 12 Operações de
crédito, taxas e juros, indicadores financeiros, intermediações financeira, análise e
avaliação de títulos de investimento. 13 Análise de projetos. 13.1 Ponto de equilíbrio.
13.2 Taxa interna de retorno. 13.3 Valor Presente Líquido. 13.4 Estudos de Viabilidade.
14 Matemática financeira. 14.1 Regra de três simples e composta, percentagens. 14.2
Juros simples e compostos. 14.3 Capitalização simples e composta e descontos. 14.4
Taxas de juros: nominal, efetiva, equivalentes, real e aparente. 14.5 Rendas uniformes e
variáveis. 14.6 Planos de amortização de empréstimos e financiamentos. 15
Probabilidade e estatística. 15.1 Cálculo de probabilidade. 15.2 Variáveis aleatórias e
suas distribuições. 15.3 Medidas características de uma distribuição de probabilidade.
15.4 Modelos probabilísticos. 15.5 Análises estática e dinâmica de observações. 15.6
Noções de testes de hipóteses.
3.5 DIREITO E LEGISLAÇÃO (CÓDIGO 105). A. Direito Administrativo: 1 Estado,
governo e administração pública. 1.1 Conceitos. 1.2 Elementos. 2. Direito administrativo.
2.1 Conceito. 2.2 Objeto. 2.3 Fontes. 3 Ato administrativo. 3.1 Conceito, requisitos,
atributos, classificação e espécies. 3.2 Extinção do ato administrativo. 3.2.1 Cassação,
anulação, revogação e convalidação. 3.3 Decadência administrativa. 4 Agentes públicos do
Distrito Federal. 4.1 Disposições constitucionais aplicáveis. 4.2 Disposições doutrinárias.
4.2.1 Conceito. 4.2.2 Espécies. 4.2.3 Cargo, emprego e função pública. 4.2.4 Provimento.
4.2.5 Vacância. 4.2.6 Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 4.2.7. Remuneração. 4.2.8
Direitos e deveres. 4.2.9 Responsabilidade. 4.2.10 Processo administrativo disciplinar. 4.3
Lei Complementar Distrital nº 840/2011 e suas alterações (Regime Jurídico dos Servidores
Públicos Civis do Distrito Federal, das Autarquias e das Fundações Públicas Distritais). 5
Poderes da administração pública. 5.1 Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia.
5.2 Uso e abuso do poder. 6 Regime jurídico administrativo. 6.1 Conceito. 6.2 Princípios
expressos e implícitos da administração pública. 7. Responsabilidade civil do Estado. 7.1
Evolução histórica. 7.2 Responsabilidade civil do Estado no direito brasileiro. 7.2.1
Responsabilidade por ato comissivo do Estado. 7.2.2 Responsabilidade por omissão do
Estado. 7.3 Requisitos para a demonstração da responsabilidade do Estado. 7.4 Causas
excludentes e atenuantes da responsabilidade do Estado. 7.5 Reparação do dano. 7.6 Direito
de regresso. 8 Serviços públicos. 8.1 Conceito. 8.2 Elementos constitutivos. 8.3 Formas de
prestação e meios de execução. 8.4 Delegação. 8.4.1 Concessão, permissão e autorização.
8.5 Classificação. 8.6 Princípios. 9 Organização administrativa. 9.1 Centralização,
descentralização, concentração e desconcentração. 9.2 Administração direta e indireta. 9.3
Autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. 9.4 Entidades
paraestatais e terceiro setor. 9.4.1 Serviços sociais autônomos, entidades de apoio,
organizações sociais, organizações da sociedade civil de interesse público. 10 Controle da
administração pública. 10.1 Controle exercido pela administração pública. 10.2 Controle
judicial. 10.3 Controle legislativo. 10.4 Improbidade administrativa. 10.4.1 Lei nº
8.429/1992 e suas alterações. 11 Processo administrativo. 11.1 Lei nº 9.784/1999 e suas
alterações. 12 Licitações e contratos administrativos. 12.1 Legislação pertinente. 12.1.1 Lei
nº 14.133/2021 e suas alterações. 12.1.2 Lei nº 10.520/2002 e demais disposições
normativas relativas ao pregão. 12.1.3 Decreto nº 7.892/2013 e suas alterações (sistema de
registro de preços). 12.1.4 Lei nº 12.462/2011 e suas alterações (Regime Diferenciado

de Contratações Públicas). 12.2 Fundamentos constitucionais. B. Direito Constitucional:
1 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 1.1 Princípios fundamentais. 2
Aplicabilidade das normas constitucionais. 2.1 Normas de eficácia plena, contida e
limitada. 2.2 Normas programáticas. 3 Direitos e garantias fundamentais. 3.1 Direitos e
deveres individuais e coletivos, direitos sociais, direitos de nacionalidade, direitos
políticos, partidos políticos. 4 Organização político administrativa do Estado. 4.1 Estado
federal brasileiro, União, Estados, Distrito Federal, Municípios e Territórios. 5
Administração Pública. 5.1 Disposições gerais, servidores públicos. 6 Poder Executivo.
6.1 Atribuições e responsabilidades do Presidente da República. 7 Poder Legislativo. 7.1
Estrutura. 7.2 Funcionamento e atribuições. 7.3 Processo legislativo. 7.3.1 Processo
legislativo federal: conceito, espécies normativas, modalidades, fases. 7.3.2 Processo
legislativo estadual, distrital e municipal: Normas constitucionais federais aplicáveis.
7.3.3 Processo legislativo na Lei Orgânica do Distrito Federal. 7.3.4 Elaboração, redação,
alteração e consolidação das leis e atos normativos federais e distritais. 7.4 Fiscalização
contábil, financeira e orçamentária. 7.5 Comissões parlamentares de inquérito. 8 Poder
Judiciário. 8.1 Disposições gerais. 8.2 Órgãos do poder judiciário. 8.2.1 Organização e
competências, Conselho Nacional de Justiça. 8.2.1.1 Composição e competências. 9
Funções essenciais à justiça. 9.1 Ministério Público, Advocacia Pública. 9.2 Advocacia
Privada e Defensoria Pública. 9.3 Conselho Nacional do Ministério Público. 9.4
Procuradoria-Geral do Distrito Federal na Lei Orgânica e na respectiva legislação
complementar. 10 Controle de constitucionalidade. 10.1 Controle judicial de
constitucionalidade: conceito, histórico, sistemas, pressupostos, modalidades, órgãos
competentes, sujeitos legitimados, objetos de controle, tipos de inconstitucionalidade,
parâmetros de controle, formalidades, procedimentos, julgamentos, decisões, efeitos das
decisões, técnicas de decisão, segurança e estabilidade das decisões. 10.2 Ação Direta de
Inconstitucionalidade por Ação e por Omissão. 10.3 Ação Declaratória de
Constitucionalidade. 10.4 Arguição de descumprimento de preceito fundamental. 10.5
Representação Interventiva. 10.6 Incidente de arguição de inconstitucionalidade. 10.7
Recurso Extraordinário. 10.8 Súmula Vinculante. 10.9 Reclamação Constitucional. 10.10
Controle não judicial de constitucionalidade: órgãos, institutos e procedimentos. 10.11
Controle de constitucionalidade nos Estados e no Distrito Federal. C. Direito Civil: 1 Lei
de Introdução às Normas do Direito Brasileiro. 1.1 Vigência, aplicação, obrigatoriedade,
interpretação e integração das leis. 1.2 Conflito das leis no tempo. 1.3 Eficácia das leis no
espaço. 2 Pessoas naturais. 2.1 Conceito. 2.2 Início da pessoa natural. 2.3 Personalidade.
2.4 Capacidade. 2.5 Direitos da personalidade. 2.6 Domicílio. 3 Pessoas jurídicas. 3.1
Disposições Gerais. 3.2 Constituição. 3.3 Extinção. 3.4 Sociedades de fato. 3.5
Associações. 3.6 Fundações. 4 Bens imóveis, móveis e públicos. 5 Fato jurídico. 6
Negócio jurídico. 6.1 Disposições gerais. 6.2 Invalidade. 7 Prescrição. 7.1 Disposições
gerais. 8 Decadência. 9 Obrigações. 9.1 Características. 9.2 Adimplemento pelo
pagamento. 9.3 Inadimplemento das obrigações - disposições gerais e mora. 10
Contratos. 10.1 Princípios. 10.2 Contratos em geral. 10.3 Disposições gerais. 11
Responsabilidade civil objetiva e subjetiva. 11.1 Obrigação de indenizar. 11.2 Dano
material. 11.3 Dano moral. 12 Lei nº 8.078/1990 e suas alterações. 12.1 Consumidor.
12.2 Fornecedor. D. Direito Urbanístico: 1 Constituição Federal. 1.1 Ordenamento
Territorial. 1.2 Competências Urbanísticas. 1.3 Normas gerais. 1.4 Lei Orgânica do
Distrito Federal. 1.5 Município. 1.6 Política Urbana. Plano diretor, planos locais de
desenvolvimento, Lei Complementar Distrital nº 948/2019 (Lei de Uso e Ocupação do
Solo). Função social da propriedade urbana. 1.7 Regiões Metropolitanas. Aglomerados
Urbanos. Região Integrada de Desenvolvimento do Entorno (RIDE). Conselho de
Planejamento Urbano e Territorial do Distrito Federal (CONPLAN). 2 Direito
Urbanístico. Direito à Cidade. 2.1 Autonomia científica. 2.2 Princípios. 2.3 Direito de
construir e Direito de Propriedade. 2.4 Justa distribuição dos benefícios e ônus
decorrentes do processo de urbanização. 2.5 Poder de polícia urbanístico. 2.6 Ordenação.
Uso e ocupação solo urbano. 2.7 Licenças urbanísticas. 2.8 Responsabilidade
administrativa. Infrações e Sanções administrativas. 2.9 Responsabilidade civil e penal. 3
Direito à moradia. 3.1 Regularização Fundiária de Interesse Social. Lei nº 11.977/2009 e
suas alterações; Lei nº 12.424/2011; Medida Provisória nº 2.220/2001 e suas alterações.
3.2 Direito registral imobiliário. 4 Parcelamento do solo urbano. 4.1 Lei nº 6.766/1979 e
suas alterações. 4.2 Regularização fundiária urbanística. 4.3 Área de Preservação
Permanente (APP) urbana. 5 Estatuto da Cidade. 5.1 Norma geral. 5.2 Objetivos. 5.3
Diretrizes. 5.4 Instrumentos. 5.5 Gestão Democrática das Cidades. 5.6 Normas gerais
para a elaboração do Plano Diretor. 5.7 Disposições Gerais. 6 Concessão urbanística. 6.1
Conceito. 6.2 Natureza jurídica. 6.3 Disciplina. 7 Desapropriação. 7.1 Conceito. 7.2
Aplicações. 7.3 Justa indenização. 7.4 Recuperação das mais-valias urbanísticas. 7.5
Processo. Procedimento. Judicial e administrativo. 8 Proteção do Patrimônio Cultural. 8.1
Instrumentos de tutela de bens culturais materiais e imateriais. 8.2 Competências. 8.3
Tombamento. 8.4 Registro. 8.5 Desenvolvimento urbano e proteção do patrimônio
cultural. 8.6 Função social da propriedade pública. 9 Tutela da Ordem Jurídico-
Urbanística. 9.1 Ação civil pública. 9.2 Ação popular. 9.3 Ações reais. 9.4 Ações
possessórias. 9.5 Mecanismos extrajudiciais de conflito. 9.6 Termo de Compromisso. 9.7
Termo de Ajustamento de Conduta. 9.8 Audiências públicas. E. Legislação Específica. 1
Lei n° 5800/2017 do DF. 2 Decreto nº 38.981/2018 (regulamenta a Lei nº 229/92). 3 IN
51/2002 – MAPA. 4 IN 20/2000 – MAPA. 5 RDC n° 12, de 2/1/2001 – ANVISA.
3.6 MÉDICO VETERINÁRIO (CÓDIGO 106). 1. Anatomia, fisiologia e patologia dos
animais domésticos (para produção de alimentos). 2. Epidemiologia geral e aplicada. 3.
Cadeia epidemiológica de transmissão das doenças. 4. Doenças de notificação obrigatória.
5. Educação e defesa sanitária animal das principais doenças viróticas, bacterianas e
fúngicas: 5.1. febre aftosa; 5.2. brucelose; 5.3. tuberculose; 5.4. raiva; 5.5. leptospirose; 5.6.
clostridiose; 5.7. babesiose; 5.8. anaplasmose; 5.9. mastite; 5.10. linfadenite; 5.11.
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papilomatose; 5.12. ceratoconjuntivite; 5.13. salmonelose; 5.14. onfaloflebite; 5.15.

fotosensibilização; 5.16. pneumoenterite; 5.17. ectima contagioso; 5.18. rinotraqueite

infecciosa bovina; 5.19. diarréia viral bovina; 5.20. doença da vaca louca; 5.21. coriza;

5.22. bronquite infecciosa; 5.23. gumboro; 5.24. newcastle; 5.25. epitelioma aviário;

5.26. eimeriose. 6. Doenças metabólicas: 6.1. acidose; 6.2. alcalose; 6.3. timpanismo;

6.4. febre vitular; 6.5. cetose; 6.6. urolitiase. 7. Ecto e endoparasitas de importância

econômica na exploração pecuária. 8. Clinica médica veterinária de animais para

produção de alimentos. 9. Biotécnicas da reprodução. 10. Sistema de criação. 11.

Melhoramento animal. 12. Alimentação de animais (gado de leite, suinocultura,

avicultura, caprinocultura e piscicultura). 12.1. Forragens e conservação. 12.2.

Alimentos volumosos e concentrados. 12.3. Suplementação mineral. 12.4. Integração,

lavoura e pecuária. 13. Raças para produção de alimentos e suas características

produtivas e importância econômica. 14. Manejo de bezerros, novilhos, vacas secas e em

lactação. 15. Instalações, destino dos efluentes e desinfecção de curral e estábulo. 16.

Produção de leite. 16.1. Tipos de ordenha e sua importância na qualidade do leite. 16.2.

Noções sobre produção de leite no sistema orgânico. 17. Ambiência e climatologia

animal. 18. Produção e processamento de produtos de origem animal: 18.1. leite; 18.2.

carne; 18.3. aves; 18.4. mel. 19. Inspeção sanitária em agroindústria de produtos de

origem animal. 20 Código de Ética Profissional. 21 Biossegurança. 21.1. Biossegurança:

conceitos e princípios. 21.2. Classificação de risco de agentes biológicos e químicos.

21.3 Segurança em laboratórios e estabelecimentos médicos veterinários e nas indústrias

e estabelecimentos de produtos de origem animal. 21.4 Diretrizes para o trabalho em

contenção com agentes biológicos. e. Organismos geneticamente modificados (OGM).

22 Legislação: Lei nº 5800/2017 do DF. Decreto nº 38.981/2018 (regulamenta a Lei nº

229/92). IN 51/2002 – MAPA. IN 20/2000 – MAPA. IN 67/2019. IN 03/2000. RDC nº

12, de 2/1/2001 – ANVISA. RISPOA (MAPA).

3.7 NUTRICIONISTA (CÓDIGO 107). 1. Alimentação, nutrição e nutrientes. 1.1.

Nutrientes: 1.1.1. conceito; 1.1.2. classificação; 1.1.3. funções; 1.1.4. fontes; 1.1.5.

requerimentos; 1.1.6. recomendações. 2. Controle higiênico e sanitário dos alimentos. 3.

Políticas e programa de saúde – SUS: política nacional de alimentação e nutrição. 4.

Microbiologia de alimentos. 4.1. Parâmetros intrínsecos e extrínsecos dos alimentos no

crescimento dos microorganismos. 4.2. Toxinfecções alimentares. 4.3.

Microorganismos indicadores. 5. Controle de qualidade dos alimentos. 5.1. Doenças

veiculadas por alimentos. 5.2. Higienização, limpeza e sanitização. 5.3. Qualidade da

água. 5.4. Boas Práticas de Fabricação - BPF. 5.5. Procedimentos Operacionais Padrões

- POPs. 5.6. Análise de Risco e Pontos Críticos de Controle na industrialização de

alimentos - APPCC. 6. Métodos de conservação de alimentos. 6.1. Conservação de

alimentos pelo uso do frio, calor, umidade, defumação, fermentação. 7. Administração e

planejamento de unidade de alimentação e nutrição. 8. Recomendações básicas para a

aplicação das Boas Práticas Agropecuárias e de Boas Práticas de Fabricação na

Agricultura Familiar (www.mda.gov.br). 9. Manual de orientações para concepção de

projetos agroindustriais da agricultura familiar (www.mda.gov.br). 10. Rotulagem

nutricional obrigatória. 11 Lei que institui normas básicas sobre alimentos (Decreto n°

986/1969 e suas alterações). 12 Inspeção industrial e sanitária de produtos de origem

animal (Decreto n° 9.013/2017 e alterações). 15 Legislação: Lei n° 5800/2017 do DF.

Decreto nº 38.981/2018 (regulamenta a Lei nº 229/92). IN 51/2002 – MAPA. IN 20/2000

– MAPA. RDC n° 12, de 2/1/2001 – ANVISA.

3.8 QUÍMICO (CÓDIGO 108)

1 Química analítica. 1.1 Técnicas laboratoriais em química e bioquímica. 1.2

Amostragem. 1.3 Erros e tratamentos estatísticos de dados analíticos. 1.4 Fundamentos

da análise titulométrica. 1.5 Titulometria de neutralização. 1.6 Titulometria de

oxirredução. 1.7 Gravimetria. 1.8 Espectroscopia de absorção no ultravioleta, no visível e

no infravermelho. 1.9 Fosforescência e fluorescência. 1.10 Espectroscopia de absorção

em chama e atômica. 1.11 Polarografia e técnicas correlatas. 1.12 Espectometria de

massa. 1.13 Cromatografias em fase líquida, em fase gasosa e em camada delgada. 1.14

Ressonância magnética nuclear (RMN). 1.15 Identificação de poluentes, drogas

veterinárias, agrotóxicos e fertilizantes. 1.16 Identificação de substâncias em fluidos

biológicos. 1.17 Extração e identificação de substâncias ativas de plantas. 1.18 Extração

de dosagem de princípios ativos de medicamentos. 2 Química Orgânica. 2.1 Teoria

estrutural. 2.2 Alcanos. 2.3 Alquenos e alquinos. 2.4 Benzeno e aromaticidade. 2.5

Estereoquímica. 2.6 Reações de alquenos e alquinos. 2.7 Reações de compostos

aromáticos. 2.8 Reações de compostos halogenados. 2.9 Reações de álcoois, fenóis e

éteres. 2.10 Reações de aldeídos e cetonas. 2.11 Reações de ácidos

carboxílicos e seus derivados. 2.12 Reações de compostos nitrogenados. 3 Microscopia

de varredura eletrônica. 4 Farmacologia veterinária. 4.1 Subdivisão de farmacologia. 4.2

Classificação das formas farmacêuticas. 4.3 Classificação das drogas. 5 Métodos de

amostragem e análise. 5.1 Produtos de origem animal. 5.2 Produtos de origem vegetal.

5.3 Produtos para alimentação animal. 6 Legislação: Lei n° 5800/2017 do DF. Decreto

n° 38.981/2018 (regulamenta a Lei n° 229/92). IN 51/2002 – MAPA. IN 20/2000 –

MAPA. RDC n° 12, de 2/1/2001 – ANVISA. RISPOA (MAPA).

3.9 ZOOTECNISTA (CÓDIGO 109). 1 Legislação federal e do Distrito Federal sobre

fiscalização de produtos destinados à alimentação animal. 2 Legislação federal e do

Distrito Federal sobre melhoramento animal. 3 Nutrição animal. 3.1 Nutrição de

monogástricos. 3.2 Nutrição de ruminantes. 4 Plantas forrageiras e pastagens. 5

Melhoramento animal. 6 Influência do ambiente na produção animal. 7 Inspeção

industrial e sanitária de alimentos para animais. 8 Métodos de amostragem e análise de

produtos destinados à alimentação animal. 9 Análises microbiológicas e físico-químicas

de produtos destinados à alimentação animal. 10 Noções de biossegurança. 11 Noções

sobre normas e procedimentos operacionais em vigilância agropecuária internacional,

com foco na comercialização de produtos destinados à alimentação animal. 12

Legislação: Lei n° 5800/2017 do DF. Decreto n° 38.981/2018 (regulamenta a Lei n°

229/92). IN 51/2002 – MAPA. IN 20/2000 – MAPA. RDC n° 12, de 2/1/2001 –

ANVISA. RISPOA (MAPA).

4. CONHECIMENTOS GERAIS – TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO E

FISCALIZAÇÃO AGROPECUÁRIA

4.1 Língua Portuguesa e Redação Oficial. 1 Compreensão e interpretação de textos de

gêneros variados. 2 Reconhecimento de tipos e gêneros textuais. 3 Domínio da

ortografia oficial. 4 Domínio dos mecanismos de coesão textual. 4.1 Emprego de

elementos de referenciação, substituição e repetição, de conectores e de outros

elementos de sequenciação textual.4.2 Emprego de tempos e modos verbais. 5 Domínio

da estrutura morfossintática do período. 5.1 Emprego das classes de palavras. 5.2

Relações de coordenação entre orações e entre termos da oração. 5.3 Relações de

subordinação entre orações e entre termos da oração. 5.4 Emprego dos sinais de

pontuação. 5.5 Concordância verbal e nominal. 5.6 Regência verbal e nominal. 5.7

Emprego do sinal indicativo de crase. 5.8 Colocação dos pronomes átonos. 6 Reescrita

de frases e parágrafos do texto. 6.1 Significação das palavras. 6.2 Substituição de

palavras ou de trechos de texto. 6.3 Reorganização da estrutura de orações e de períodos

do texto. 6.4 Reescrita de textos de diferentes gêneros e níveis de formalidade. 7

Correspondência oficial (conforme Manual de Redação da Presidência da República).

7.1 Aspectos gerais da redação oficial. 7.2 Finalidade dos expedientes oficiais. 7.3

Adequação da linguagem ao tipo de documento. 7.4 Adequação do formato do texto ao

gênero

4.2 Realidade étnica, social, histórica, geográfica, cultural, política e econômica do DF e

da RIDE e sobre a RIDE. 1 Realidade étnica, social, histórica, geográfica, cultural,

política e econômica do Distrito Federal e da Região Integrada de Desenvolvimento do

Distrito Federal e Entorno (RIDE), instituída pela Lei Complementar n° 94/1998 e suas

alterações.

4.3 Noções de Informática e do Sistema Eletrônico de Informações – SEI. 1 Conceito de

internet e intranet. 2 Conceitos e modos de utilização de tecnologias, ferramentas, aplicativos

e procedimentos associados a internet/intranet. 2.1 Ferramentas e aplicativos comerciais de

navegação, de correio eletrônico, de grupos de discussão, de busca, de pesquisa e de redes

sociais. 2.2 Noções de sistema operacional (ambiente Windows). 2.3 Acesso à distância a

computadores, transferência de informação e arquivos, aplicativos de áudio, vídeo e

multimídia. 2.4 Edição de textos, planilhas e apresentações (ambientes Microsoft Office). 3

Redes de computadores. 4 Conceitos de proteção e segurança. 4.1 Noções de vírus, worms e

pragas virtuais. 4.2 Aplicativos para segurança (antivírus, firewall, anti-spyware etc.). 5

Redes de comunicação. 5.1 Introdução a redes (computação/telecomunicações). 5.2 Noções

básicas de transmissão de dados. 5.2.1 Tipos de enlace, códigos, modos e meios de

transmissão. 6 Metadados de arquivos. 7. Decreto Distrital nº 36.756/2015 e suas alterações

(Sistema Eletrônico de Informações – SEI).

4.4 Raciocínio Lógico e Matemática 1 Princípios de contagem. 2 Razões e proporções.

3 Regras de três simples. 4 Porcentagens. 5 Equações de 1º e de 2º graus. 6 Sequências

numéricas. 7 Progressões aritméticas e geométricas. 8 Funções e gráficos. 9 Estruturas

lógicas. 10 Lógica de argumentação. 10.1 Analogias, inferências, deduções e

conclusões. 11 Lógica sentencial (ou proposicional). 11.1 Proposições simples e

compostas. 11.2 Tabelas-verdade. 11.3 Equivalências. 11.4
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Leis de De Morgan. 11.5 Diagramas lógicos. 12 Lógica de primeira ordem. 13 Princípios
de contagem e probabilidade. 14 Operações com conjuntos. 15 Raciocínio logico
envolvendo problemas aritméticos, geométricos e matriciais.
4.5 Plano Distrital de Política para Mulheres. 1.1. II Plano Distrital De Política Para
Mulheres (2020 – 2023), disponível: https://www.mulher.df.gov.br/pdpm/.
5. CONHECIMENTO ESPECÍFICOS PARA TODOS AS ESPECIALIDADES DO
CARGO DE TÉCNICO DE DESENVOLVIMENTO E FISCALIZAÇÃO
AGROPECUÁRIA
5.1 Direito Constitucional. 1 Constituição da República Federativa do Brasil de 1988. 1.1
Princípios fundamentais. 2 Aplicabilidade das normas constitucionais. 2.1 Normas de
eficácia plena, contida e limitada. 2.2 Normas programáticas. Constitucionalismo e
neoconstitucionalismo: características e evolução histórica. 3 Direito constitucional
contemporâneo: conceitos fundamentais e a construção do novo modelo. 3.1 Novos
paradigmas de interpretação e a mutação constitucional. 4 Direitos e garantias
fundamentais. 4.1 Direitos e deveres individuais e coletivos, direitos sociais. 5.
Organização político-administrativa do Estado. 5.1 Estado federal brasileiro, União. 6
Administração pública. 6.1. Disposições gerais, servidores públicos. Regras de
organização do Estado na CF/88. 7 Poderes Legislativo, Executivo e Judiciário na
Constituição. 7.1 Atribuições e responsabilidades do Presidente da República.
5.2 Direito Administrativo. 1 Estado, governo e administração pública. 1.1 Conceitos. 1.2
Elementos. 2 Direito administrativo. 2.1 Conceito. 2.2 Objeto. 2.3 Fontes. 3 Ato
administrativo. 3.1 Conceito, requisitos, atributos, classificação e espécies. 3.2 Extinção
do ato administrativo. 3.2.1 Cassação, anulação, revogação e convalidação. 3.3
Decadência administrativa. 4 Agentes públicos do Distrito Federal. 4.1 Disposições
constitucionais aplicáveis. 4.2 Disposições doutrinárias. 4.2.1 Conceito. 4.2.2 Espécies.
4.2.3 Cargo, emprego e função pública. 4.2.4 Provimento. 4.2.5 Vacância. 4.2.6
Efetividade, estabilidade e vitaliciedade. 4.2.7 Remuneração. 4.2.8 Direitos e deveres.
4.2.9 Responsabilidade. 4.2.10 Processo administrativo disciplinar. 5 Poderes da
administração pública. 5.1 Hierárquico, disciplinar, regulamentar e de polícia. 5.2 Uso e
abuso do poder. 6 Regime jurídico administrativo. 6.1 Conceito. 6.2 Princípios expressos
e implícitos da administração pública. 7 Responsabilidade civil do Estado. 8 Serviços
públicos. 8.1 Conceito. 8.2 Elementos constitutivos. 8.3 Formas de prestação e meios de
execução. 8.4 Delegação. 8.4.1 Concessão, permissão e autorização. 8.5 Classificação.
8.6 Princípios. 9 Organização administrativa. 9.1 Centralização, descentralização,
concentração e desconcentração. 9.2 Administração direta e indireta. 9.3 Autarquias,
fundações, empresas públicas e sociedades de economia mista. 9.4 Entidades paraestatais
e terceiro setor. 10 Controle da administração pública. 10.1 Controle exercido pela
administração pública. 10.2 Controle judicial. 10.3 Controle legislativo. 10.4 Improbidade
administrativa. 10.4.1 Sanções aplicáveis em virtude da prática de atos de improbidade
administrativa (Lei Federal n°8.429/1992 e suas alterações). 11 Processo administrativo.
11.1 Lei n° 9.784/1999 e suas alterações. 12 Licitações e contratos administrativos. 12.1
Legislação pertinente. 12.1.1 Lei de licitações e contratos administrativos (Lei Federal n°
14.133/2021 e suas alterações). 12.1.2 Lei n° 10.520/2002 e demais disposições
normativas relativas ao pregão. 12.1.3 Decreto n° 7.892/2013 e suas alterações (Sistema
de Registro de Preços).13 Regimento Interno da SEAGRI. 14. Lei de acesso à informação
do DF (Lei Distrital n° 4.990/20212). 15. Ética no serviço público.
5.3 Lei Orgânica do Distrito Federal e Lei Complementar n° 840/2011 (Regime Jurídico
dos Servidores do Distrito Federal). 1. Lei Orgânica do Distrito Federal. 1.1.
Fundamentos da Organização dos Poderes e do Distrito Federal. 1.2. Organização do
Distrito Federal. 1.3. Organização Administrativa do Distrito Federal. 2. Lei
Complementar nº 840/2011 e (Regime Jurídico dos servidores públicos civis do Distrito
Federal, das autarquias e das fundações públicas distritais), todos os capítulos, títulos e
dispositivos legais.
6. CONHECIMENTO ESPECÍFICOS POR ESPECIALIDADE:
6.1 AGENTE ADMINISTRATIVO (CÓDIGO 201). 1 Noções de administração de
recursos humanos: as organizações e as pessoas que nelas trabalham; funções gerais e
atividades de rotina. 2 Qualidade em prestação de serviços: as dimensões da qualidade
pessoal e profissional; fatores que determinam a qualidade de um serviço; normalização
técnica e qualidade; qualidade no atendimento ao público interno e externo; comunicação
e relações públicas. 3 Noções de administração financeira: objetivo, funções e estrutura;
finanças; patrimônio; liquidez e rentabilidade. 4 Manutenção, planejamento, controle e
movimentação de estoques de mercadorias e(ou) materiais; inventário (de materiais e
físico); armazenamento e movimentação de mercadorias e(ou) materiais. 5 Noções de
arquivamento e procedimentos administrativos: arquivo e sua documentação; organização
de um arquivo; técnicas e métodos de arquivamento; modelos de arquivos e tipos de
pastas; arquivamento de registros informatizados. 6 Noções de administração de material
e de controle patrimonial. 7 Hierarquia e autoridade. 8 Eficiência, eficácia, produtividade
e competitividade. 9 Processo decisório. 10 Planejamento administrativo e operacional.
11 Divisão do trabalho. 12 Controle e avaliação. 13 Motivação e desempenho. 15
Liderança. 16 Gestão da qualidade. 17 Equipes de trabalho. 18 Comunicação. 19 Sistemas
de informação. 20 Técnicas de atendimento ao público. 21 Relações humanas e relações
públicas. 22 Noções de Saúde e Segurança no Trabalho.
6.2 TÉCNICO EM LABORATÓRIO (202) 1. Biossegurança: Conceito. 2. Classificação
dos riscos de acidente com material biológico. 3. Ameaças a biossegurança. 4.
Considerações éticas e legais. 5. Organização do ambiente laboratorial: Planejamento e
execução do trabalho em laboratório. 6. Organização do ambiente de trabalho. 7. Uso e
manuseio de equipamentos de proteção no ambiente de trabalho. 8. Riscos no ambiente
laboratorial: Equipamentos de vidro. 9. Produtos químicos e seus efeitos. 10. Incêndios em
laboratório. 11. Riscos em ambiente de saúde: Controle de infecção: limpeza,

desinfecção e esterilização. 12. Riscos biológicos no ambiente de saúde: higienização, uso
de equipamentos de proteção individual e imunização. 13. Descarte de produtos e
substâncias: Substâncias tóxicas e químicas. 14. Resíduos. 15. Preservação do meio
ambiente e ecossistema.
 

ANEXO II – REQUISITOS E ATRIBUIÇÕES

Cargo Código Especialidade REQUISITO ATRIBUIÇÕES SUMÁRIA

Analista

101 Administrador

Diploma, devidamente
registrado, de conclusão
de curso de graduação de

Bacharelado em
Administração Pública

ou de Empresas,
fornecido por instituição

de ensino superior
reconhecida pelo

Ministério da Educação e
registro no Conselho de

Classe.

Planejar, coordenar, controlar, avaliar
executar atividades relativas a

planejamento estratégico, gestão de
pessoas, organização, sistemas e

métodos, informação e documentação,
orçamento e finanças, material e

patrimônio, serviços gerais e gestão
do conhecimento; participar de

programas de treinamento; assessorar
atividades específicas de

Administração; executar outras
atividades de interesse da área.

102 Biólogo

Diploma, devidamente
registrado, de conclusão
de curso de graduação
em Biologia, expedido

por instituição de ensino
superior reconhecida

pelo Ministério de
Educação, e registro no

Conselho de Classe.

Planejar, coordenar, controlar, avaliar
e executar atividades relativas a

estudos, pesquisas básicas e aplicadas
sobre formas de vida que visem ao

estabelecimento de políticas e
diretrizes de saúde pública e
individual; executar e avaliar

experiências com espécies biológicas;
participar de programas de

treinamento assessorar atividades
específicas de Biologia; executar

outras atividades de interesse da área.

103 Contador

Diploma, devidamente
registrado, de conclusão
de curso de graduação

em Ciências Contábeis,
expedido por instituição

de ensino superior
reconhecida pelo

Ministério de Educação,
e registro no Conselho de

Classe.

Planejar, coordenar, controlar, avaliar
e executar atividades referentes ao
registro de atos e fatos contábeis;

obter e legalizar documentos;
administrar os tributos do órgão;
gerenciar custos e orçamentos;

elaborar demonstrações contábeis;
prestar consultoria e informações

gerenciais; realizar auditoria interna;
atender solicitações de órgãos
fiscalizadores; participar de

programas de treinamento; assessorar
atividades específicas de

Contabilidade; executar outras
atividades de interesse da área.

104 Economista

Diploma, devidamente
registrado, de conclusão
de curso de graduação

em Ciências
Econômicas, fornecido

por instituição de ensino
superior reconhecida

pelo Ministério da
Educação e registro no

Conselho de Classe.

Planejar, coordenar, controlar, avaliar
e executar atividades relativas a
estudos e análises de natureza

econômica, financeira e
administrativa; providenciar o

levantamento de dados e informações
para estudos da viabilidade

econômico-financeira de projetos;
coordenar a coleta de dados

necessários à elaboração das propostas
orçamentárias; participar de

programas de treinamento; assessorar
atividades específicas de Economia;

executar outras atividades de interesse
da área.

105
Direito e

Legislação

Diploma, devidamente
registrado, de conclusão
de curso de graduação

em Direito, fornecido por
instituição de ensino
superior reconhecida

pelo Ministério da
Educação.

Planejar, coordenar, controlar, avaliar
e executar atividades referentes à

pesquisa jurídica, a estudos e análises
de dados relativos à área; executar

outras atividades de mesma natureza e
nível de complexidade determinadas

em legislação específica e outras
atividades de interesse da área

atuação.
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Analista

106
Médico

Veterinário

Diploma devidamente

registrado, de conclusão

de curso de graduação

de nível superior em

Medicina Veterinária,

fornecido por instituição

de ensino reconhecida

pelo Ministério da

Educação (MEC) e

registro no Conselho de

Classe.

Planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar

atividades referentes a estudos e pesquisas que visem à

proposição de políticas e diretrizes médico-veterinárias;

inspecionar indústrias e comércios; realizar defesa

sanitária e fomento animal; definir normas e padrões

médico-sanitários; coordenar trabalhos de avaliação e

peritagem relativos a animais; participar do

planejamento e execução de controle zoosanitários;

executar trabalhos clínicos e cirúrgicos; implantar e

coordenar a criação de animais silvestres em zoológicos

e laboratórios; participar de programas de treinamento;

assessorar atividades específicas de Medicina

Veterinária; executar outras atividades de interesse da

área.

107 Nutricionista

Diploma, devidamente

registrado, de conclusão

de curso de graduação

em Nutrição, fornecido

por instituição de ensino

superior reconhecida

pelo Ministério da

Educação e registro no

Conselho de Classe.

coordenar, controlar, avaliar e executar atividades

referentes ao controle higiênicosanitário na indústria de

alimentos; elaborar informes técnico-científicos;

gerenciar projetos de desenvolvimento de produtos

alimentícios, prestar assistência e treinamento

especializado em alimentação e nutrição, controlar a

qualidade de gêneros e produtos alimentícios;

desenvolver estudos e trabalhos experimentais em

alimentação e nutrição, proceder a análises relativas ao

processamento de produtos alimentícios

industrializados; participar de programas de

treinamento; assessorar atividades específicas de

Nutrição; executar outras atividades de interesse da

área.

108 Químico

Diploma, devidamente

registrado, de conclusão

de curso de graduação

em Química, fornecido

por instituição de ensino

superior reconhecida

pelo Ministério da

Educação e registro no

Conselho de Classe.

coordenar, controlar, avaliar executar pesquisas no

campo da química aplicada à agricultura; efetuar

experiências e pesquisas sobre composição e

propriedades de fertilizantes e defensivos agrícolas;

analisar amostras de solos; monitorar impacto

ambiental de substâncias químicas; participar de

programas de treinamento; assessorar atividades

específicas de Química; executar outras atividades de

interesse da área.

109 Zootecnista

Diploma, devidamente

registrado, de conclusão

de graduação em

Zootecnia, fornecido por

instituição de ensino

superior reconhecida

pelo Ministério da

Educação e registro no

Conselho de Classe.

Planejar, coordenar, controlar, avaliar e executar

atividades referentes à produção animal e outras

diretrizes zootécnicas; assessorar na elaboração de

legislação pertinente à área; elaborar, orientar e

administrar a execução de projetos agropecuários na

área de produção animal; participar do planejamento e

execução de controle zoosanitário; exercer a supervisão

técnica e o acompanhamento das exposições oficiais a

que concorrem os animais, bem como a das estações

experimentais destinadas à sua criação; desenvolver

atividades que visem à preservação do meio ambiente;

participar de programas de treinamento; assessorar

atividades específicas de Zootecnia; executar outras

atividades de interesse da área.

Técnico

201
Agente

Administrativo

Certificado,

devidamente registrado,

de conclusão de curso

de nível médio

educacional (antigo

segundo grau),

reconhecida pelo órgão

próprio dos sistemas de

ensino.

Executar atividades de apoio administrativo nas áreas

de recursos humanos, finanças, orçamento, patrimônio,

material, transporte, arquivo, documentação e

comunicação; atender ao público, redigir, digitar,

conferir, expedir e arquivar documentos; coletar dados

e informações; processar dados; colaborar na análise e

instrução de processos; acompanhar e controlar a

tramitação de expedientes; participar de programas de

treinamento; executar outras atividades de interesse da

área.

202
Técnico em

Laboratório

Certificado,

devidamente registrado,

de conclusão de curso

de nível médio expedido

por instituição

educacional reconhecida

pelo órgão próprio do

sistema de ensino e

registro de Classe.

Executar trabalhos técnicos de laboratório relacionados

com a área de atuação; realizar coleta, análise e

registros de material e substâncias; interpretar e

registrar resultados de exames, análises e testes;

realizar a manutenção de produtos biológicos e

químicos; providenciar o fornecimento de subsídios

para emissão de laudos; atuar de acordo com as normas

de Biossegurança; participar de programas de

treinamento; executar outras atividades de interesse da

área.

 

ANEXO III –CRONOGRAMA

ITEM ATIVIDADE PERÍODO

1 Divulgação do Edital Normativo 23/09/22

2 Prazo para impugnação do Edital Normativo.
26/09 a

30/09/22

3 Período de análise dos pedidos de impugnação (se houver).
03/10 a

07/10

4 Divulgação da retificação após análise dos pedidos de impugnação. 12/10/22

5 Período de solicitação de isenção de taxa de inscrição.
12/10 a

16/10/22

6 Divulgação do resultado preliminar da análise dos pedidos de isenção de taxa. 19/10/22

7
Período de interposição de recurso contra o resultado provisório da análise dos pedidos de

isenção de taxa de inscrição.

20/10 a

21/10/22

8 Divulgação do resultado definitivo dos pedidos de isenção da taxa de inscrição. 26/10/22

9 Período de inscrição no concurso público.
26/10 a

30/11/22

10

Período para avaliação das solicitações de atendimento especial, das inscrições para concorrer

às vagas destinadas às pessoas com deficiência e das inscrições para as vagas destinadas aos

hipossuficientes.

26/10 a

1/12/22

11

Divulgação do resultado provisório do deferimento das solicitações de atendimento especial,

das inscrições para concorrer às vagas destinadas às pessoas com deficiência, concorrer às

vagas para negros e negras e das inscrições para as vagas destinadas aos hipossuficientes.

9/12/22

12

Período para interposição de recurso contra o indeferimento das solicitações de atendimento

especial, indeferimento das inscrições para concorrer às vagas destinadas às pessoas com

deficiência concorrer às vagas para negros e negras e indeferimento das inscrições para

concorrer às vagas destinadas aos hipossuficientes.

12/12 a

13/12/22

13

Período de análise de recursos contra os resultados do indeferimento das solicitações de

atendimento especial, indeferimento das inscrições para concorrer às vagas destinadas às

pessoas com deficiência concorrer às vagas para negros e negras e indeferimento das

inscrições para concorrer às vagas destinadas aos hipossuficientes.

14/12 a

21/12/22

14

Divulgação da listagem final dos candidatos deferidos para concorrer às vagas destinadas às

pessoas com deficiência concorrer às vagas para negros e negras e às vagas destinadas aos

hipossuficientes.

22/12/22

15

Divulgação dos locais e horários da Prova Objetiva - Etapa I, para o cargo de Analista de

Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária e Prova Objetiva - Etapa I e Prova Discursiva -

Etapa II, para o cargo de Técnico de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.

30/12/22

16 Convocação para avaliação biopsicossocial. 30/12/22

17
Aplicação das Provas Objetiva e Discursiva - Etapa I, Analista de Desenvolvimento e

Fiscalização Agropecuária.
8/1/23

18
Aplicação da Prova Objetiva - Etapa I, para o cargo de Técnico de Desenvolvimento e

Fiscalização Agropecuária.
8/1/23

19 Divulgação do gabarito oficial provisório das provas objetivas. 8/1/23

20 Período de interposição de recurso contra o gabarito provisório das provas objetivas.
9/1 a

13/1/23

21 Realização da avaliação biopsicossocial.
12/1 a

16/1/23

22 Prazo para análise dos recursos contra o gabarito preliminar pela banca organizadora.
14/1 a

26/1/23

23 Divulgação do gabarito oficial definitivo das provas objetivas. 30/1/23

24 Divulgação do resultado preliminar da avaliação biopsicossocial 30/1/23

25 Divulgação do resultado preliminar da Prova Objetiva. 30/1/23

26 Período de interposição de recurso contra resultado preliminar da avaliação biopsicossocial.
31/1 a

6/2/23

27 Período de interposição de recurso contra resultado preliminar da Prova Objetiva.
31/1 a

6/2/23

28
Prazo para análise dos recursos contra o resultado preliminar da prova objetiva pela banca

organizadora.
7/2 a 9/2/23

29 Divulgação final da Biopsicossocial e da final da Prova Objetiva. 10/2/23

30

Divulgação de resultado preliminar Prova Discursiva - Etapa II, para o cargo de Analista de

Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária, convocação para o procedimento de

heteroidentificação para todos os cargos.

10/2/23
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31

Período de interposição de recurso contra resultado preliminar da Prova Discursiva - Etapa I, para

o cargo de Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária e convocação para entrega

de documentação referente a títulos.

13/2 a

17/2/23

32
Realização do procedimento de heteroidentificação para os candidatos que concorrem às vagas

destinadas aos negros e negras.

14/2 a

17/2/23

33
Período para receber a documentação de títulos do cargo Analista de Desenvolvimento e

Fiscalização Agropecuária.

14/2 a

17/2/23

34
Divulgação do resultado preliminar do procedimento de heteroidentificação para os candidatos

que concorrem às vagas destinadas aos negros e negras.
22/2/23

35
Período para interposição de recurso contra os resultados do procedimento de heteroidentificação

para os candidatos que concorrem às vagas destinadas aos negros e negras.

23/2 a

1/3/23

36
Período de análise de recursos contra os resultados do procedimento de heteroidentificação para

os candidatos que concorrem às vagas destinadas aos negros e negras.

2/3 a

3/3/23

37
Divulgação do resultado final do procedimento de heteroidentificação para os candidatos que

concorrem às vagas destinadas aos negros e negras de todos os cargos.
6/3/23

38
Divulgação do resultado preliminar do concurso público para o cargo de Técnico de

Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.
7/3/23

39
Período para interposição de recurso contra o resultado preliminar do concurso público para o

cargo de Técnico de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.

8/3 a

14/3/23

40
Divulgação de resultado final da Prova Discursiva para o cargo de Analista de Desenvolvimento e

Fiscalização Agropecuária.
14/3/23

41
Divulgação do resultado preliminar da Avaliação de Títulos - Etapa III, para o cargo de Analista

de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.
15/3/23

42
Divulgação do resultado final do concurso público para o cargo de Técnico de Desenvolvimento e

Fiscalização Agropecuária.
17/3/23

43
Período de interposição de recursos contra o resultado preliminar da Avaliação de Títulos - Etapa

III, para o cargo de Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.

16/3 a

22/3/203

44
Divulgação do resultado definitivo da Avaliação de Títulos - Etapa III, para o cargo de Analista de

Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.
30/3/23

45
Divulgação do Resultado preliminar do concurso público para o cargo de Analista de

Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.
30/3/23

46
Período de interposição de recursos contra o resultado preliminar do concurso público para o

cargo de Analista de Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.

31/3 a

6/4/23

47
Divulgação do Resultado Final e Homologação do concurso público para o cargo de Analista de

Desenvolvimento e Fiscalização Agropecuária.
14/4/23

SECRETARIA EXECUTIVA DE PLANEJAMENTO
SUBSECRETARIA DE COMPRAS GOVERNAMENTAIS

COORDENAÇÃO DE LICITAÇÕES
 

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 137/2022 - UASG 974002

A Pregoeira comunica aos interessados que a fim de atender a demanda da Secretaria de
Estado de Comunicação do Distrito Federal-SECOM/DF, a Subsecretaria de Compras
Governamentais – SCG/SPLAN/SEEC operacionalizará licitação do PE 137/2022 no
sistema Comprasnet, cujo objeto é a contratação de empresa especializada para o
fornecimento de licenças de uso de software (Microsoft Office 365 Business Standard,
Adobe Creative Cloud for teams All Apps e banco de imagens para equipes), com direito
a garantia, atualização e suporte técnico, conforme especificações e condições
estabelecidas no termo de referência constante do Anexo I do Edital. Valor total
estimado:R$ 446.994,50. Tipo de Licitação: menor preço. Unidade Orçamentária:15101.
Programa de Trabalho: 04.126.8203.1471.0013. Elemento de despesa: 33.90.40. Fonte:
100. Abertura das propostas dia 06/10/2022, às 9h30. Processo nº

04000-00000708/2022-62. O edital poderá ser retirado no endereço eletrônico:
www.gov.br/compras. Informações pelo e-mail: pregoeirosulog08@economia.df.gov.br.

Brasília/DF, 22 de setembro de 2022
RITA DE CÁSSIA GODINHO DE CAMPOS

AVISO DE RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 126/2022 - UASG 974002

A Pregoeira torna público o resultado de julgamento do Pregão acima citado, onde
sagrou-se vencedora a empresa Brasclean - Lavanderia e Passadoria Ltda., no valor
total de R$ 78.804,00. Processo nº 04011-00000213/2021-97. Demais informações no
site: www.gov.br/compras ou pelo e-mail: pregoeirosulog11@economia.df.gov.br.

Brasília/DF, 22 de setembro de 2022
RITA LUIZA DE AQUINO DA SILVA

SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA
SUBSECRETARIA DA RECEITA

COORDENAÇÃO DE CADASTRO, ESCRITURAÇÃO
E DOCUMENTOS FISCAIS DIGITAIS
GERÊNCIA DE CADASTRO FISCAL

NÚCLEO DE GESTÃO DE SISTEMAS DO CADASTRO FISCAL
 

EDITAL Nº 52 – SEEC/SEF/SUREC/CODIG/GEGAF/NGCAF,
DE 21 DE SETEMBRO DE 2022

INDEFERIMENTO DE OPÇÃO PELO SIMPLES NACIONAL - 2022
O CHEFE DO NÚCLEO DE GESTÃO DE SISTEMAS DO CADASTRO FISCAL, DA
GERÊNCIA DE CADASTRO FISCAL, DA COORDENAÇÃO DE CADASTRO,
ESCRITURAÇÃO E DOCUMENTOS FISCAIS DIGITAIS, DA SUBSECRETARIA DA
RECEITA, DA SECRETARIA EXECUTIVA DE FAZENDA, DA SECRETARIA DE
ESTADO DE ECONOMIA DO DISTRITO FEDERAL, no uso das atribuições previstas
no artigo 37 do Decreto nº 35.565, de 25 de junho de 2014, e considerando o disposto no
§6º do artigo 16 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 c/c artigo 14º
da Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018, e fundamentado no artigo 17 e
incisos da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, decide INDEFERIR a
opção pelo SIMPLES NACIONAL – Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, dos
contribuintes constantes da relação publicada no portal SEF/DF no sitio
https://www.receita.fazenda.df.gov.br, caminho: Para o Empresário, Contribuintes de
ICMS/ISS, Cadastro do DF - Consulta, seção Editais e Relatório do Cadastro Fiscal
DF–Consultar, Arquivos para downlaod, endereço eletrônico
https://www.receita.fazenda.df.gov.br/aplicacoes/CartaServicos/servico.cfm? cod
Servico=802&codTipoPessoa=7&codCategoria Servico=33&codSubCategoria=270,
identificada como “Relação Contribuintes com Opção ao Simples Nacional Indeferida em
2022.xls” e terá como chave de codificação digital a sequência
3f47b331a419928320f50deb08cca417, obtida com a aplicação do algoritmo MD5 -
"Message Digest" 5, por incorrerem em uma ou mais irregularidades com a Fazenda
Pública do Distrito Federal discriminadas a seguir e na referida relação com a respectiva
fundamentação legal que enseja o indeferimento de ofício:
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL DA(S) IRREGULARIDADE(S):
1. Existência de débitos com a Fazenda Pública do Distrito Federal, cuja exigibilidade
não esteja suspensa: artigo 17, inciso V, da Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006 c/c artigo 15, inciso XV da Resolução CGSN nº 140, de 22 de
maio de 2018.
2. Atividade econômica vedada: artigo 17, incisos I e VI ao XV, da Lei
Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 c/c artigo 15, incisos IX, XII e
XVI ao XXV da Resolução CGSN nº 140, de 22 de maio de 2018.
3. Irregularidade cadastral: artigo 17, inciso XVI, da Lei Complementar nº 123, de 14
de dezembro de 2006 c/c artigo 15, inciso XXIV da Resolução CGSN nº 140, de 22
de maio de 2018.
PROVIDÊNCIAS PARA REGULARIZAR A SITUAÇÃO:
1. No caso de existência de débitos com a Fazenda Pública do Distrito Federal, o
contribuinte deverá regularizá-los, efetuando o recolhimento ou solicitando
parcelamento.
2. No caso de irregularidade cadastral, o contribuinte deverá regularizar a inscrição,
solicitando a reativação ou a baixa da inscrição no CF/DF.
3. No caso de atividade econômica vedada, o contribuinte deverá fazer FAC de
alteração cadastral na Agencia@net, ou via REDESIM.
4. Após a regularização das pendências ou, caso o contribuinte não concorde com as
causas que motivaram o INDEFERIMENTO, o contribuinte deverá impugnar o
indeferimento, IMPRETERIVELMENTE, no prazo de 30 (trinta) dias contados da
data de publicação deste Edital nos termos do Art. 152 e parágrafos do Decreto
33.269, de 18 de outubro de 2011, (Art. 4º do DECRETO N° 30.076/2009 c/c Art.12,
incisos III e IV do DECRETO Nº 33.269/2011). A impugnação deverá ser protocolada
no site da Secretaria de Economia do Distrito Federal
(www.receita.fazenda.df.gov.br), Atendimento Virtual Pessoa Jurídica /Assunto:
Simples Nacional/ Tipo de Atendimento: Enquadramento/Desenquadramento/
Exclusão – Regularizar Pendência - serviço. Para mais esclarecimentos ou dúvidas, o
contribuinte pode utilizar esse mesmo canal de atendimento.

DEMÓSTENES RIOS DA COSTA
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